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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 38/2012
de 28 de agosto

Aprova a lei antidopagem no desporto, adotando na ordem 
jurídica interna as regras

estabelecidas no Código Mundial Antidopagem

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei aprova a lei antidopagem no desporto, 
adotando na ordem jurídica interna as regras estabelecidas 
no Código Mundial Antidopagem.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos da presente lei e demais legislação aplicável, 
entende -se por:

a) «ADAMS (Anti -Doping Administration and Manage-
ment System)» a ferramenta informática para registar, ar-
mazenar, partilhar e reportar informação, de modo a ajudar 
os outorgantes e a AMA nas suas atividades relacionadas 
com a luta contra a dopagem, respeitando a legislação de 
proteção de dados;

b) «AMA» a Agência Mundial Antidopagem;
c) «Amostra ou amostra orgânica» qualquer material 

biológico recolhido para efeitos de controlo de dopagem;
d) «Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP)» a 

organização nacional antidopagem;
e) «Competição» uma corrida única, um encon-

tro, um jogo ou uma competição desportiva específica, 
considerando -se em provas por etapas e noutras compe-
tições desportivas em que são atribuídos prémios, dia-
riamente ou de forma intercalar, que a distinção entre 
competição e evento desportivo é a indicada nas regras da 
federação desportiva internacional em causa;

f) «Controlo de dopagem» o procedimento que inclui 
todos os atos e formalidades, desde a planificação e distri-
buição dos controlos até à decisão final, nomeadamente a 
informação sobre a localização dos praticantes desportivos, 
a recolha e o manuseamento das amostras, as análises 
laboratoriais, as autorizações de utilização terapêuticas, a 
gestão dos resultados, as audições e os recursos;

g) «Controlo» a fase do procedimento de controlo de 
dopagem que envolve a planificação da distribuição dos 
controlos, a recolha de amostras, o manuseamento de amos-
tras e o seu transporte para o laboratório;

h) «Controlo direcionado» a seleção não aleatória para 
controlo de praticantes desportivos ou grupos de pratican-
tes desportivos;

i) «Controlo em competição» o controlo do praticante 
desportivo selecionado no âmbito de uma competição 
específica;

j) «Controlo fora de competição» qualquer controlo de 
dopagem que não ocorra em competição;

k) «Controlo sem aviso prévio» o controlo de dopagem 
realizado sem conhecimento antecipado do praticante des-
portivo e no qual este é continuamente acompanhado desde 
o momento da notificação até à recolha da amostra;

l) «Desporto coletivo» a modalidade desportiva em 
que é permitida a substituição de jogadores no decorrer 
da competição;

m) «Desporto individual» a modalidade desportiva que 
não constitua um desporto coletivo;

n) «Em competição» o período que se inicia nas doze 
horas que antecedem uma competição em que o praticante 
desportivo irá participar e que termina com o final da 
mesma e do processo de colheita de amostras, a menos que 
seja definido de outra forma pelos regulamentos de uma 
federação desportiva internacional ou de outra organização 
antidopagem responsável;

o) «Evento desportivo» a organização que engloba uma 
série de competições individuais e ou coletivas que se 
realiza sob a égide da mesma entidade desportiva;

p) «Evento desportivo internacional» o evento em que 
o Comité Olímpico Internacional, o Comité Paralímpico 
Internacional, uma federação desportiva internacional, as 
organizações responsáveis por grandes eventos desportivos 
ou outra organização desportiva internacional constitua 
a entidade responsável pela sua realização ou nomeie os 
responsáveis técnicos;

q) «Evento desportivo nacional» o evento que envolva 
praticantes desportivos de nível nacional ou internacional 
e que não constitua um evento desportivo internacional;

r) «Grupo alvo de praticantes desportivos» o grupo de 
praticantes desportivos, identificados por cada federação 
desportiva internacional e pela ADoP, no quadro do pro-
grama antidopagem;

s) «Inexistência de culpa ou de negligência» a demons-
tração por parte do praticante desportivo de que não sabia 
ou suspeitava, e não poderia razoavelmente saber ou sus-
peitar, mesmo atuando com a maior prudência, que usou 
ou que lhe foi administrada uma substância proibida ou 
utilizado um método proibido;

t) «Inexistência de culpa ou de negligência significativa» 
a demonstração por parte do praticante desportivo de que 
a sua culpa ou negligência, quando analisada no conjunto 
das circunstâncias e tendo em conta os critérios de inexis-
tência de culpa ou de negligência, não foi relevante no que 
respeita à violação da norma antidopagem;

u) «Lista de substâncias e métodos proibidos» as subs-
tâncias proibidas e métodos proibidos que constam da 
portaria a que se refere o artigo 8.º;

v) «Manipulação» a alteração com um fim ilegítimo ou 
de forma ilegítima; a influência de um resultado de forma 
ilegítima; a intervenção de forma ilegítima de modo a alte-
rar os resultados ou impedir a realização de procedimentos 
normais; o fornecimento de informação fraudulenta a uma 
Organização Antidopagem;

w) «Marcador» um composto, grupo de compostos ou 
parâmetros biológicos que indicia o uso de uma substância 
proibida ou de um método proibido;

x) «Metabolito» qualquer substância produzida através 
de um processo de biotransformação;

y) «Método proibido» qualquer método descrito como 
tal na lista de substâncias e métodos proibidos;

z) «Norma Internacional» uma norma adotada pela AMA 
como elemento de apoio ao Código Mundial Antidopagem;
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aa) «Organização Antidopagem» a entidade responsável 
pela adoção de regras com vista a desencadear, imple-
mentar ou aplicar qualquer fase do processo de controlo 
de dopagem, compreendendo, designadamente, o Comité 
Olímpico Internacional, o Comité Paralímpico Internacio-
nal, outras organizações responsáveis por grandes eventos 
desportivos, nos casos em que efetuam controlos, a AMA, 
as federações desportivas internacionais e as Organizações 
Nacionais Antidopagem;

bb) «Organização Nacional Antidopagem» a entidade 
designada como autoridade responsável pela adoção e 
implementação de normas antidopagem, condução da re-
colha de amostras, gestão dos resultados das análises e 
realização de audições;

cc) «Organizações responsáveis por grandes eventos 
desportivos» as associações continentais de Comités Olím-
picos Nacionais e outras organizações internacionais mul-
tidesportivas que funcionem como entidade responsável 
por qualquer evento desportivo continental, regional ou 
internacional;

dd) «Outorgantes» as entidades que outorgam o Código 
Mundial Antidopagem, incluindo o Comité Olímpico In-
ternacional, o Comité Paralímpico Internacional, as fede-
rações desportivas internacionais, os Comités Olímpicos 
Nacionais, os Comités Paralímpicos Nacionais, as orga-
nizações responsáveis por grandes eventos desportivos, as 
Organizações Nacionais Antidopagem e a AMA;

ee) «Participante» todo o praticante desportivo bem 
como o seu pessoal de apoio;

ff) «Pessoa» uma pessoa singular, uma organização ou 
outra entidade;

gg) «Pessoal de apoio» a(s) pessoa(s) singular(es) ou 
coletiva(s) que trabalhe(m), colabore(m) ou assista(m) o 
praticante desportivo, nomeadamente qualquer treinador, 
dirigente, membro da equipa, profissional de saúde ou 
paramédico e demais agentes;

hh) «Posse» a detenção atual, física, ou a detenção de 
facto de qualquer substância ou método proibido;

ii) «Praticante desportivo» aquele que, inscrito numa 
federação desportiva, nacional ou estrangeira, treine ou 
compita em território nacional, bem como aquele que, 
não se encontrando inscrito, participe numa competição 
desportiva realizada em território português;

jj) «Praticante desportivo de nível internacional» o pra-
ticante desportivo designado por uma ou mais federações 
desportivas internacionais como pertencendo a um grupo 
alvo de praticantes desportivos de uma federação despor-
tiva internacional;

kk) «Resultado analítico positivo» o relatório prove-
niente de um laboratório ou de uma outra entidade aprovada 
pela AMA, no qual, de acordo com a Norma Internacional 
de Laboratórios e Documentos Técnicos Relacionados, é 
identificada a presença numa amostra orgânica de uma 
substância proibida ou dos seus metabolitos ou marcadores 
(incluindo elevadas quantidades de substâncias endógenas) 
ou prova do uso de um método proibido;

ll) «Resultado analítico atípico» o relatório proveniente 
de um laboratório ou de uma outra entidade aprovada pela 
AMA, no qual, de acordo com a Norma Internacional de 
Laboratórios e Documentos Técnicos Relacionados, se 
demonstra a necessidade de investigação complementar;

mm) «Substância específica» a substância que é susce-
tível de dar origem a infrações não intencionais de normas 
antidopagem devido ao facto de frequentemente se encon-
trar presente em medicamentos ou de ser menos suscetí-

vel de utilização com sucesso enquanto agente dopante e 
que consta da lista de substâncias e métodos proibidos;

nn) «Substância proibida» qualquer substância des-
crita como tal na lista de substâncias e métodos proibidos;

oo) «Tentativa» a ação voluntária que constitui um passo 
substancial no âmbito de uma conduta com o propósito 
de transgredir uma norma antidopagem, salvo se a pessoa 
renunciar à mesma antes de descoberto por terceiros nela 
não envolvidos;

pp) «Tráfico» a venda, o fornecimento, o transporte, o 
envio, a entrega ou a distribuição de uma substância proi-
bida ou de qualquer outra forma de dopagem por meios 
interditos, quer de modo direto quer pelo recurso a sistemas 
eletrónicos ou outros, por um praticante desportivo, seu 
pessoal de apoio ou por qualquer pessoa sujeita à jurisdição 
de uma Organização Antidopagem, excluindo as ações de 
pessoal médico envolvendo uma substância proibida utili-
zada para fins terapêuticos genuínos e legais ou por outra 
justificação aceitável, em face do que preceitua a AMA e 
a sua prática, bem como as ações envolvendo substâncias 
proibidas que não sejam proibidas em controlos de dopa-
gem fora da competição a menos que as circunstâncias no 
seu todo demonstrem que esses produtos não se destinam 
a fins terapêuticos genuínos e legais;

qq) «Uso» a utilização, aplicação, ingestão, injeção 
ou consumo, sob qualquer forma, de qualquer substância 
proibida ou o recurso a métodos proibidos.

Artigo 3.º
Proibição de dopagem e violação das normas antidopagem

1 — É proibida a dopagem a todos os praticantes des-
portivos dentro e fora das competições desportivas.

2 — Constitui violação das normas antidopagem por 
parte dos praticantes desportivos ou do seu pessoal de 
apoio, consoante o caso:

a) A mera presença de uma substância proibida, dos seus 
metabolitos ou marcadores, numa amostra A de um prati-
cante desportivo, quando o praticante desportivo prescinda 
da análise da amostra B e a amostra B não seja analisada ou 
quando a análise da amostra B confirme a presença de uma 
substância proibida, dos seus metabolitos ou marcadores, 
encontrada na amostra A;

b) O recurso a um método proibido;
c) O uso de uma substância proibida ou de um método 

proibido por um praticante desportivo, demonstrado por 
confissão do mesmo, por declarações de testemunhas, por 
prova documental, por conclusões resultantes de perfis 
longitudinais ou por outras informações analíticas que não 
preencham os critérios estabelecidos para a verificação 
de uma violação das normas antidopagem descritas nas 
alíneas a) e b);

d) A recusa, a resistência ou a falta sem justificação vá-
lida a submeter -se a um controlo de dopagem, em compe-
tição ou fora de competição, após a notificação, bem como 
qualquer comportamento que se traduza no impedimento 
à recolha da amostra;

e) A obstrução, a dilação injustificada, a ocultação e as 
demais condutas que, por ação ou omissão, impeçam ou 
perturbem a recolha de amostras, bem como a alteração, 
falsificação, manipulação ou adulteração, ou tentativa de 
adulteração, de qualquer elemento ou parte integrante do 
procedimento do controlo de dopagem;

f) A ausência do envio dentro do prazo estabelecido, ou 
o envio de informação incorreta, nos termos do disposto no 
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artigo 7.º, por três vezes por parte do praticante desportivo 
no espaço de 18 meses consecutivos, sem justificação 
válida, após ter sido devidamente notificado pela ADoP 
em relação a cada uma das faltas;

g) A verificação de três controlos declarados como não 
realizados com base nas regras definidas pela ADoP, num 
período com a duração de 18 meses consecutivos, sem 
justificação válida, após o praticante desportivo a que 
se refere o artigo 7.º ter sido devidamente notificado por 
aquela Autoridade em relação a cada um dos controlos 
declarados como não realizados;

h) A posse em competição por parte do praticante des-
portivo de qualquer substância ou método proibido, bem 
como a posse fora da competição de qualquer substância 
ou método proibido que não seja consentido fora de com-
petição, exceto se for demonstrado que decorre de uma 
autorização de utilização terapêutica ou de outra justifi-
cação aceitável;

i) A posse em competição, por parte de um membro do 
pessoal de apoio ao praticante desportivo, que tenha ligação 
com este, com a competição ou local de treino, de qualquer 
substância ou método proibido, exceto se for demonstrado 
que decorre de uma autorização de utilização terapêutica 
a praticante desportivo ou de outra justificação aceitável.

3 — Qualquer combinação de três situações constantes 
das alíneas f) e g) do número anterior, no espaço de 18 me-
ses consecutivos, constitui igualmente uma violação das 
normas antidopagem.

4 — Os praticantes desportivos e seu pessoal de apoio 
não podem alegar desconhecimento das normas que consti-
tuam uma violação antidopagem nem da lista de substância 
e métodos proibidos.

Artigo 4.º
Realização de eventos ou competições desportivas

1 — A licença ou autorização necessárias à realização 
de um evento ou competições desportivas apenas podem 
ser concedidas quando o respetivo regulamento federativo 
exija o controlo de dopagem, nos termos definidos pela 
ADoP.

2 — A entidade organizadora do evento ou da competi-
ção deve informar o praticante desportivo de que o mesmo 
pode ser sujeito, nos termos da lei e dos regulamentos 
aplicáveis, ao controlo antidopagem.

3 — O disposto no n.º 1 não se aplica aos eventos ou 
competições com fins meramente lúdicos, desde que não 
sejam atribuídos prémios cujo valor seja superior a € 100.

Artigo 5.º
Deveres do praticante desportivo

1 — Cada praticante desportivo tem o dever de asse-
gurar que não introduz ou é introduzido no seu organismo 
qualquer substância proibida ou que não existe recurso a 
qualquer método proibido.

2 — O praticante desportivo deve informar -se junto do 
representante da entidade organizadora do evento ou com-
petição desportiva em que participe, ou junto do responsá-
vel pela equipa de controlo de dopagem, se foi ou pode ser 
indicado ou sorteado para se submeter ao controlo.

3 — O praticante desportivo não deve abandonar os 
espaços desportivos nos quais se realizou o evento ou 
competição sem se assegurar que não é alvo do controlo.

Artigo 6.º
Responsabilidade do praticante desportivo

1 — Os praticantes desportivos são responsabilizados, 
nos termos previstos na presente lei, por qualquer subs-
tância proibida ou os seus metabolitos ou marcadores en-
contrados nas suas amostras orgânicas, bem como pelo 
recurso a qualquer método proibido.

2 — A responsabilidade a que se refere o número ante-
rior pode ser afastada pelos critérios especiais para a ava-
liação de substâncias proibidas, que podem ser produzidas 
de forma endógena.

3 — A responsabilidade pode ainda ser afastada nos 
casos em que a substância proibida ou os seus metabolitos 
ou marcadores não exceda os limites quantitativos estabe-
lecidos na lista de substâncias e métodos proibidos ou na 
Norma Internacional de Laboratórios.

Artigo 7.º
Informações sobre a localização dos praticantes desportivos

1 — Os praticantes desportivos que tenham sido iden-
tificados pela ADoP ou por uma federação desportiva 
internacional para inclusão num grupo alvo para efeitos 
de serem submetidos a controlos fora de competição são 
obrigados, após a respetiva notificação, a fornecer trimes-
tralmente, e sempre que se verifique qualquer alteração, 
nas vinte e quatro horas precedentes à mesma, informação 
precisa e atualizada sobre a sua localização, nomeadamente 
a que se refere às datas e locais em que efetuem treinos ou 
provas não integradas em competições.

2 — A informação é mantida confidencial, apenas po-
dendo ser utilizada para efeitos de planeamento, coorde-
nação ou realização de controlos de dopagem e destruída 
após deixar de ser útil para os efeitos indicados.

Artigo 8.º
Lista de substâncias e métodos proibidos

1 — A lista de substâncias e métodos proibidos em 
vigor é aprovada por portaria do membro do Governo 
responsável pela área do desporto e publicada no Diário 
da República.

2 — A ADoP divulga a lista de substâncias e méto-
dos proibidos junto das federações desportivas que, no 
âmbito das respetivas modalidades, a devem adotar e dar-
-lhe publicidade, bem como junto do Comité Olímpico de 
Portugal, do Comité Paraolímpico de Portugal, da Ordem 
dos Médicos, da Ordem dos Farmacêuticos e da Ordem 
dos Enfermeiros.

3 — A lista de substâncias e métodos proibidos é revista 
anualmente ou, sempre que as circunstâncias o justifiquem, 
pela ADoP, sendo atualizada pela forma mencionada no 
n.º 1.

4 — A lista de substâncias e métodos proibidos, devida-
mente atualizada, deve figurar em anexo ao regulamento 
de controlo antidopagem, aprovado por cada federação 
desportiva.

Artigo 9.º
Prova de dopagem para efeitos disciplinares

1 — O ónus da prova de dopagem, para efeitos disci-
plinares, recai sobre a ADoP, cabendo -lhe determinar a 
existência da violação de uma norma antidopagem.
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2 — A prova é considerada bastante para formar a con-
vicção da instância se permitir formular um juízo de proba-
bilidade preponderante, ainda que tal juízo possa ser inferior 
a uma prova para além de qualquer dúvida razoável.

3 — Recaindo o ónus da prova sobre o praticante des-
portivo ou outra pessoa, de modo a ilidir uma presunção ou 
a demonstrar factos ou circunstâncias específicas, a prova 
é considerada bastante se permitir pôr fundadamente em 
causa a violação de uma norma antidopagem, exceto nos 
casos dos artigos 67.º e 68.º, em que o praticante desportivo 
está onerado com uma prova superior.

4 — Os factos relativos às violações das normas anti-
dopagem podem ser provados através de todos os meios 
admissíveis em juízo, incluindo a confissão.

5 — Em casos de dopagem aplicam -se as seguintes 
regras sobre a prova:

a) Presume -se que os laboratórios acreditados pela 
AMA que efetuaram as análises de amostras respeitaram 
procedimentos de segurança estabelecidos pela Norma 
Internacional de Laboratórios da AMA;

b) O praticante desportivo pode ilidir a presunção refe-
rida na alínea anterior, se provar que ocorreu uma falha no 
cumprimento das normas internacionais aplicáveis.

6 — Caso se verifique o disposto na alínea b) do nú-
mero anterior, o ónus de provar que esse incumprimento 
não deu origem a um resultado analítico positivo recai 
sobre a ADoP.

7 — Quando o incumprimento da Norma Internacional de 
Controlo da AMA não der origem a um resultado analítico 
positivo ou a qualquer outra violação das normas antidopa-
gem, mantêm -se válidos os resultados de qualquer análise.

8 — Se o praticante desportivo provar que o incumpri-
mento das Normas Internacionais ocorreu durante a fase 
de controlo, a ADoP tem o ónus de provar que o incumpri-
mento não deu origem ao resultado analítico positivo ou 
à base factual que esteve na origem da violação da norma 
antidopagem em causa.

9 — Os factos estabelecidos por decisão de um tribunal 
ou de uma instância disciplinar com jurisdição competente, 
que não seja passível de recurso, constituem prova irre-
futável contra o praticante desportivo ou qualquer outra 
pessoa abrangida por tal decisão, exceto se demonstrar que 
tal decisão viola princípios de justiça natural.

10 — A instância de audição, numa audiência relativa a 
violação de norma antidopagem, pode retirar uma conclu-
são adversa ao praticante desportivo ou outra pessoa que 
se considere ter violado tal norma, baseada na recusa deste 
em comparecer à audiência, fisicamente ou por qualquer 
meio tecnológico, e em responder às questões colocadas 
pela instância ou Organização Antidopagem.

Artigo 10.º
Tratamento médico dos praticantes desportivos

1 — Os médicos devem, no que concerne ao tratamento 
de praticantes desportivos, observar as seguintes regras:

a) Não recomendar, nem prescrever ou administrar me-
dicamentos que contenham substâncias proibidas, sempre 
que os mesmos possam ser substituídos por outros que as 
não contenham;

b) Não recomendar, nem prescrever ou colaborar na 
utilização de métodos proibidos, sempre que os mesmos 
possam ser substituídos por outros que o não sejam.

2 — O estabelecido no número anterior aplica -se à in-
tervenção de outros profissionais de saúde, no âmbito das 
suas competências.

3 — Não sendo possível àqueles profissionais de 
saúde dar cumprimento ao disposto nas alíneas a) e b) 
do n.º 1, quer em função do estado de saúde do praticante 
desportivo quer pelos produtos, substâncias ou métodos 
disponíveis para lhe acorrer, o praticante desportivo 
deve ser por estes informado para proceder à respetiva 
solicitação de autorização de utilização terapêutica de 
acordo com a Norma Internacional de autorizações de 
utilização terapêutica da AMA e com as determinações 
da ADoP.

4 — A solicitação referida no número anterior é diri-
gida à federação desportiva internacional tratando -se de 
praticantes desportivos de nível internacional ou sempre 
que um praticante desportivo pretenda participar numa 
competição desportiva internacional.

5 — Nos casos não compreendidos no número anterior, 
a solicitação é dirigida à ADoP.

6 — O incumprimento dos deveres decorrentes do pre-
sente artigo por parte dos profissionais de saúde no âm-
bito do exercício das suas funções junto dos praticantes 
desportivos não constitui, só por si, causa de exclusão 
da eventual culpa do praticante desportivo, sem prejuízo 
da responsabilidade penal, civil ou disciplinar em que 
incorrem.

7 — A violação dos deveres mencionados no presente 
artigo por parte de um médico, farmacêutico ou enfer-
meiro é obrigatoriamente participada às respetivas ordens 
profissionais.

Artigo 11.º
Revisão e recurso das decisões da Comissão

de Autorização e Utilização Terapêutica

1 — A AMA tem o direito de rever todas as deci-
sões da Comissão de Autorização e Utilização Terapêu-
tica (CAUT).

2 — O praticante desportivo tem o direito de recorrer 
das decisões da CAUT de acordo com os princípios defini-
dos na Norma Internacional de autorizações de utilização 
terapêutica.

3 — A tramitação do recurso deve respeitar os seguintes 
princípios e normas:

a) Audição em tempo oportuno;
b) Imparcialidade e independência;
c) Decisão célere, devidamente fundamentada e por 

escrito.

4 — O recurso a que se refere o número anterior é di-
rigido ao presidente da ADoP, que, no prazo máximo de 
48 horas, deve promover a constituição de uma comissão 
tripartida com a seguinte composição:

a) Um elemento designado pela Ordem dos Médicos, 
que preside;

b) Um elemento designado pela CAUT;
c) Um elemento designado pelo praticante desportivo.

5 — A comissão mencionada no número anterior deve 
decidir sobre o recurso no prazo máximo de dois dias 
contados da sua constituição.
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Artigo 12.º
Regulamentos federativos antidopagem

1 — As federações desportivas estão obrigadas a adaptar 
o seu regulamento de controlo de dopagem:

a) Às regras estabelecidas na presente lei e demais re-
gulamentação aplicável;

b) Às normas estabelecidas no quadro das convenções 
internacionais sobre a dopagem no desporto de que Por-
tugal seja parte ou venha a ser parte;

c) Às regras e orientações estabelecidas pela AMA e 
pelas respetivas federações desportivas internacionais.

2 — O regulamento de controlo de dopagem é registado 
junto da ADoP.

3 — O incumprimento do disposto nos números ante-
riores implica, enquanto o incumprimento se mantiver, a 
impossibilidade de as federações desportivas serem bene-
ficiárias de qualquer tipo de apoio público, sem prejuízo 
de outras sanções a aplicar.

4 — As ligas profissionais, quando as houver, aplicam, 
às competições que organizam, o regulamento a que se 
refere o n.º 1.

Artigo 13.º
Princípios gerais dos regulamentos federativos antidopagem

Na elaboração dos regulamentos federativos de controlo 
de dopagem devem ser observados os seguintes princípios:

a) O controlo de dopagem pode ser feito quer em com-
petições desportivas, quer fora destas, devendo ser pro-
movido, em regra, sem aviso prévio, designadamente nos 
casos de controlos fora de competição;

b) O controlo de dopagem pode ser efetuado quer nas 
competições que façam parte de campeonatos nacionais, 
quer nas demais competições no âmbito de cada moda-
lidade;

c) A todos os que violem as regras relativas à confiden-
cialidade do procedimento de controlo de dopagem devem 
ser aplicadas sanções;

d) A seleção dos praticantes desportivos a submeter ao 
controlo, sem prejuízo do recurso a outros critérios, formu-
lados em termos gerais e abstratos, ou da sujeição ao con-
trolo dos praticantes cujo comportamento, em competição 
ou fora desta, se tenha revelado anómalo do ponto de vista 
médico ou desportivo, deve ser efetuada por sorteio;

e) Ao praticante e demais agentes desportivos indiciados 
pela infração aos regulamentos devem ser asseguradas as 
garantias de audiência e defesa.

Artigo 14.º
Conteúdo obrigatório dos regulamentos

federativos antidopagem

1 — Os regulamentos federativos de controlo de do-
pagem devem conter, entre outras, as seguintes matérias:

a) Definição precisa dos quadros competitivos em 
cujas provas se pode realizar o controlo e, bem assim, 
das circunstâncias em que terá lugar o controlo fora de 
competição;

b) Definição dos métodos de seleção dos praticantes 
desportivos a submeter a cada ação de controlo;

c) Definição das sanções disciplinares aplicáveis aos 
responsáveis pela violação das normas antidopagem, quer 

se trate de praticantes desportivos, quer do pessoal de apoio 
aos praticantes desportivos;

d) Definição das sanções disciplinares aplicáveis a todos 
os intervenientes no procedimento do controlo de dopagem 
que violem a obrigação de confidencialidade;

e) Tramitação dos procedimentos de inquérito e disci-
plinar destinados a penalizar os agentes responsáveis pela 
violação das normas antidopagem, com indicação dos 
meios e instâncias de recurso, garantindo igualmente que 
a entidade responsável pela instrução do procedimento 
é distinta daquela à qual compete a decisão disciplinar;

f) Definição dos casos em que são penalizados os clubes 
ou sociedades anónimas desportivas, com fundamento na 
violação das normas antidopagem dos respetivos elemen-
tos, bem como a determinação das sanções aplicáveis.

2 — Na aplicação das sanções a praticantes desportivos 
e ao seu pessoal de apoio, as federações desportivas devem 
ter em consideração todas as circunstâncias atenuantes e 
agravantes, de harmonia com as recomendações definidas 
no Código Mundial Antidopagem.

Artigo 15.º
Corresponsabilidade do pessoal de apoio

do praticante desportivo

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 10.º, incumbe 
em especial aos profissionais de saúde que acompanham 
de forma direta o praticante desportivo zelar para que este 
se abstenha de qualquer forma de dopagem, não podendo, 
por qualquer meio, dificultar ou impedir a realização de 
um controlo.

2 — Igual obrigação impende, com as necessárias adap-
tações, sobre o demais pessoal de apoio ao praticante des-
portivo, bem como sobre todos os que mantenham com 
este uma relação de hierarquia ou de orientação.

3 — A obrigação referida nos números anteriores in-
clui o dever de esclarecer o praticante desportivo sobre 
a natureza de quaisquer substâncias ou métodos que lhe 
sejam ministrados e de o manter informado dos que sejam 
proibidos, bem como das suas consequências e, no âmbito 
das respetivas competências, tomar todas as providências 
adequadas a desaconselhar e a prevenir o seu uso por 
parte daquele.

4 — Tratando -se de treinadores e profissionais de saúde, 
a obrigação referida nos números anteriores inclui ainda o 
dever de informar a ADoP sobre os praticantes desportivos 
em relação aos quais se suspeite que possam estar a utilizar 
substâncias ou métodos proibidos.

CAPÍTULO II

Autoridade Antidopagem de Portugal

Artigo 16.º
Natureza e missão

1 — A ADoP funciona junto do Instituto Português do 
Desporto e Juventude, I. P. (IPDJ, I. P.), e é a organização 
nacional antidopagem com funções no controlo e na luta 
contra a dopagem no desporto, nomeadamente enquanto 
entidade responsável pela adoção de regras com vista a 
desencadear, implementar ou aplicar qualquer fase do 
procedimento de controlo de dopagem.
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2 — A ADoP colabora com os organismos nacionais 
e internacionais com responsabilidade na luta contra a 
dopagem no desporto.

Artigo 17.º
Jurisdição territorial

A ADoP, enquanto organização nacional responsável 
pelo controlo e luta contra a dopagem no desporto, exerce 
as suas competências no território nacional e, sempre que 
solicitada pela AMA ou federações internacionais, no es-
trangeiro.

Artigo 18.º
Competências

1 — Compete à ADoP:
a) Elaborar e aplicar o Programa Nacional Antidopa-

gem, ouvido o Conselho Nacional Antidopagem (CNAD);
b) Emitir pareceres científicos e técnicos, recomenda-

ções e avisos, nomeadamente sobre os procedimentos de 
prevenção e controlo da dopagem;

c) Prestar às federações desportivas o apoio técnico 
que por estas seja solicitado, quer na elaboração quer 
na aplicação dos respetivos regulamentos antidopagem;

d) Pronunciar -se sobre a elaboração da legislação sobre 
a luta contra a dopagem no desporto, ouvido o CNAD;

e) Emitir parecer vinculativo sobre os regulamentos de 
luta contra a dopagem no desporto adotados pelas federa-
ções desportivas titulares do estatuto de utilidade pública 
desportiva, ouvido o CNAD;

f) Proceder à receção das solicitações de autorização 
de utilização terapêutica de substâncias ou métodos proi-
bidos, procedendo ao respetivo encaminhamento para a 
CAUT, bem como estabelecer os procedimentos inerentes 
ao sistema de autorização de utilização terapêutica a nível 
nacional;

g) Estudar, em colaboração com as entidades responsá-
veis pelo sistema educativo, da área do desporto e da saúde, 
programas pedagógicos, designadamente campanhas de 
informação e educação, com a finalidade de sensibilizar 
os praticantes desportivos, o respetivo pessoal de apoio 
e os jovens em geral para os perigos e a deslealdade da 
dopagem;

h) Estudar e propor as medidas legislativas e adminis-
trativas adequadas à luta contra a dopagem em geral e 
ao controlo da produção, da comercialização e do tráfico 
ilícito de substâncias ou métodos proibidos;

i) Estudar e sugerir as medidas que visem a coordena-
ção dos programas nacionais de luta contra a dopagem 
com as orientações da AMA, bem como o cumprimento 
das obrigações decorrentes de convenções celebradas por 
Portugal no mesmo âmbito;

j) Propor o financiamento de programas de investiga-
ção no âmbito da luta contra a dopagem, nomeadamente 
estudos sociológicos, comportamentais, jurídicos e éticos 
para além de investigação nas áreas médica, analítica e 
fisiológica;

k) Emitir recomendações gerais ou especiais sobre pro-
cedimentos de prevenção e controlo da dopagem, dirigidas 
às entidades que integram o associativismo desportivo e 
aos praticantes desportivos e respetivo pessoal de apoio;

l) Determinar e instruir a realização de inquéritos 
extraordinários e dos inerentes controlos de dopagem 
sempre que receba ou reúna fortes indícios de práticas 

habituais ou continuados de dopagem por parte de algum 
praticante desportivo ou do seu pessoal de apoio;

m) Instruir os processos disciplinares e aplicar as res-
petivas sanções disciplinares nos termos previstos no ar-
tigo 59.º;

n) Prestar os serviços solicitados por outras entidades, 
nacionais ou estrangeiras, no âmbito da luta contra a do-
pagem no desporto;

o) Acompanhar a participação técnica nacional nas di-
ferentes instâncias internacionais com responsabilidade 
na luta contra a dopagem no desporto;

p) Avaliar os riscos de novas substâncias e métodos, 
ouvido o CNAD.

2 — A investigação a que se refere a alínea l) do número 
anterior deve respeitar os princípios de ética internacional-
mente reconhecidos, evitar a administração de substâncias 
e métodos dopantes aos praticantes desportivos e ser ape-
nas realizada se existirem garantias de que não haja uma 
utilização abusiva dos resultados para efeitos de dopagem.

Artigo 19.º
Princípios orientadores

A ADoP, no exercício da sua missão, rege -se pelos 
princípios da independência científica, da precaução, 
da credibilidade e transparência e da confidencialidade.

Artigo 20.º
Cooperação com outras entidades

1 — A ADoP e os demais serviços, organismos ou en-
tidades com funções de prevenção e repressão criminal 
ou contraordenacional ou com funções de autoridade ad-
ministrativa devem cooperar no exercício das respetivas 
competências, utilizando os mecanismos legalmente ade-
quados.

2 — Os organismos públicos devem prestar à ADoP a 
colaboração que lhes for solicitada, designadamente na 
área técnico -pericial.

Artigo 21.º
Órgãos e serviços

1 — São órgãos da ADoP:

a) O presidente;
b) O diretor executivo.

2 — São serviços da ADoP:

a) O Laboratório de Análises de Dopagem (LAD);
b) A Estrutura de Suporte ao Programa Antidopagem 

(ESPAD);
c) O Gabinete Jurídico.

3 — O órgão referido na alínea a) do n.º 1 é nomeado 
por despacho do membro do Governo responsável pela 
área do desporto.

Artigo 22.º
Presidente

1 — A ADoP é dirigida por um presidente equiparado, 
para todos os efeitos legais, a cargo de direção superior 
de 2.º grau.
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2 — Compete ao presidente:

a) Representar a ADoP junto de quaisquer instituições 
ou organismos, nacionais ou internacionais;

b) Dirigir, coordenar e orientar os serviços, bem como 
aprovar os regulamentos e normas de execução necessários 
ao seu bom funcionamento;

c) Aprovar e apresentar superiormente o plano e o re-
latório de atividades anuais da ADoP;

d) Submeter à aprovação das entidades competentes a 
proposta de orçamento anual da ADoP;

e) Decidir e propor a locação e aquisição de bens e 
serviços no âmbito das suas competências;

f) Aprovar, mediante parecer do diretor executivo, as 
recomendações e avisos que vinculam a ADoP;

g) Gerir os recursos humanos e materiais afetos à ADoP;
h) Exercer os demais poderes que não estejam atribuídos 

a outros órgãos e serviços.

Artigo 23.º
Diretor executivo

1 — O diretor executivo é o responsável:

a) Pelos serviços administrativos;
b) Pela gestão da qualidade da ESPAD;
c) Pela gestão do Programa Nacional Antidopagem;
d) Pela gestão dos resultados;
e) Pelo sistema de informação sobre a localização dos 

praticantes desportivos.

2 — O diretor executivo é, para todos os efeitos legais, 
cargo de direção intermédia de 1.º grau.

Artigo 24.º
Laboratório de Análises de Dopagem

1 — No âmbito da ADoP funciona o LAD, dotado de 
autonomia técnica e científica, ao qual compete:

a) Executar as análises relativas ao controlo da dopagem, 
a nível nacional ou internacional, se para tal for solicitado;

b) Executar as análises bioquímicas e afins destinadas a 
apoiar as ações desenvolvidas pelos organismos e entidades 
competentes na preparação dos praticantes desportivos, 
designadamente os de alto rendimento, e colaborar nas 
ações de recolha necessárias;

c) Dar execução, no âmbito das suas competências, aos 
protocolos celebrados entre o IPDJ, I. P., e outras instituições;

d) Colaborar em ações de formação e investigação no 
âmbito da dopagem;

e) Assegurar as demais funções que lhe sejam cometidas.

2 — O LAD é dirigido por um coordenador científico 
recrutado de entre individualidades, nacionais ou estran-
geiras, de reconhecido mérito técnico ou científico, pos-
suidoras de habilitações académicas adequadas e com 
experiência profissional comprovada, designadamente, 
de entre docentes do ensino superior e investigadores, 
vinculados ou não à Administração Pública.

3 — O coordenador científico é designado, em comissão 
de serviço, pelo membro do Governo responsável pela área 
do desporto, sendo -lhe aplicável, com as devidas adapta-
ções, o regime retributivo do investigador convidado, do 
pessoal de investigação científica a que se refere o n.º 3 
do artigo 36.º do Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril, 

alterado pela Lei n.º 157/99, de 14 de setembro, e pelo 
Decreto -Lei n.º 373/99, de 18 de setembro.

4 — Excetua -se do disposto na última parte do número 
anterior o coordenador científico que estiver integrado na 
carreira docente universitária ou na carreira de investigação 
científica, caso em que o mesmo tem direito a optar pela 
remuneração base devida na situação jurídico -funcional de 
origem que esteja constituída por tempo indeterminado.

5 — Ao docente do ensino superior universitário e in-
vestigador referidos no n.º 2 aplicam -se as disposições 
previstas nos respetivos estatutos de carreira referentes à 
prestação de serviço em outras funções públicas.

Artigo 25.º
Estrutura de Suporte ao Programa Antidopagem

1 — A ESPAD funciona na dependência do diretor exe-
cutivo, competindo -lhe:

a) Assegurar os serviços administrativos e logísticos 
necessários à implementação do Plano Nacional Antido-
pagem, nomeadamente o planeamento e realização dos 
controlos de dopagem;

b) Assegurar a gestão administrativa dos resultados, 
sanções e apelos;

c) Assegurar a gestão administrativa do sistema de loca-
lização de praticantes desportivos para efeitos de controlo 
de dopagem;

d) Assegurar a gestão administrativa do sistema de au-
torizações de utilização terapêutica;

e) Executar os programas informativos e educativos 
relativos à luta contra a dopagem no desporto.

2 — No âmbito da ESPAD funcionam:
a) O CNAD;
b) A CAUT.

Artigo 26.º
Gabinete Jurídico

No âmbito da ADoP funciona o Gabinete Jurídico, ao 
qual compete:

a) Prestar assessoria jurídica aos órgãos da ADoP;
b) Colaborar e participar na elaboração de diplomas 

legais, nacionais e internacionais, relativos à luta contra a 
dopagem no desporto;

c) Verificar a conformidade e proceder ao registo dos 
regulamentos federativos antidopagem;

d) Instruir processos de contraordenação e analisar im-
pugnações judiciais;

e) Prestar apoio técnico no âmbito dos processos sub-
metidos à AMA;

f) Informar, dar parecer e acompanhar tecnicamente os 
procedimentos administrativos no âmbito da ADoP;

g) Assegurar as demais funções que lhe sejam cometidas 
pelo presidente da ADoP.

Artigo 27.º
Conselho Nacional Antidopagem

1 — O CNAD é o órgão consultivo da ADoP, compe-
tindo -lhe:

a) Emitir parecer prévio, com força vinculativa, quanto 
à aplicação por parte das federações desportivas de san-
ções, decorrentes da utilização, por parte dos praticantes 
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desportivos, de substâncias específicas, como tal definidas 
na lista de substâncias e métodos proibidos;

b) Emitir parecer prévio, vinculativo, quanto à atenua-
ção das sanções com base nas circunstâncias excecionais 
definidas pelo Código Mundial Antidopagem;

c) Emitir parecer prévio, vinculativo, quanto ao agrava-
mento das sanções com base nas circunstâncias excecionais 
definidas pelo Código Mundial Antidopagem;

d) Assegurar as demais funções que lhe sejam cometidas 
pela lei.

2 — O CNAD é composto pelos seguintes elementos:

a) Presidente da ADoP, que preside;
b) Diretor executivo;
c) Um representante designado pelo presidente do 

IPDJ, I. P.;
d) Diretor do Centro Nacional de Medicina Desportiva;
e) Um perito, licenciado em Medicina, indicado pelo 

Comité Olímpico de Portugal;
f) Um perito, licenciado em Medicina, indicado pelo 

Comité Paralímpico de Portugal;
g) Um perito, licenciado em Medicina, indicado pela 

Confederação do Desporto de Portugal;
h) Um representante da Direção -Geral da Saúde;
i) Um representante do INFARMED — Autoridade Na-

cional do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P.;
j) Um representante da Ordem dos Enfermeiros e outro 

da Ordem dos Farmacêuticos;
k) Um representante do serviço de intervenção nos com-

portamentos aditivos e nas dependências;
l) Um representante da Polícia Judiciária;
m) Um ex -praticante desportivo de alto rendimento, a 

designar pelo membro do Governo responsável pela área 
do desporto;

n) Um representante designado pelos órgãos de governo 
próprio de cada Região Autónoma.

3 — O CNAD reúne ordinariamente uma vez por mês 
e, extraordinariamente, sempre que for convocado pelo 
presidente, por sua iniciativa ou a solicitação de um terço 
dos seus membros.

4 — O CNAD pode solicitar o parecer de outros pe-
ritos nacionais ou internacionais, sempre que o julgue 
necessário.

5 — O mandato dos membros do CNAD tem a duração 
de três anos, renovável por iguais períodos.

Artigo 28.º
Comissão de Autorização de Utilização Terapêutica

1 — A CAUT é o órgão responsável pela análise e apro-
vação das autorizações de utilização terapêutica.

2 — Compete à CAUT:

a) Analisar e aprovar as autorizações de utilização te-
rapêutica;

b) Assegurar as demais funções que lhe sejam cometidas 
pela lei.

3 — A CAUT é composta por cinco elementos licencia-
dos em Medicina, com serviços relevantes na área da luta 
contra a dopagem no desporto e na medicina desportiva.

4 — Os licenciados em Medicina a que se refere o nú-
mero anterior são propostos ao presidente da ADoP pelo 
diretor executivo e nomeados pelo membro do Governo 

responsável pela área do desporto, que designa igualmente 
o seu presidente.

5 — Três dos licenciados a que se refere o n.º 3 não 
podem, em simultâneo, integrar o CNAD.

6 — A CAUT decide de acordo com os critérios e re-
gras definidas na Norma Internacional de Autorização de 
Utilização Terapêutica da AMA.

7 — O mandato dos membros da CAUT tem a duração 
de três anos, renovável por iguais períodos.

Artigo 29.º
Garantias dos membros do CNAD e da CAUT

É garantido aos membros do CNAD e da CAUT, que 
não sejam representantes de entidades públicas, o direito, 
por participação nas reuniões, a senhas de presença, em 
montante e condições a fixar por despacho dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e do 
desporto.

Artigo 30.º
Programas pedagógicos

Os programas a que se refere a alínea g) do n.º 1 do 
artigo 18.º devem fornecer informação atualizada e correta 
sobre as seguintes matérias:

a) Substâncias e métodos que integram a lista de subs-
tâncias e métodos proibidos;

b) Consequências da dopagem na saúde;
c) Procedimentos de controlo de dopagem;
d) Suplementos nutricionais;
e) Direitos e responsabilidades dos praticantes des-

portivos e do pessoal de apoio no âmbito da luta contra 
a dopagem.

CAPÍTULO III

Controlo da dopagem

Artigo 31.º
Controlo de dopagem em competição e fora de competição

1 — Os praticantes desportivos, bem como todos aque-
les que se encontrem abrangidos pela proibição de dopa-
gem, que participem em competições desportivas oficiais, 
independentemente da sua nacionalidade, estão obrigados 
a submeter -se ao controlo de dopagem, nos termos da 
presente lei e legislação complementar.

2 — O disposto no número anterior aplica -se aos con-
trolos fora de competição, nomeadamente quanto aos 
praticantes desportivos que se encontrem em regime de 
alto rendimento, devendo as respetivas ações de controlo 
processar -se sem aviso prévio.

3 — Tratando -se de menores de idade, no ato de ins-
crição, a federação desportiva deve exigir a quem exerce 
poder paternal ou detém a tutela sobre os mesmos a auto-
rização para a sua sujeição aos controlos de dopagem em 
competição e fora de competição.

Artigo 32.º
Realização dos controlos de dopagem

1 — O controlo consiste numa operação de recolha de 
amostra ou de amostras do praticante desportivo, simul-
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taneamente guardada ou guardadas em dois recipientes, 
designados como A e B, para exame laboratorial.

2 — O controlo do álcool é realizado através do método 
de análise expiratória.

3 — A operação de recolha é executada nos termos 
previstos na lei e a ela assistem, querendo, o médico 
ou delegado dos clubes a que pertençam os praticantes 
desportivos ou, na sua falta, quem estes indiquem para 
o efeito.

4 — À referida operação pode ainda assistir, querendo, 
um representante da respetiva federação desportiva ou liga 
profissional e, se necessário, um tradutor.

5 — Os controlos de dopagem são realizados nos ter-
mos definidos pela presente lei e legislação complementar 
e de acordo com a Norma Internacional de Controlo da 
AMA.

6 — Cabe às respetivas federações desportivas titulares 
do estatuto de utilidade pública desportiva, nomeadamente 
à Federação Equestre Portuguesa, a realização das ações de 
controlo de medicamentação dos animais que participem 
em competições desportivas, de acordo com o regulamento 
da respetiva federação desportiva internacional.

7 — As federações referidas no número anterior devem 
comunicar à ADoP, até ao início da época desportiva, o 
programa de ações de controlo a levar a efeito, bem como 
o resultado das mesmas.

Artigo 33.º
Ações de controlo

1 — A realização de ações de controlo processa -se de 
acordo com o que for definido pela ADoP e, designada-
mente, nos termos dos regulamentos a que se refere o 
artigo 12.º

2 — Podem, ainda, ser realizadas ações de controlo de 
dopagem nos seguintes casos:

a) Quando o presidente da ADoP assim o determine;
b) Por solicitação do Comité Olímpico de Portugal ou 

do Comité Paralímpico de Portugal;
c) Quando tal seja solicitado, no âmbito de acordos 

celebrados nesta matéria com outras organizações antido-
pagem e com a AMA, ou no cumprimento das obrigações 
decorrentes de convenções celebradas por Portugal no 
mesmo âmbito;

d) A solicitação de entidades promotoras de uma mani-
festação desportiva não enquadrada no âmbito do desporto 
federado, nos termos a fixar por despacho do presidente 
da ADoP.

3 — São realizadas ações de controlo de dopagem em 
relação a todos os praticantes desportivos que estejam 
integrados no grupo alvo de praticantes desportivos a sub-
meter a controlo da ADoP, nomeadamente os integrados 
no regime de alto rendimento e os que façam parte de 
seleções nacionais.

4 — As federações desportivas devem levar a cabo as 
diligências necessárias para que os resultados desporti-
vos considerados como recordes nacionais não sejam 
homologados sem que os praticantes desportivos que 
os tenham obtido hajam sido submetidos ao controlo de 
dopagem na respetiva competição ou, em caso de justi-
ficada impossibilidade, dentro das vinte e quatro horas 
subsequentes.

Artigo 34.º
Responsabilidade da recolha e do transporte das amostras

e dos procedimentos analíticos

1 — Compete à ESPAD assegurar a recolha do líquido 
orgânico nas ações de controlo de dopagem e garantir a 
respetiva conservação e transporte das amostras até à sua 
chegada ao respetivo laboratório antidopagem.

2 — Os exames laboratoriais necessários ao controlo de 
dopagem são realizados no LAD ou por outros laboratórios 
antidopagem acreditados pela AMA, sempre que a ADoP 
assim o determinar.

3 — O exame laboratorial compreende:

a) A análise à amostra contida no recipiente A (primeira 
análise);

b) A análise à amostra contida no recipiente B (segunda 
análise), quando o resultado da análise mencionada na 
alínea anterior indicie a prática de uma infração de uma 
norma antidopagem;

c) Outros exames complementares, a definir pela ADoP.

Artigo 35.º
Notificação e análise da amostra B

1 — Indiciada uma violação das normas antidopagem 
na análise da amostra A, a federação desportiva a que 
pertença o titular da mesma é notificada pela ADoP nas 
vinte e quatro horas seguintes.

2 — A federação desportiva notificada informa do facto 
o titular da amostra e o seu clube, nas vinte e quatro horas 
seguintes, mencionando expressamente:

a) O resultado positivo da amostra A;
b) A possibilidade de o praticante desportivo em causa 

requerer a realização da análise da amostra B;
c) O dia e a hora para a eventual realização da análise 

da amostra B, propostos pelo laboratório antidopagem que 
realizou a análise da amostra A;

d) A faculdade de o praticante desportivo em causa 
ou o seu clube se encontrarem presentes ou se fazerem 
representar no ato da análise da amostra B, bem como o 
de nomearem peritos para acompanhar a realização dessa 
diligência.

3 — Às notificações a que se refere o presente artigo 
aplica -se, subsidiariamente, o disposto no Código do Pro-
cedimento Administrativo.

4 — A federação desportiva notificada pode igualmente 
fazer -se representar no ato da análise da amostra B e, caso 
seja necessário, designar um tradutor.

5 — Os prazos para realização da análise da amostra B e 
para as notificações a que se referem os números anteriores 
são fixados por diploma regulamentar.

6 — Quando requerida a análise da amostra B, os en-
cargos da análise, caso esta revele resultado positivo, são 
da responsabilidade do titular da amostra a submeter a 
análise.

7 — Quando requerida a análise da amostra B, as con-
sequências desportivas e disciplinares só serão desencade-
adas se o seu resultado for positivo, confirmando o teor da 
análise da amostra A, devendo todos os intervenientes no 
processo manter a mais estrita confidencialidade até que 
tal confirmação seja obtida.
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Artigo 36.º
Exames complementares

1 — Para além do disposto no artigo anterior, sempre que 
os indícios de positividade detetados numa amostra possam 
ser atribuídos a causas fisiológicas ou patológicas, os resul-
tados devem ser remetidos ao CNAD, para elaboração de um 
relatório a submeter à ADoP, que decide sobre a existência 
ou não de uma violação das normas antidopagem.

2 — Da intervenção do CNAD deve ser dado conheci-
mento à federação desportiva e ao praticante desportivo titu-
lar da amostra, o qual é obrigado a submeter -se aos exames 
que lhe forem determinados, incorrendo, caso não o faça, nas 
sanções cominadas para a recusa ao controlo de dopagem.

3 — Até à decisão referida no n.º 1, todos os interve-
nientes devem manter a mais estrita confidencialidade.

Artigo 37.º
Suspensão preventiva do praticante desportivo

1 — O praticante desportivo em relação ao qual o resul-
tado do controlo seja positivo, logo com a primeira análise 
ou depois da análise da amostra B, quando requerida, é 
suspenso preventivamente até ser proferida a decisão final 
do processo pela respetiva federação desportiva, salvo nos 
casos em que for determinada pela ADoP a realização de 
exames complementares.

2 — A suspensão preventiva referida no número anterior 
inibe o praticante desportivo de participar em competições 
ou eventos desportivos, devendo o período já cumprido ser 
descontado no período de suspensão aplicado.

CAPÍTULO IV

Proteção de dados

SECÇÃO I

Bases de dados e responsabilidade

Artigo 38.º
Bases de dados

1 — Para o efetivo cumprimento da sua missão e com-
petências, a ADoP pode proceder ao tratamento de dados 
referentes a:

a) Autorizações de utilização terapêutica;
b) Informações sobre a localização de praticantes des-

portivos;
c) Gestão de resultados;
d) Perfil longitudinal de resultados analíticos de amos-

tras orgânicas.

2 — Os dados e informações referentes ao controlo e 
à luta contra a dopagem no desporto apenas podem ser 
utilizados para esses fins e para a aplicação de sanções em 
casos de ilícito criminal, contraordenacional ou disciplinar.

3 — O tratamento de dados deve processar -se de forma 
transparente e no estrito respeito pela reserva da vida pri-
vada, bem como pelos direitos, liberdades e garantias 
fundamentais.

4 — O conteúdo de cada uma das bases de dados é defi-
nido pela ADoP, mediante autorização prévia da Comissão 
Nacional de Proteção de Dados.

5 — O responsável pelo tratamento de dados é o pre-
sidente da ADoP.

Artigo 39.º
Responsabilidade no exercício de funções públicas

1 — Quem desempenhar funções no controlo de dopa-
gem está sujeito ao dever de confidencialidade relativamente 
aos assuntos que conheça em razão da sua atividade.

2 — Sem prejuízo da responsabilidade, civil, criminal 
ou prevista em lei específica, a violação da confidenciali-
dade no tratamento de dados pessoais ou outra informação 
sensível relativa ao controlo de dopagem, por parte do res-
ponsável ou por qualquer dirigente, funcionário ou agente 
da Administração Pública, constitui infração disciplinar.

Artigo 40.º
Responsabilidade dos dirigentes e pessoal

das entidades desportivas

1 — Os dirigentes, membros dos órgãos disciplinares 
e demais pessoal das federações desportivas e ligas pro-
fissionais que tenham funções no controlo de dopagem 
estão sujeitos ao dever de confidencialidade referente aos 
assuntos que conheçam em razão da sua atividade.

2 — Sem prejuízo da responsabilidade, civil, criminal 
ou outra prevista em lei específica, a violação da confiden-
cialidade no tratamento de dados pessoais ou outra infor-
mação sensível relativa ao controlo de dopagem constitui 
infração disciplinar.

SECÇÃO II

Acesso, retificação e cessão de dados

Artigo 41.º
Acesso e retificação

1 — O direito de acesso aos documentos administrativos 
rege -se pelo disposto na Lei n.º 46/2007, de 24 de agosto.

2 — O direito de acesso e retificação dos dados pessoais 
rege -se pelo disposto na Lei n.º 67/98, de 26 de outubro.

Artigo 42.º
Autorização para a cessão de dados

Os dados e ficheiros pessoais relativos ao controlo de 
dopagem podem ser cedidos, em cumprimento das obri-
gações decorrentes dos compromissos internacionais as-
sumidos pelo Estado e do disposto na Lei n.º 67/98, de 26 
de outubro, a entidades públicas e privadas que participem 
na luta contra a dopagem no desporto.

CAPÍTULO V

Regime sancionatório

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 43.º
Extinção da responsabilidade

1 — A prescrição do procedimento criminal rege -se 
pelo disposto no Código Penal.
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2 — O procedimento contraordenacional extingue -se, 
por efeito de prescrição, logo que sobre a data em que 
ocorreu a violação de norma antidopagem tenha decorrido 
o prazo de oito anos.

3 — O procedimento disciplinar não poderá ser iniciado 
decorridos que sejam oito anos sobre a prática da violação 
de norma antidopagem.

SECÇÃO II

Ilícito criminal

Artigo 44.º
Tráfico de substâncias e métodos proibidos

1 — Quem, com intenção de violar ou violando as nor-
mas antidopagem, e sem que para tal se encontre autorizado, 
produzir, fabricar, extrair, preparar, oferecer, puser à venda, 
vender, distribuir, comprar, ceder ou por qualquer título re-
ceber, proporcionar a outrem, transportar, importar, exportar 
ou fizer transitar ou ilicitamente detiver substâncias e méto-
dos constantes da lista de substâncias e métodos proibidos 
é punido com pena de prisão de 6 meses a 5 anos.

2 — A tentativa é punível.

Artigo 45.º
Administração de substâncias e métodos proibidos

1 — Quem administrar ao praticante desportivo, com ou 
sem o seu consentimento, em competição, qualquer subs-
tância ou facultar o recurso a método proibido, ou quem 
administrar ao praticante desportivo, com ou sem o seu 
consentimento, fora da competição, qualquer substância 
ou facultar o recurso a método que seja proibido fora de 
competição, ou quem assistir, encorajar, auxiliar, permitir 
o encobrimento, ou qualquer outro tipo de cumplicidade 
envolvendo uma violação de norma antidopagem é punido 
com prisão de 6 meses a 3 anos, salvo quando exista uma 
autorização de utilização terapêutica.

2 — A pena prevista no número anterior é agravada, nos 
seus limites mínimo e máximo, para o dobro, se:

a) A vítima se encontrar em situação de especial vulne-
rabilidade, em razão da idade, deficiência ou doença;

b) O agente tiver procedido de forma enganosa ou uti-
lizado processos intimidatórios;

c) O agente se tiver prevalecido de uma relação de de-
pendência hierárquica, económica, de trabalho ou profis-
sional.

3 — A tentativa é punível.

Artigo 46.º
Associação criminosa

1 — Quem promover, fundar, participar ou apoiar grupo, 
organização ou associação cuja finalidade ou atividade 
seja dirigida à prática de um ou mais crimes previstos 
na presente lei é punido com pena de prisão de 6 meses 
a 5 anos.

2 — Quem chefiar ou dirigir os grupos, organizações ou 
associações referidos no número anterior é punido com a 
pena nele prevista agravada de um terço nos seus limites 
mínimo e máximo.

3 — Para os efeitos do presente artigo, considera -se 
que existe grupo, organização ou associação quando esteja 

em causa um conjunto de, pelo menos, três pessoas atu-
ando concertadamente durante um certo período de tempo.

4 — A pena pode ser especialmente atenuada ou não ter 
lugar a punição, se o agente impedir ou se esforçar seria-
mente por impedir a continuação dos grupos, organizações 
ou associações ou comunicar à autoridade a sua existência 
de modo a esta poder evitar a prática de crimes.

Artigo 47.º
Responsabilidade penal das pessoas coletivas e equiparadas

1 — As pessoas coletivas e entidades equiparadas, in-
cluindo as pessoas coletivas desportivas, são responsáveis, 
nos termos gerais, pelos crimes previstos na presente lei.

2 — O estatuto de utilidade pública ou de utilidade 
pública desportiva não exclui a responsabilidade penal 
das pessoas coletivas desportivas.

Artigo 48.º
Denúncia obrigatória

Os titulares dos órgãos e os funcionários das federa-
ções desportivas ou das ligas profissionais, associações e 
agrupamentos de clubes nelas filiados devem transmitir ao 
Ministério Público notícia dos crimes previstos na presente 
lei de que tenham conhecimento no exercício das suas 
funções e por causa delas.

SECÇÃO III

Ilícito de mera ordenação social

Artigo 49.º
Contraordenações

1 — Constitui contraordenação para efeitos do disposto 
na presente lei:

a) A obstrução, a dilação injustificada, a ocultação e as 
demais condutas que, por ação ou omissão, impeçam ou 
perturbem a recolha de amostras;

b) A alteração, falsificação, manipulação ou adulteração 
de qualquer elemento, ou parte integrante, do procedimento 
de controlo de dopagem;

c) A posse em competição de qualquer substância ou 
método proibido, bem como a posse fora de competição de 
qualquer substância ou método proibido que seja interdito 
nos períodos considerados fora da competição, por parte 
do praticante desportivo ou de um membro do pessoal 
de apoio que tenha ligação ao praticante desportivo, à 
competição ou ao local de treino, exceto se demonstrar 
que decorre de uma autorização de utilização terapêutica 
ou de outra justificação aceitável.

2 — As equipas, clubes ou sociedades anónimas des-
portivas a que pertençam os praticantes desportivos que 
sejam punidos disciplinarmente e que disputem compe-
tições desportivas oficiais incorrem em contraordenação 
por cada praticante desportivo que cometa uma violação 
de uma norma antidopagem.

3 — O disposto no número anterior não é aplicável no 
caso de a equipa, clube ou sociedade anónima desportiva 
provar que a conduta ou o comportamento do praticante 
desportivo foi de sua exclusiva responsabilidade.

4 — A tentativa e a negligência são puníveis.
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Artigo 50.º
Coimas

1 — Constitui contraordenação muito grave, punida 
com coima entre 34 UC e 98 UC, a prática dos atos pre-
vistos nas alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo anterior.

2 — Constitui contraordenação grave, punida com 
coima entre 19 UC e 34 UC, a verificação do disposto no 
n.º 2 do artigo anterior, tratando -se de equipas, clubes ou 
sociedades anónimas desportivas que disputem competi-
ções desportivas de natureza profissional.

3 — Constitui contraordenação leve, punida com coima 
entre 5 UC e 19 UC, a verificação do disposto no n.º 2 do 
artigo anterior, tratando -se de equipas, clubes ou socie-
dades anónimas desportivas que disputem competições 
desportivas não profissionais.

4 — Às equipas, clubes ou sociedades anónimas despor-
tivas que na mesma época desportiva, ou em duas épocas 
desportivas consecutivas, tenham dois ou mais praticantes 
desportivos disciplinarmente punidos por cometerem vio-
lações de normas antidopagem são aplicáveis as coimas 
previstas nos números anteriores, elevadas para o dobro 
nos seus limites mínimo e máximo.

Artigo 51.º
Determinação da medida da coima

1 — A determinação da medida da coima, dentro dos 
seus limites, faz -se em função da gravidade da contraor-
denação, da culpa, da situação económica do agente e do 
benefício económico ou desportivo que este retirou da 
prática da contraordenação.

2 — Tratando -se de negligência, os limites mínimo 
e máximo da coima aplicáveis são reduzidos a metade.

3 — A tentativa é punível com a coima aplicável à con-
traordenação consumada, especialmente atenuada.

Artigo 52.º
Instrução do processo e aplicação da coima

1 — A instrução dos processos de contraordenação re-
feridos na presente lei compete à ADoP.

2 — A aplicação das coimas é da competência do pre-
sidente da ADoP.

Artigo 53.º
Impugnação da coima

A decisão de aplicação da coima, assim como o valor 
fixado para a mesma, são passíveis de impugnação para o 
Tribunal Arbitral do Desporto.

Artigo 54.º
Produto das coimas

O produto das coimas reverte em 60 % para o Estado e 
em 40 % para o IPDJ, I. P., que os afeta à ADoP.

Artigo 55.º
Direito subsidiário

Ao processamento das contraordenações e à aplicação 
das correspondentes sanções previstas na presente lei aplica-
-se subsidiariamente o regime geral do ilícito de mera 
ordenação social, constante do Decreto -Lei n.º 433/82, de 

27 de outubro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 356/89, 
de 17 de outubro, 244/95, de 14 de setembro, e 323/2001, 
de 17 de dezembro, e pela Lei n.º 109/2001, de 24 de 
dezembro.

SECÇÃO IV

Ilícito disciplinar

Artigo 56.º
Ilícitos disciplinares

1 — Constitui ilícito disciplinar a violação do disposto 
nos n.os 2 e 3 do artigo 3.º, bem como a violação do n.º 2 
do artigo 37.º

2 — As condutas previstas nos artigos 44.º, 45.º e 46.º 
constituem igualmente ilícito disciplinar quando o infrator 
for um praticante desportivo, um elemento do seu pessoal 
de apoio ou se encontre inscrito numa federação desportiva.

3 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 57.º
Denúncia

Caso, no âmbito dos processos de inquérito ou disci-
plinares previstos na presente lei, sejam apurados factos 
suscetíveis de indiciarem a prática de um crime, devem 
os mesmos ser comunicados pela ADoP, pela respetiva 
federação desportiva ou liga profissional ao Ministério 
Público.

Artigo 58.º
Procedimento disciplinar

A existência de indícios de uma infração às normas 
antidopagem determina automaticamente a abertura de um 
procedimento disciplinar pelo órgão disciplinar federativo, 
adequado a determinar a eventual existência de envolvi-
mento e o grau de comparticipação por parte do pessoal de 
apoio ao praticante desportivo, devendo, nomeadamente, 
averiguar quanto ao modo de obtenção pelo praticante 
desportivo da substância ou método proibido.

Artigo 59.º
Aplicação de sanções disciplinares

1 — A instrução dos processos disciplinares e a apli-
cação das sanções disciplinares previstas na presente lei 
competem à ADoP e encontram -se delegadas nas federa-
ções desportivas titulares do estatuto de utilidade pública 
desportiva.

2 — As federações desportivas devem dispor de uma 
instância de recurso, para a qual o agente desportivo sancio-
nado possa recorrer, sem efeito suspensivo, a qual deve ser 
uma entidade diversa e independente da que o sancionou 
em primeira instância.

3 — Entre a comunicação da violação de uma norma 
antidopagem e a aplicação da correspondente sanção dis-
ciplinar não pode mediar um prazo superior a 120 dias.

4 — Em caso de incumprimento do prazo referido no 
número anterior por parte da federação desportiva perante 
quem ocorreu a ilicitude pode ser a esta aplicado o regime 
da suspensão do estatuto de utilidade pública desportiva 
conforme previsto no regime jurídico das federações des-
portivas e das condições de atribuição do estatuto de uti-
lidade pública desportiva.
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5 — Em caso de incumprimento do prazo referido no 
n.º 3, a federação desportiva em questão remete no prazo 
máximo de cinco dias o processo disciplinar à ADoP que 
fica responsável pela instrução e ou aplicação da sanção 
disciplinar.

Artigo 60.º
Impugnação de sanções disciplinares

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3, as decisões dos 
órgãos disciplinares federativos, ou da ADoP, que impli-
quem um procedimento disciplinar são recorríveis para 
o Tribunal Arbitral do Desporto, tendo a ADoP sempre 
legitimidade para recorrer se a decisão não tiver sido por 
si proferida.

2 — A federação desportiva internacional respetiva e a 
AMA podem intervir no processo para defender os inte-
resses relativos ao combate à dopagem no desporto, nos 
termos gerais de direito e, em particular, nos termos da 
Convenção Internacional contra a Dopagem no Desporto 
da UNESCO.

3 — As decisões emergentes de violações praticadas por 
praticante desportivo de nível internacional, ou em eventos 
internacionais, são recorríveis para o Tribunal Arbitral do 
Desporto de Lausanne, nos termos previstos no Código 
Mundial Antidopagem.

Artigo 61.º
Presença ou uso de substâncias ou métodos proibidos

1 — Em caso de violação de normas antidopagem pre-
vistas nas alíneas a) a c) do n.º 2 do artigo 3.º, o praticante 
desportivo é punido, tratando -se de primeira infração, com 
pena de suspensão por um período de 2 anos.

2 — A tentativa é punível.

Artigo 62.º
Substâncias específicas

Tratando -se do uso de substâncias específicas, nos casos 
em que o praticante desportivo faça prova do modo como a 
substância proibida entrou no seu organismo e de que o seu 
uso não visou a melhoria do rendimento desportivo ou não 
teve efeito mascarante, o praticante desportivo é punido, 
tratando -se de primeira infração, com pena de advertência 
ou com pena de suspensão até dois anos.

Artigo 63.º
Outras violações às normas antidopagem

1 — Ao praticante desportivo que violar as normas 
antidopagem previstas nas alíneas d), e) e h) do n.º 2 do 
artigo 3.º é aplicada a sanção de suspensão da atividade 
desportiva de dois anos, para a primeira infração.

2 — Ao praticante desportivo que violar as normas an-
tidopagem previstas nas alíneas f) e g) do n.º 2 e no n.º 3 
do artigo 3.º é aplicada a sanção de suspensão da atividade 
de um a dois anos, para a primeira infração.

3 — Ao praticante desportivo que participe em eventos 
ou competições desportivas durante o período de suspensão 
preventiva ou efetiva, são anulados os resultados obtidos 
e será iniciada a contagem do período de suspensão ini-
cialmente imposto, desde a data da violação do período 
de suspensão.

4 — O praticante desportivo que violar o disposto nos 
artigos 44.º, 45.º e 46.º é igualmente punido disciplinar-

mente com pena de suspensão de 4 até 25 anos, tratando -se 
da primeira infração.

Artigo 64.º
Sanções ao pessoal de apoio do praticante desportivo

1 — Ao pessoal de apoio do praticante desportivo que violar 
uma norma antidopagem descrita nas alíneas e) e i) do n.º 2 do 
artigo 3.º é aplicada a sanção de suspensão da atividade des-
portiva por um período de dois anos, para a primeira infração.

2 — Para o pessoal de apoio do praticante desportivo 
que for profissional de saúde, a sanção descrita no número 
anterior é agravada, nos seus limites mínimo e máximo, 
para o dobro.

3 — Ao pessoal de apoio do praticante desportivo que 
violar o período de suspensão preventiva ou efetiva, será 
iniciada a contagem do período de suspensão inicialmente 
imposto, desde a data da violação do período de suspensão.

4 — Ao pessoal de apoio do praticante desportivo que 
praticar os ilícitos criminais previstos nos artigos 44.º, 
45.º e 46.º é aplicada a sanção de suspensão da atividade 
desportiva pelo período de 4 a 25 anos, para a primeira 
infração.

Artigo 65.º
Múltiplas violações

1 — No caso de segunda violação de normas antido-
pagem previstas nos n.os 2 e 3 do artigo 3.º, do uso de 
substâncias específicas ou de outras violações referidas nos 
artigos anteriores, o período sancionatório das segundas 
infrações é o constante da tabela anexa à presente lei e que 
dela faz parte integrante.

2 — Tratando -se de terceira infração, o praticante des-
portivo ou o pessoal de apoio ao praticante desportivo é 
punido com pena de suspensão por um período de 25 anos.

3 — No caso mencionado no número anterior, se a 
terceira violação preencher os requisitos previstos no ar-
tigo 62.º ou envolver uma violação de norma antidopa-
gem de acordo com as alíneas f) e g) do n.º 2 e o n.º 3 do 
artigo 3.º, o praticante desportivo é punido com pena de 
suspensão por um período de 8 a 25 anos.

4 — Consideram -se múltiplas violações, para os efeitos 
do presente artigo, aquelas que ocorrerem dentro de um 
intervalo de tempo de oito anos relativamente à data em 
que ocorrer a primeira violação.

Artigo 66.º
Direito a audiência prévia

O praticante desportivo ou outra pessoa tem o direito, 
em qualquer dos casos, antes de ser aplicada qualquer san-
ção, a ser ouvido com vista a apresentar os seus argumentos 
de forma a tentar eliminar ou reduzir a sanção a aplicar.

Artigo 67.º
Eliminação ou redução do período de suspensão

com base em circunstâncias excecionais

1 — A aplicação de qualquer sanção inferior a uma 
suspensão da atividade desportiva de dois anos tem de ser 
precedida, para efeitos de aprovação da mesma, de parecer 
prévio emitido pelo CNAD.

2 — O praticante desportivo ou outra pessoa pode eli-
minar o seu período de suspensão se provar que não teve 
culpa ou não foi negligente face a uma violação de norma 
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antidopagem, sendo que, no caso de lhe serem detetadas 
substâncias, marcadores ou metabolitos, terá de demonstrar 
como tais elementos entraram no seu organismo.

3 — O praticante desportivo ou outra pessoa pode re-
duzir o seu período de suspensão se provar que não teve 
culpa significativa ou não foi significativamente negligente 
face a uma violação de norma antidopagem, sendo que o 
período de suspensão reduzido não poderá ser inferior a 
metade da penalização aplicável ao caso e, no caso de um 
praticante desportivo, se lhe forem detetadas substâncias, 
marcadores ou metabolitos, terá de demonstrar como tais 
elementos entraram no seu organismo.

4 — A entidade responsável pelo processo relativo a uma 
violação de norma antidopagem pode, antes da decisão final, 
suspender parte do período de suspensão se o praticante 
desportivo ou outra pessoa prestar um auxílio considerável 
a essa mesma entidade ou às autoridades criminais na des-
coberta de violações de normas antidopagem, criminais ou 
disciplinares, por parte de outra pessoa, sendo que a suspen-
são do período em causa dependerá da gravidade da violação 
da norma antidopagem, bem como do auxílio prestado, não 
podendo ser suspensa mais de três quartos da duração do 
período de suspensão que seria aplicável ao caso.

5 — O período de suspensão pode ser reduzido até me-
tade, caso o praticante desportivo admita voluntariamente 
a violação de norma antidopagem antes de ter recebido a 
notificação do resultado analítico da amostra recolhida 
que poderia indiciar tal violação e se, nesse momento, não 
existir qualquer outra prova da violação.

6 — A entidade competente, após consulta ao CNAD, 
baseia a sua decisão nos factos respeitantes a cada caso, 
nomeadamente o tipo de substância ou método em causa, 
riscos relativos à modalidade desportiva em questão, a co-
laboração na descoberta da forma como foi violada a norma 
antidopagem e o grau de culpa ou negligência do agente, 
sendo que a redução da sanção não poderá em caso algum ser 
para menos do que um quarto da penalização aplicável.

7 — Nas situações de eliminação ou redução do período 
de suspensão com base em circunstâncias excecionais 
devem ser tidas em conta as disposições da AMA e a sua 
prática.

Artigo 68.º
Agravamento do período de suspensão com base

em circunstâncias agravantes

1 — Se a entidade competente considerar, relativamente 
a um caso de violação das normas antidopagem que não 
sejam as dos artigos 44.º, 45.º e 46.º, que estão presentes 
circunstâncias agravantes que justifiquem a imposição de 
um período de suspensão agravada, a sanção de suspensão 
será aumentada até um limite de quatro anos, exceto se o 
praticante desportivo ou outra pessoa provarem em sede 
de procedimento disciplinar que não cometeram de forma 
consciente a violação.

2 — Não se aplica o disposto no número anterior quando 
um praticante desportivo ou outra pessoa admita a viola-
ção de norma antidopagem após ser confrontado com a 
mesma pela entidade competente e nos termos em que é 
configurada por esta.

Artigo 69.º
Início do período de suspensão

1 — O período de suspensão tem início na data da 
notificação da decisão disciplinar da primeira instância.

2 — Qualquer período de suspensão preventiva é dedu-
zido no período total de suspensão a cumprir.

3 — Tendo por base o principio da equidade, no caso de 
existência de atrasos no processo de instrução ou noutros 
procedimentos do controlo de dopagem não imputáveis ao 
praticante desportivo ou outra pessoa alvo do processo, a 
instância que aplicar a sanção pode declarar como data de 
início do período de suspensão uma data anterior, que pode 
recuar até à data de recolha das amostras ou à data em que 
ocorreu a última violação da norma antidopagem.

4 — Caso o praticante desportivo ou outra pessoa, 
quando confrontado com a prova da violação de uma norma, 
admitir tal infração, pode iniciar o período sancionatório na 
data da recolha da amostra ou da violação da norma, desde 
que metade do período sancionatório daí resultante seja 
cumprido a partir da data da imposição da pena.

5 — Ao praticante desportivo é concedido um crédito 
equivalente ao período de suspensão provisória relativa-
mente à sanção efetivamente deliberada, caso este respeite 
e reconheça tal inibição.

6 — O praticante desportivo não pode beneficiar de 
qualquer redução do seu período de suspensão pelo facto 
de, em data anterior à sua suspensão provisória, ter deci-
dido não competir ou ter sido suspenso pela sua equipa.

Artigo 70.º
Estatuto durante o período de suspensão

1 — Quem tenha sido objeto da aplicação de uma pena 
de suspensão não pode, durante o período de vigência da 
mesma, participar em que qualidade for, numa competição 
ou evento desportivo.

2 — Exceciona -se do disposto no número anterior a 
participação em programas autorizados de formação an-
tidopagem e em programas de reabilitação autorizados 
pela ADoP.

3 — O praticante desportivo ou outra pessoa sujeito 
a um período de suspensão de duração superior a quatro 
anos, pode, após cumprir quatro anos do período de sus-
pensão, participar em competições ou eventos desportivos 
locais de uma modalidade diferente daquela na qual foi 
cometida a violação da norma antidopagem, desde que, 
cumulativamente:

a) A competição ou o evento não tenham um nível com-
petitivo que possa qualificar, direta ou indiretamente, para 
competir, ou acumule pontos para poder competir num 
campeonato nacional ou numa competição ou evento des-
portivo internacional;

b) Permaneça sujeito a controlos de dopagem.

4 — Para além do previsto no artigo 72.º, o praticante 
desportivo que viole uma norma antidopagem que não 
envolva a eliminação ou redução do período de suspensão 
com base em circunstâncias excecionais relacionadas com 
substâncias específicas não pode beneficiar de apoios ou 
comparticipações por parte do Estado, das Regiões Autó-
nomas e das autarquias locais ou de qualquer entidade por 
aquelas financiada.

5 — O uso de substâncias específicas, quando acom-
panhado da demonstração, pelo agente, dos pressupostos 
fixados no artigo 62.º não obsta à concessão do benefício 
de apoios ou comparticipações por parte do Estado, das 
Regiões Autónomas e das autarquias locais ou de qualquer 
entidade por aquelas financiada.
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Artigo 71.º
Controlo de reabilitação

1 — Para poder obter a sua elegibilidade no final do 
período de suspensão aplicado, o praticante desportivo 
deve, durante todo o período de suspensão preventiva ou 
de suspensão, disponibilizar -se para realizar controlos de 
dopagem fora de competição por parte de qualquer orga-
nização antidopagem com competência para a realização 
de controlos de dopagem e, bem assim, quando solicitado 
para esse efeito, fornecer informação correta e atualizada 
sobre a sua localização.

2 — Caso um praticante desportivo sujeito a um período 
de suspensão se retirar do desporto antes de concluído o seu 
cumprimento, sendo entretanto excluído dos grupos alvo de 
controlos fora de competição, e mais tarde requerer a sua 
reabilitação, ainda que para modalidade distinta daquela 
que originou a aplicação da sanção, esta apenas pode ser 
concedida depois desse praticante desportivo notificar as 
organizações antidopagem competentes e ficar sujeito a 
controlos de dopagem fora de competição por um período 
de tempo igual ao período de suspensão que ainda lhe 
restava cumprir.

Artigo 72.º
Praticantes integrados no sistema do alto rendimento

Tratando -se de praticantes desportivos integrados no 
sistema de alto rendimento, as penas disciplinares são 
acompanhadas das seguintes sanções acessórias:

a) Suspensão da integração no sistema de alto rendi-
mento enquanto durar a sanção aplicada, na primeira in-
fração;

b) Exclusão definitiva do sistema de alto rendimento, 
na segunda infração.

Artigo 73.º
Comunicação das sanções aplicadas e registo

1 — Para efeitos de registo e organização do processo 
individual, as federações desportivas comunicam à ADoP, 
no prazo de oito dias, todas as decisões proferidas no âm-
bito do controlo de dopagem, independentemente de as 
mesmas poderem ser suscetíveis de recurso.

2 — As federações desportivas devem igualmente co-
municar à ADoP todos os controlos a que os praticantes 
desportivos filiados na respetiva modalidade tiverem sido 
submetidos por outras organizações antidopagem.

3 — A ADoP deve, até ao início da respetiva época des-
portiva, comunicar a todas as federações desportivas a lista 
dos praticantes que se encontram a cumprir o período de 
suspensão a que se refere o artigo 69.º, independentemente 
da modalidade em que a mesma foi aplicada.

4 — As federações desportivas com competições em que 
ocorra participação de animais devem comunicar à ADoP 
os controlos efetuados e os respetivos resultados.

SECÇÃO V

Sanções desportivas acessórias

Artigo 74.º
Invalidação de resultados individuais

1 — A violação de uma norma antidopagem no âm-
bito de um controlo em competição conduz automati-

camente à invalidação do resultado individual obtido 
nessa competição com todas as consequências daí re-
sultantes, incluindo a retirada de quaisquer medalhas, 
pontos e prémios.

2 — A violação de uma norma antidopagem que 
ocorra durante um evento desportivo conduz, mediante 
decisão da entidade responsável pela organização, à 
invalidação de todos os resultados individuais obtidos 
pelo praticante desportivo durante o mesmo, incluindo 
a perda de todas as medalhas, pontos e prémios que 
haja conquistado.

3 — O disposto no número anterior não se aplica se 
o praticante desportivo demonstrar que na origem da in-
fração em causa não esteve qualquer conduta culposa ou 
negligente da sua parte.

4 — A invalidação dos resultados referida no n.º 2 aplica-
-se igualmente nos casos em que, ainda que demonstrada 
a ausência de culpa ou negligência, os resultados do pra-
ticante desportivo noutras competições do mesmo evento 
desportivo, que não aquela em que ocorreu a infração aos 
regulamentos antidopagem, tiverem sido influenciados 
por esta.

Artigo 75.º
Efeitos para equipas, clubes ou sociedades

anónimas desportivas

1 — Caso mais de um praticante desportivo de uma 
equipa, clube ou sociedade anónima desportiva tenha sido 
notificado da possibilidade de violação de uma norma 
antidopagem no âmbito de uma competição desportiva, a 
equipa, clube ou sociedade anónima desportiva deve ser 
sujeito a um controlo direcionado.

2 — Se se apurar que mais de um praticante desportivo 
da mesma equipa, clube ou sociedade anónima desportiva 
incorreu na violação de uma norma antidopagem durante 
um evento desportivo, podem as entidades atrás mencio-
nadas ser desclassificadas ou ficar sujeitas a outra medida 
disciplinar.

Artigo 76.º
Anulação de resultados em competições realizadas

após a recolha das amostras

Para além do disposto no artigo 74.º, todos os outros 
resultados desportivos alcançados a partir da data em 
que a amostra positiva foi recolhida, quer em compe-
tição quer fora de competição, ou em que ocorreram 
outras violações das normas antidopagem, são anula-
dos com todas as consequências daí resultantes, até 
ao início da suspensão preventiva ou da suspensão, 
exceto se outro tratamento for exigido por questões 
de equidade.

CAPÍTULO VI

Disposições transitórias e finais

Artigo 77.º
Normas transitórias

1 — A adaptação dos regulamentos federativos ou das 
ligas profissionais ao disposto na lei antidopagem no des-
porto, aprovada em anexo à presente lei, é efetuada no 
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prazo de 120 dias a contar da data de entrada em vigor 
da presente lei.

2 — Os regulamentos mencionados no número anterior 
são registados na Autoridade Antidopagem de Portugal 
(ADoP).

3 — Até à criação e funcionamento do Tribunal Arbi-
tral do Desporto, a impugnação das decisões de aplicação 
de coima ou de sanção disciplinar é feita para o tribunal 
administrativo competente.

Artigo 78.º

Reconhecimento mútuo

Sem prejuízo do direito de recurso, a ADoP reco-
nhece e respeita os controlos, as autorizações de utili-
zação terapêutica e os resultados das audições ou outras 
decisões finais de qualquer organização antidopagem 
ou organização responsável por uma competição ou 
evento desportivo que estejam em conformidade com 
o Código Mundial Antidopagem e com as suas com-
petências.

Artigo 79.º

Comité Olímpico de Portugal e Comité
Paralímpico de Portugal

O disposto nos artigos 12.º a 14.º e 40.º é aplicável, com 
as necessárias adaptações, ao Comité Olímpico de Portugal 
e ao Comité Paralímpico de Portugal.

Artigo 80.º

Ligas profissionais

As ligas profissionais constituídas nos termos da lei 
podem exercer, por delegação, os poderes que na presente 
lei são cometidos às federações desportivas, nos termos que 
sejam estabelecidos no contrato a que se refere o artigo 23.º 
da Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro.

Artigo 81.º

Regulamentação

As normas de execução regulamentar da presente lei 
são estabelecidas por portaria do membro do Governo 
responsável pela área do desporto.

Artigo 82.º

Norma revogatória

É revogada a Lei n.º 27/2009, de 19 de junho.

Aprovada em 13 de julho de 2012.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves.

Promulgada em 16 de agosto de 2012.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 17 de agosto de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

Segunda
violação

Primeira
violação

SASE SL SAT SS SAG TRA

SASE  . . . . . . . . . . 1 -4 2 -4 2 -4 4 -6 8 -10 10 -25
SL. . . . . . . . . . . . . 1 -4 4 -8 4 -8 6 -8 10 -25 25
SAT. . . . . . . . . . . . 1 -4 4 -8 4 -8 6 -8 10 -25 25
SS . . . . . . . . . . . . . 2 -4 6 -8 6 -8 8 -25 25 25
SAG . . . . . . . . . . . 4 -5 10 -25 10 -25 25 25 25
TRA  . . . . . . . . . . . 8 -25 25 25 25 25 25

 Legenda

SASE — sanção atenuada para substâncias específicas 
ao abrigo do artigo 62.º

SL — acumulação de incumprimentos no âmbito do 
sistema de localização e de controlos declarados como 
não realizados.

SAT — sanção atenuada com base em circunstâncias 
excecionais.

SS — sanção standard.
SAG — sanção agravada.
TRA — tráfico ou tentativa de tráfico e administração 

ou tentativa de administração de substâncias e métodos 
proibidos. 

ANEXO

TABELA

(a que se refere o artigo 65.º) 

 Lei n.º 39/2012
de 28 de agosto

Aprova o regime da responsabilidade técnica pela direção e orien-
tação das atividades desportivas desenvolvidas nas instala-
ções desportivas que prestam serviços desportivos na área 
da manutenção da condição física (fitness), designadamente 
aos ginásios, academias ou clubes de saúde (healthclubs), e 
revoga o Decreto -Lei n.º 271/2009, de 1 de outubro.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei define o regime jurídico da responsa-
bilidade técnica pela direção e orientação das atividades 
desportivas desenvolvidas nas instalações desportivas 
que prestam serviços desportivos na área da manutenção 
da condição física (fitness), designadamente os ginásios, 
academias ou clubes de saúde (healthclubs), independente-
mente da designação adotada e forma de exploração, bem 
como determinadas regras sobre o seu funcionamento, em 
conformidade com o Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de 
julho, que transpôs para o ordenamento jurídico interno 
a Diretiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 12 de dezembro, relativa aos serviços no 
mercado interno, com a Lei n.º 9/2009, de 4 de março, que 
transpôs para o ordenamento jurídico interno a Diretiva 
n.º 2005/36/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 



Diário da República, 1.ª série — N.º 166 — 28 de agosto de 2012  4749

de 7 de setembro, relativa ao reconhecimento das qualifi-
cações profissionais, e com o Decreto -Lei n.º 92/2011, de 
27 de julho, que cria o Sistema de Regulação de Acesso a 
Profissões (SRAP).

Artigo 2.º
Âmbito

1 — A presente lei não se aplica às atividades despor-
tivas que:

a) Sejam promovidas, regulamentadas e dirigidas por 
federações desportivas dotadas do estatuto de utilidade 
pública desportiva, desde que compreendidas no seu ob-
jecto social;

b) Sejam desenvolvidas no âmbito do sistema educativo, 
curricular e de complemento curricular;

c) Se destinem exclusivamente aos membros das Forças 
Armadas e das forças de segurança;

d) Sejam desenvolvidas em instalações desportivas de 
base recreativas e sem enquadramento técnico;

e) Sejam desenvolvidas no âmbito do sistema prisional;
f) Sejam desenvolvidas em estabelecimentos termais e 

unidades de saúde e de reabilitação, utilizados sob super-
visão médico -sanitária;

g) Por vontade expressa dos praticantes desportivos 
federados, sejam realizadas sem enquadramento técnico.

2 — A presente lei não se aplica, igualmente, às ativida-
des desportivas que decorram em instalações desportivas 
integradas em unidades hoteleiras ou em empreendimentos 
turísticos, desde que a sua frequência seja reservada, em 
exclusivo, aos utentes dessas unidades.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos da presente lei, são aplicáveis as definições 
previstas no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 141/2009, de 16 
de junho.

CAPÍTULO II

Direção e responsabilidade pelas atividades desportivas

Artigo 4.º
Técnicos

Cada instalação desportiva referida no artigo 1.º deve 
dispor de:

a) Pelo menos um diretor técnico (DT) que assuma a 
direção e responsabilidade pelas atividades desportivas 
que decorrem na instalação;

b) Técnicos de exercício físico responsáveis pela orien-
tação e condução do exercício de atividades desportivas a 
decorrer na instalação.

Artigo 5.º
Diretor técnico

O DT é a pessoa singular que assume a direção e a res-
ponsabilidade pelas atividades desportivas que decorrem 
nas instalações desportivas que prestam serviços despor-
tivos na área da manutenção da condição física (fitness), 
designadamente os ginásios, academias ou clubes de saúde 

(healthclubs), independentemente da designação adotada 
e forma de exploração.

Artigo 6.º
Funções do DT

O DT desempenha as seguintes funções:

a) Coordenar e supervisionar a prescrição, avaliação, 
condução e orientação de todos os programas e ativida-
des, da área da manutenção da condição física (fitness), 
no âmbito do funcionamento das instalações desportivas, 
aos seus utentes;

b) Coordenar e supervisionar a avaliação da qualidade 
dos serviços prestados, bem como propor ou implementar 
medidas visando a melhoria dessa qualidade;

c) Elaborar um manual de operações das atividades 
desportivas que decorrem nas instalações desportivas que 
prestam serviços desportivos na área da manutenção da 
condição física (fitness);

d) Coordenar a produção das atividades desportivas;
e) Superintender tecnicamente, no âmbito do funciona-

mento das instalações desportivas, as atividades desporti-
vas nelas desenvolvidas;

f) Colaborar na luta contra a dopagem no desporto.

Artigo 7.º
Funções do técnico de exercício físico

O técnico de exercício físico desempenha, entre outras, 
as seguintes funções:

a) Planear e prescrever aos utentes, sob coordenação 
e supervisão do DT, as atividades desportivas na área da 
manutenção da condição física (fitness);

b) Orientar e conduzir tecnicamente, no âmbito do fun-
cionamento das instalações desportivas, as atividades des-
portivas na área da manutenção da condição física (fitness) 
nelas desenvolvidas;

c) Avaliar a qualidade dos serviços prestados, bem como 
propor ou implementar medidas visando a melhoria dessa 
qualidade;

d) Colaborar na luta contra a dopagem no desporto.

Artigo 8.º
Deveres

O DT e o técnico de exercício físico devem atuar dili-
gentemente, assegurando o desenvolvimento da atividade 
desportiva num ambiente de qualidade, segurança, defesa 
da saúde dos praticantes e respeito pelos valores da ética 
no desporto.

Artigo 9.º
Título profissional de DT

1 — É obrigatória a obtenção de título profissional 
válido para o exercício da função de DT em território 
nacional.

2 — É nulo o contrato pelo qual alguém se obrigue a 
exercer a função de DT sem título profissional válido.

3 — O título profissional de DT equivale, para todos 
os efeitos legais, ao título profissional de técnico de exer-
cício físico.

4 — O título profissional de DT permite o acesso gra-
tuito ao título profissional de treinador de desporto por 
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referência a determinada modalidade desportiva, neste caso 
quando as qualificações profissionais forem as referidas 
no diploma que regula o regime de acesso e exercício da 
atividade de treinador de desporto.

Artigo 10.º
Requisitos de obtenção do título profissional de DT

Podem ter acesso ao título profissional de DT os candi-
datos que satisfaçam um dos seguintes requisitos:

a) Licenciatura na área do desporto ou da educação 
física, tal como identificada pela Direção -Geral do Ensino 
Superior;

b) Qualificações profissionais reconhecidas nos termos 
da Lei n.º 9/2009, de 4 de março.

Artigo 11.º
Título profissional de técnico de exercício físico

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 9.º, é 
obrigatória a obtenção de título profissional válido para 
o exercício da função de técnico de exercício físico em 
território nacional, sendo nulo o contrato pelo qual alguém 
se obrigue a exercer esta função sem título profissional 
válido.

2 — Aos profissionais cidadãos de Estado membro da 
União Europeia ou do Espaço Económico Europeu qua-
lificados fora de Portugal e que aqui prestem serviços em 
regime de livre prestação aplica -se o regime previsto na 
Lei n.º 9/2009, de 4 de março.

3 — Os profissionais referidos no número anterior de-
vem apresentar ao Instituto Português do Desporto e da 
Juventude, I. P. (IPDJ, I. P.), a declaração prévia prevista 
no artigo 5.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de março.

4 — As referências legislativas a técnico de exercício 
físico devem entender -se como abrangendo os profissionais 
referidos nos n.os 2 e 3, excepto quando o contrário resulte 
da própria norma em causa.

Artigo 12.º
Requisitos de obtenção do título profissional

de técnico de exercício físico

1 — Podem ter acesso ao título profissional de técnico 
de exercício físico os candidatos que satisfaçam um dos 
seguintes requisitos:

a) Licenciatura na área do desporto ou da educação 
física, tal como identificada pela Direção -Geral do Ensino 
Superior;

b) Qualificação, na área da manutenção da condição 
física (fitness), no âmbito do sistema nacional de qualifi-
cações, por via da formação ou através de competências 
profissionais adquiridas e desenvolvidas ao longo da vida, 
reconhecidas, validadas e certificadas, nos termos do ar-
tigo 12.º do Decreto -Lei n.º 396/2007, de 31 de dezembro, 
e da respetiva regulamentação;

c) Qualificações profissionais reconhecidas nos termos 
da Lei n.º 9/2009, de 4 de março.

2 — Para efeitos da alínea b) do número anterior, os 
referenciais de formação na componente tecnológica para 
a obtenção de uma qualificação e os requisitos para homo-
logação dos cursos conducentes à obtenção da mesma inte-
gram o catálogo nacional de qualificações e são definidos 

por despacho do presidente do IPDJ, I. P., mediante parecer 
prévio favorável da Agência Nacional para a Qualifica-
ção e o Ensino Profissional, I. P., publicado no Diário da 
República, o qual deve definir os níveis de competências 
dos formadores e o perfil profissional, incluindo os obje-
tivos das unidades e subunidades curriculares e conteúdos, 
as atividades, as competências de saída, as condições de 
acesso, as saídas profissionais, as unidades de formação 
e as cargas horárias.

3 — Os cursos para obtenção da qualificação referida no 
número anterior são ministrados por entidades formadoras 
certificadas no âmbito do Sistema Nacional de Qualifica-
ções nos termos do artigo 15.º

Artigo 13.º
Emissão dos títulos profissionais

1 — O candidato que pretenda obter título profissional 
de DT ou de técnico de exercício físico apresenta a sua 
candidatura perante o IPDJ, I. P., requerendo a emissão do 
título, com a sua identificação, instruída com certificado 
de qualificações ou diploma.

2 — Os títulos profissionais correspondentes às candida-
turas regularmente recebidas são emitidos pelo IPDJ, I. P., 
no prazo de 20 dias após a recepção destas, considerando-
-se, na ausência de decisão expressa, o pedido tacitamente 
deferido e valendo os certificados de qualificações ou 
diplomas em causa acompanhados do comprovativo de 
pagamento da taxa devida como títulos profissionais de 
DT ou de técnico de exercício físico, consoante o caso, 
para todos os efeitos legais.

3 — A emissão de títulos profissionais por reconhe-
cimento de qualificações profissionais obtidas noutros 
Estados membros da União Europeia ou do Espaço Eco-
nómico Europeu ocorre simultaneamente com a decisão 
de reconhecimento, no termo do procedimento referido no 
artigo 47.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de março.

4 — Os modelos de título profissional são definidos 
por despacho do presidente do IPDJ, I. P., publicado no 
Diário da República.

Artigo 14.º
Revogação e caducidade dos títulos profissionais

1 — O IPDJ, I. P., deve promover a revogação do título 
profissional quando se conclua pela falsidade de qualquer 
elemento comprovativo dos requisitos para a respectiva 
emissão, sem prejuízo de eventual condenação por ilícito 
contraordenacional.

2 — O título profissional caduca sempre que o seu titu-
lar não frequente com aproveitamento, no período de cinco 
anos, ações de formação contínua, tal como definido por 
portaria do membro do Governo responsável pela área do 
desporto, ministradas por entidade formadora certificada, 
nos termos do artigo seguinte, com referência, nomea-
damente, à definição das ações de formação e das áreas 
temáticas, à correspondência das unidades de crédito com 
as horas de formação, ao número mínimo de unidades 
de crédito e ao procedimento para o reconhecimento das 
ações de formação.

3 — A revalidação do título profissional, através de 
plataforma informática criada para o efeito, é automática 
logo que se verifique o cumprimento do requisito referido 
no número anterior, sem prejuízo de eventual condenação 
por ilícito contraordenacional.
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Artigo 15.º
Entidades formadoras e ações de formação

1 — A certificação das entidades formadoras que minis-
trem ações de formação contínua de DT e ações de forma-
ção de técnicos de exercício segue os trâmites da Portaria 
n.º 851/2010, de 6 de setembro, com as seguintes adaptações:

a) A entidade competente para a certificação é o IPDJ, I. P.;
b) Outros requisitos específicos, em complemento 

ou derrogação dos requisitos constantes da Portaria 
n.º 851/2010, de 6 de setembro, são aprovados por porta-
ria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas do 
desporto, da educação e da formação profissional.

2 — A certificação de entidades formadoras referidas 
no número anterior, seja expressa ou tácita, é comunicada 
por meio eletrónico ao serviço central competente do mi-
nistério responsável pela área da formação profissional 
no prazo de 10 dias.

3 — A certificação só produz efeitos após o pagamento 
das taxas devidas pela entidade formadora certificada 
aquando da apresentação do pedido de certificação.

4 — As entidades formadoras devem apresentar ao 
IPDJ, I. P., mera comunicação prévia relativamente a cada 
ação de formação, acompanhada dos seguintes elementos:

a) Identificação da ação a ministrar, com data de início, 
duração, horário de funcionamento e local;

b) Cópia ou acesso electrónico pela entidade certifica-
dora aos conteúdos de formação da ação de formação, ou 
simples indicação dos mesmos, no caso de já terem sido 
anteriormente disponibilizados;

c) Identificação dos formadores, acompanhada de cur-
riculum vitae que evidencie a posse de competências ade-
quadas às matérias que vão ministrar, salvo se já tiverem 
sido anteriormente disponibilizados.

Artigo 16.º
Identificação

Em cada instalação desportiva devem ser afixados, em 
local bem visível para os utentes, a identificação do ou 
dos DT e o horário de permanência daquele ou daqueles 
na mesma.

CAPÍTULO III

Funcionamento das instalações desportivas

Artigo 17.º
Seguro

1 — As instalações desportivas onde decorram ativida-
des abrangidas pela presente lei devem dispor de um se-
guro nos termos do disposto no artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 10/2009, de 12 de janeiro, alterado pela Lei n.º 27/2011, 
de 16 de junho.

2 — A informação sobre a existência do seguro a que 
se refere o número anterior deve estar afixada, em cada 
instalação desportiva, em local visível para os utentes.

Artigo 18.º
Atividades interditas

Nas instalações desportivas onde decorram atividades 
abrangidas pela presente lei é vedado recomendar ou co-

mercializar quaisquer substâncias ou métodos que constem 
da lista de substâncias e métodos proibidos a que se refere 
o artigo 8.º da lei antidopagem no desporto.

Artigo 19.º
Regulamento interno

1 — As instalações desportivas onde decorram ativi-
dades abrangidas pela presente lei devem dispor de um 
regulamento interno elaborado pelo proprietário, ou enti-
dade que o explore se for diferente daquele, contendo as 
normas de utilização e de segurança a ser observadas pelos 
utentes, o qual é assinado pelo DT.

2 — O regulamento a que se refere o número anterior 
deve estar afixado em local visível na receção e na zona 
de acesso às áreas de atividade desportiva e instalações 
de apoio.

Artigo 20.º
Acesso e permanência

Sem prejuízo do disposto em legislação especial, pode 
ser impedido o acesso ou permanência nas instalações des-
portivas a quem se recuse, sem causa legítima, pagar os 
serviços utilizados ou consumidos, não se comporte de 
modo adequado, provoque distúrbios ou pratique atos de 
furto ou de violência.

Artigo 21.º
Manual de operações das atividades desportivas

1 — As instalações desportivas onde decorram ativida-
des abrangidas pela presente lei devem dispor de um ma-
nual de operações das atividades desportivas elaborado pelo 
DT, contendo os procedimentos e protocolos, bem como a 
utilização de equipamentos, observadas pelos profissionais 
e pelos utentes, o qual é assinado pelo DT e pelo proprie-
tário ou entidade que o explore se for diferente daquele.

2 — O manual a que se refere o número anterior deve 
estar afixado em local visível nos locais de prática e na 
receção.

CAPÍTULO IV

Fiscalização e sanções

Artigo 22.º
Competência para a fiscalização

1 — Sem prejuízo das competências atribuídas por lei 
a outras autoridades administrativas e policiais, compete à 
Autoridade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE) 
fiscalizar o cumprimento do disposto na presente lei.

2 — As autoridades administrativas e policiais que veri-
fiquem infrações ao disposto na presente lei devem elaborar 
os respectivos autos de notícia, que remetem à ASAE, no 
prazo máximo de 48 horas.

Artigo 23.º
Contraordenações

Constitui contraordenação, para efeitos do disposto na 
presente lei:

a) O planeamento e prescrição das atividades despor-
tivas aos utentes por parte do técnico de exercício físico 
sem a coordenação e supervisão do DT;
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b) A abertura e funcionamento de instalação desportiva 
sem um DT com título profissional válido;

c) O exercício da atividade de DT sem título profissio-
nal válido;

d) O exercício da atividade de técnico de exercício físico 
sem título profissional válido ou por quem não opere em 
território nacional nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 11.º;

e) A contratação de recursos humanos para o desem-
penho de funções de técnico de exercício físico ou de 
treinador de desporto sem título profissional válido ou que 
não exerçam legalmente atividade em território nacional 
ao abrigo do regime de livre prestação de serviços;

f) O exercício da atividade de formação por entidade 
formadora não certificada nos termos do artigo 15.º;

g) O exercício da atividade de formação em violação 
do disposto no n.º 4 do artigo 15.º;

h) A falta ou indisponibilização da identificação do DT, 
conforme previsto no artigo 16.º;

i) A falta do seguro a que se refere o artigo 17.º;
j) A recomendação ou comercialização das substâncias 

ou métodos a que se refere o artigo 18.º;
k) A oposição ou obstrução aos atos de inspeção e vis-

torias a realizar pelas entidades competentes e a recusa em 
facultar a estas entidades os elementos e esclarecimentos 
por elas solicitados;

l) A falta de afixação de informação sobre a existência 
do seguro a que se refere o artigo 17.º;

m) A falta ou indisponibilização do regulamento a que 
se refere o artigo 19.º

n) A falta ou indisponibilização do manual a que se 
refere o artigo 21.º

Artigo 24.º
Coimas

1 — Constitui contraordenação muito grave, punível 
com coima entre € 2000 e € 4000, para pessoas singulares, 
e entre € 4500 e € 9000, para pessoas coletivas, a prática 
dos atos previstos nas alíneas a), b), c), d), e), f) e i) do 
artigo anterior.

2 — Constitui contraordenação grave, punível com 
coima entre € 1000 e € 2000, para pessoas singulares, e 
entre € 2000 e € 4500, para pessoas coletivas, a prática 
dos atos previstos nas alíneas g), j) e k) do artigo anterior.

3 — Constitui contraordenação leve, punível com 
coima entre € 250 e € 1000, para pessoas singulares, e 
entre € 1500 e € 2000, para pessoas coletivas, a prática dos 
atos previstos nas alíneas h), l), m) e n) do artigo anterior.

4 — A tentativa e a negligência são puníveis, sendo os 
limites mínimo e máximo da coima reduzidos a metade.

Artigo 25.º
Sanções acessórias

1 — Para além da coima que couber ao tipo de infração 
cometida nos termos do artigo anterior, podem ser aplica-
das as seguintes sanções acessórias:

a) Interdição do exercício da atividade de DT;
b) Interdição do exercício da atividade de técnico de 

exercício físico;
c) Interdição da atividade de entidade formadora, com 

o encerramento coercivo das respetivas ações de formação 
em curso;

d) Interdição de realização das atividades desportivas 
nas instalações desportivas;

e) Encerramento da instalação desportiva.

2 — As sanções acessórias referidas no número anterior 
têm a duração máxima de dois anos, contados a partir da 
decisão condenatória.

3 — Pode ser determinada a publicidade da aplicação 
de qualquer sanção, mediante uma das seguintes vias:

a) Afixação da cópia da decisão pelo período de 30 dias, 
na própria instalação desportiva, em lugar e de forma bem 
visível;

b) Publicação da decisão pelo IPDJ, I. P., em jornal de 
difusão nacional, regional ou local, de acordo com o lugar, 
a importância e os efeitos da infração.

Artigo 26.º
Suspensão das atividades

A ASAE é competente para determinar a suspensão 
imediata do funcionamento da instalação desportiva, na 
totalidade ou em parte, quando ocorram situações que, 
pela sua gravidade, possam pôr em risco a segurança ou 
a integridade física dos utentes, bem como em caso de 
acidente ou desrespeito pelo disposto na presente lei.

Artigo 27.º
Competência sancionatória

1 — A instrução dos processos de contraordenação re-
feridos na presente lei compete à ASAE, sem prejuízo 
das competências atribuídas por lei a outras autoridades 
administrativas e policiais.

2 — A aplicação das coimas é da competência do 
inspetor -geral da ASAE.

Artigo 28.º
Produto das coimas

O produto das coimas, no âmbito dos processos de con-
traordenação referidos na presente lei, reverte em:

a) 60 % para o Estado;
b) 30 % para a ASAE;
c) 10 % para o IPDJ, I. P.

Artigo 29.º
Direito subsidiário

O processamento das contraordenações e a aplicação 
das correspondentes sanções previstas na presente lei estão 
sujeitas ao regime geral das contraordenações.

CAPÍTULO V

Disposições complementares, transitórias e finais

Artigo 30.º
Taxas

1 — É devido o pagamento de taxas ao IPDJ, I. P., 
pelos atos relativos ao processo de emissão dos títulos 
profissionais de DT e de técnico de exercício físico, pela 
recepção da declaração referida no n.º 3 do artigo 11.º, 
pela certificação das entidades formadoras e pela recepção 
das comunicações referentes a cada ação de formação, no 
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momento da apresentação dos respectivos requerimentos, 
declarações ou comunicações.

2 — As taxas referidas no número anterior são fixadas 
por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e do desporto e constituem receita do 
IPDJ, I. P.

Artigo 31.º
Desmaterialização de procedimentos

1 — Todas as comunicações e as notificações necessá-
rias à emissão dos títulos profissionais de DT e de técnico 
de exercício físico, ao controlo de entidades formadoras 
e suas ações de formação e à declaração referida no n.º 3 
do artigo 11.º são realizadas por via electrónica, através 
do balcão único electrónico dos serviços, a que se refere 
o artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho.

2 — Quando, por motivos de indisponibilidade das pla-
taformas electrónicas, não for possível o cumprimento do 
disposto no número anterior, a transmissão da informação 
em causa pode ser efectuada por qualquer outro meio 
legal.

Artigo 32.º
Regiões autónomas e validade nacional

1 — A presente lei aplica -se às Regiões Autónomas 
dos Açores e da Madeira, com as devidas adaptações, nos 
termos da respectiva autonomia político -administrativa, 
cabendo a sua execução administrativa aos serviços e 
organismos das respectivas administrações regionais au-
tónomas com atribuições e competências no âmbito da 
presente lei, sem prejuízo das atribuições das entidades 
de âmbito nacional.

2 — Os títulos profissionais de DT e de técnico de exer-
cício físico e a certificação de entidades formadoras têm 
validade nacional, independentemente de serem realizados 
pelo IPDJ, I. P., ou pelos serviços e organismos competen-
tes das regiões autónomas.

Artigo 33.º
Cooperação administrativa

Para efeitos da presente lei, as autoridades competen-
tes participam na cooperação administrativa, no âmbito 
dos procedimentos relativos a prestadores e profissionais 
provenientes de outros Estados membros da União Eu-
ropeia ou do Espaço Económico Europeu, nos termos do 
disposto no capítulo VI do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 
de julho, e do n.º 2 do artigo 51.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de 
março, nomeadamente através do Sistema de Informação 
do Mercado Interno.

Artigo 34.º
Disposição transitória

1 — Os DT inscritos no IPDJ, I. P., ao abrigo do Decreto-
-Lei n.º 271/2009, de 1 de outubro, no momento de entrada 
em vigor da presente lei consideram -se automaticamente 
titulares do título profissional de DT, com validade in-
determinada, sem necessidade de qualquer formalidade.

2 — Os profissionais responsáveis pela orientação e 
condução do exercício de atividades desportivas não com-
preendidos no objeto das federações desportivas dotadas de 
utilidade pública desportiva que se encontrem habilitados 

para o exercício das respectivas funções à data da entrada 
em vigor da presente lei devem solicitar, de forma gra-
tuita e no prazo máximo de um ano, junto do IPDJ, I. P., 
a sua qualificação como técnico de exercício físico e a 
consequente emissão de título profissional de técnico de 
exercício físico, ou nos graus de competência referidos 
no diploma que regula o regime de acesso e exercício da 
atividade de treinador de desporto, e a consequente emissão 
de título profissional de treinador de desporto.

Artigo 35.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 271/2009, de 1 de ou-
tubro.

Artigo 36.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 90 dias após a sua pu-
blicação.

Aprovada em 6 de julho de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 14 de agosto de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 17 de agosto de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Lei n.º 40/2012
de 28 de agosto

Estabelece o regime de acesso e exercício da atividade
de treinador de desporto

A Assembleia da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei estabelece o regime de acesso e exercício 
da atividade de treinador de desporto.

Artigo 2.º
Objetivos

1 — São objetivos gerais do regime de acesso e exer-
cício da atividade de treinador de desporto:

a) A promoção da ética desportiva e do desenvolvimento 
do espírito desportivo;

b) A defesa da saúde e da segurança dos praticantes, 
bem como a sua valorização a nível desportivo e pessoal, 
quer quando orientados para a competição desportiva quer 
quando orientados para a participação nas demais ativi-
dades desportivas.
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2 — São objetivos específicos do regime de acesso e 
exercício da atividade de treinador de desporto:

a) Fomentar e favorecer a aquisição de conhecimentos 
gerais e específicos que garantam competência técnica e 
profissional na área da intervenção desportiva;

b) Impulsionar a utilização de instrumentos técnicos 
e científicos, ao longo da vida, necessários à melhoria 
qualitativa da intervenção no sistema desportivo;

c) Promover o aperfeiçoamento qualitativo e o desen-
volvimento quantitativo da prática desportiva, quer seja de 
iniciação desportiva, de competição ou de alto rendimento;

d) Dignificar as profissões e ocupações do desporto e 
fazer observar a respetiva deontologia, reforçando os va-
lores éticos, educativos, culturais e ambientais, inerentes 
a uma adequada prática desportiva;

e) Contribuir para facilitar o reconhecimento, o recru-
tamento e a promoção de talentos com vista ao desenvol-
vimento do desporto;

f) Contribuir para o reconhecimento público da impor-
tância social do exercício da atividade e da profissão de 
treinador de desporto.

Artigo 3.º
Atividade de treinador de desporto

A atividade de treinador de desporto, para efeitos da pre-
sente lei, compreende o treino e a orientação competitiva 
de praticantes desportivos, bem como o enquadramento 
técnico de uma atividade desportiva, exercida:

a) Como profissão exclusiva ou principal, auferindo por 
via dela uma remuneração;

b) De forma habitual, sazonal ou ocasional, indepen-
dentemente de auferir uma remuneração.

Artigo 4.º
Habilitação profissional

A atividade referida no artigo anterior apenas pode ser 
exercida por treinadores de desporto, qualificados nos 
termos da presente lei, designadamente no âmbito:

a) De federações desportivas titulares do estatuto de 
utilidade pública desportiva;

b) De associações promotoras de desporto;
c) De entidades prestadoras de serviços desportivos, 

como tal referidas no artigo 43.º da Lei n.º 5/2007, de 
16 de janeiro.

Artigo 5.º
Título profissional

1 — É obrigatória a obtenção de título profissional vá-
lido para o exercício da atividade de treinador de desporto 
em território nacional.

2 — É nulo o contrato pelo qual alguém se obrigue a 
exercer a atividade de treinador de desporto sem título 
profissional válido.

3 — Excetuam -se do disposto nos números anteriores 
os profissionais cidadãos de Estado membro da União 
Europeia ou do Espaço Económico Europeu qualificados 
para as atividades descritas nos artigos 11.º a 14.º fora de 
Portugal e que aqui prestem serviços em regime de livre 
prestação, nos termos da Lei n.º 9/2009, de 4 de março.

4 — Os profissionais referidos no número anterior de-
vem apresentar ao Instituto Português do Desporto e da 

Juventude, I. P. (IPDJ, I. P.), a declaração prévia prevista 
no artigo 5.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de março.

5 — As referências legislativas a treinadores de desporto 
devem entender -se como abrangendo os profissionais re-
feridos nos n.os 3 e 4, exceto quando o contrário resulte da 
própria norma em causa.

CAPÍTULO II

Regime de acesso ao título profissional
de treinador de desporto

Artigo 6.º
Requisitos de obtenção do título profissional

1 — Podem ter acesso ao título profissional de treinador 
de desporto de uma dada modalidade desportiva os candi-
datos que satisfaçam um dos seguintes requisitos:

a) Licenciatura na área do Desporto ou da Educação 
Física, tal como identificada pela Direção -Geral do Ensino 
Superior;

b) Qualificação na área do treino desportivo, no âmbito 
do Sistema Nacional de Qualificações, por via da forma-
ção ou através de competências profissionais adquiridas 
e desenvolvidas ao longo da vida reconhecidas, validadas 
e certificadas, nos termos do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 396/2007, de 31 de dezembro, e da respetiva regula-
mentação;

c) Qualificações profissionais reconhecidas nos termos 
da Lei n.º 9/2009, de 4 de março.

2 — O reconhecimento dos cursos previstos na alínea a) 
do número anterior, para efeitos de atribuição do título 
profissional, é da competência do IPDJ, I. P.

3 — A emissão do título profissional compete ao 
IPDJ, I. P., sendo o respetivo modelo definido por des-
pacho do presidente do IPDJ, I. P., publicado no Diário 
da República.

4 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1, os referenciais 
de formação na componente tecnológica para a obtenção 
de uma qualificação e os requisitos para homologação 
dos cursos conducentes à obtenção da mesma integram o 
Catálogo Nacional de Qualificações e são definidos por 
despacho do presidente do IPDJ, I. P., mediante parecer 
prévio favorável da Agência Nacional para a Qualifica-
ção e o Ensino Profissional, I. P., publicado no Diário da 
República, o qual deve definir os níveis de competências 
dos formadores e o perfil profissional, incluindo os obje-
tivos das unidades e subunidades curriculares e conteúdos, 
as atividades, as competências de saída, as condições de 
acesso, as saídas profissionais, as unidades de formação 
e as cargas horárias.

5 — Os cursos para obtenção da qualificação refe-
rida no número anterior são ministrados por entidades 
formadoras certificadas no âmbito do Sistema Nacional 
de Qualificações nos termos do artigo 9.º ou por federa-
ções desportivas dotadas do estatuto de utilidade pública 
desportiva.

Artigo 7.º
Emissão dos títulos profissionais

1 — O candidato que pretenda obter título profissional 
de treinador de desporto apresenta perante o IPDJ, I. P., a 
sua candidatura, requerendo a emissão do título, com a sua 
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identificação, instruída com certificado de qualificações 
ou diploma.

2 — Os títulos profissionais correspondentes às candida-
turas regularmente recebidas são emitidos pelo IPDJ, I. P., 
no prazo de 20 dias após a receção destas, considerando-
-se, na ausência de decisão expressa, o pedido tacitamente 
deferido e valendo os certificados de qualificações ou 
diplomas em causa, acompanhados do comprovativo de 
pagamento da taxa devida, como títulos profissionais para 
todos os efeitos legais.

3 — A emissão de títulos profissionais por reconhe-
cimento de qualificações profissionais obtidas noutros 
Estados membros da União Europeia ou do Espaço Eco-
nómico Europeu ocorre simultaneamente com a decisão 
de reconhecimento, no termo do procedimento referido no 
artigo 47.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de março.

Artigo 8.º
Revogação e caducidade do título

1 — O IPDJ, I. P., deve promover a revogação do título 
profissional quando se conclua pela falsidade de qualquer 
elemento comprovativo dos requisitos para a respetiva 
emissão, sem prejuízo de eventual condenação por ilícito 
contraordenacional.

2 — O título profissional caduca sempre que o seu ti-
tular não frequente com aproveitamento, no período de 
cinco anos, ações de formação contínua, tal como definido 
por portaria do membro do Governo responsável pela 
área do desporto, ministradas por federação desportiva 
titular do estatuto de utilidade pública desportiva ou por 
entidade formadora certificada, nos termos do artigo 9.º, 
com referência, nomeadamente, à definição das ações de 
formação e das áreas temáticas, à correspondência das 
unidades de crédito com as horas de formação, ao número 
mínimo de unidades de crédito e ao procedimento para o 
reconhecimento das ações de formação.

3 — A revalidação do título profissional, através de 
plataforma informática criada para o efeito, é automática 
logo que se verifique o cumprimento do requisito referido 
no número anterior, sem prejuízo de eventual condenação 
por ilícito contraordenacional.

Artigo 9.º
Entidades formadoras e ações de formação

1 — A certificação das entidades formadoras que minis-
trem ações de formação para treinadores de desporto segue 
os trâmites da Portaria n.º 851/2010, de 6 de setembro, com 
as seguintes adaptações:

a) A entidade competente para a certificação é o 
IPDJ, I. P.;

b) Outros requisitos específicos, em complemento 
ou derrogação dos requisitos constantes da Portaria 
n.º 851/2010, de 6 de setembro, são aprovados por porta-
ria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas do 
desporto, da educação e da formação profissional.

2 — A certificação de entidades formadoras referidas 
no número anterior é comunicada por meio eletrónico ao 
serviço central competente do ministério responsável pela 
área da formação profissional no prazo de 10 dias.

3 — A certificação só produz efeitos após o pagamento 
das taxas devidas pela entidade formadora certificada 
aquando da apresentação do pedido de certificação.

4 — As entidades formadoras devem apresentar ao 
IPDJ, I. P., mera comunicação prévia relativamente a cada 
ação de formação, acompanhada dos seguintes elementos:

a) Identificação da ação a ministrar, com data de início, 
duração, horário de funcionamento e local;

b) Cópia ou acesso eletrónico pela entidade certifica-
dora, aos conteúdos de formação da ação de formação, ou 
simples indicação dos mesmos, no caso de já terem sido 
anteriormente disponibilizados;

c) Identificação dos formadores, acompanhada de cur-
riculum vitae que evidencie a posse de competências ade-
quadas às matérias que vão ministrar, salvo se já tiverem 
sido anteriormente disponibilizados.

Artigo 10.º
Graus do título profissional

1 — O título profissional confere competências ao seu 
titular, nos termos dos artigos seguintes, do seguinte modo:

a) Grau I;
b) Grau II;
c) Grau III;
d) Grau IV.

2 — A correspondência entre os níveis de qualificação 
previstos no âmbito do Quadro Nacional de Qualificações 
e os graus previstos no número anterior é integrada no 
Catálogo Nacional de Qualificações, sendo definida em 
articulação entre o IPDJ, I. P., e a Agência Nacional para 
a Qualificação e o Ensino Profissional, I. P.

3 — A obtenção de título profissional de determinado 
grau confere ao seu titular as competências previstas nos 
artigos seguintes para o seu grau e para os graus inferiores.

Artigo 11.º
Treinador de desporto de grau I

O grau I corresponde ao nível mais elementar do exercí-
cio da profissão, conferindo ao seu titular, tendo em vista a 
consolidação de valores e hábitos desportivos para a vida, 
competências para:

a) A condução direta das atividades técnicas elemen-
tares associadas às fases iniciais da atividade ou carreira 
dos praticantes ou a níveis elementares de participação 
competitiva, sob coordenação de treinadores de desporto 
de grau superior;

b) A coadjuvação na condução do treino e orientação 
competitiva de praticantes nas etapas subsequentes de 
formação desportiva.

Artigo 12.º
Treinador de desporto de grau II

O grau II confere ao seu titular competências para:

a) A condução do treino e orientação competitiva de pra-
ticantes nas etapas subsequentes de formação desportiva;

b) A coordenação e supervisão de uma equipa de trei-
nadores de grau I ou II, sendo responsável pela implemen-
tação de planos e ordenamentos estratégicos definidos por 
profissionais de grau superior;

c) O exercício, de forma autónoma, de tarefas de con-
ceção, planeamento, condução e avaliação do processo de 
treino e de participação competitiva;
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d) A coadjuvação de titulares de grau superior no pla-
neamento, condução e avaliação do treino e participação 
competitiva.

Artigo 13.º
Treinador de desporto de grau III

O grau III confere ao seu titular competências para o 
planeamento do exercício e avaliação do desempenho de 
um coletivo de treinadores com grau igual ou inferior, 
coordenando, supervisionando, integrando e harmonizando 
as diferentes tarefas associadas ao treino e à participação 
competitiva.

Artigo 14.º
Treinador de desporto de grau IV

O grau IV confere competências no âmbito de funções de 
coordenação, direção, planeamento e avaliação, cabendo-
-lhe as funções mais destacadas no domínio da inovação 
e empreendedorismo, direção de equipas técnicas plu-
ridisciplinares, direções técnicas regionais e nacionais, 
coordenação técnica de seleções regionais e nacionais e 
coordenação de ações tutorais.

Artigo 15.º
Regulamentação

1 — A cada grau correspondem etapas de desenvolvi-
mento dos praticantes desportivos abrangidos pela ativi-
dade do treinador de desporto.

2 — A correspondência referida no número anterior, 
caso ainda não tenha ocorrido, é proposta, no prazo má-
ximo de 180 dias, pelas federações desportivas titulares do 
estatuto de utilidade pública desportiva ao IPDJ, I. P.

3 — Validada a correspondência referida no número 
anterior, deve a mesma ser adotada pelos regulamentos 
da respetiva federação desportiva, no prazo de 90 dias 
contados da data da validação.

4 — Na falta da proposta referida no n.º 2, ouvido o 
Conselho Nacional do Desporto, é estabelecida a cor-
respondência por despacho do presidente do IPDJ, I. P., 
publicado no Diário da República, para cada modalidade 
desportiva.

5 — A correspondência relativa a atividades desporti-
vas não compreendidas no objeto de federações despor-
tivas titulares do estatuto de utilidade pública desportiva 
é estabelecida por despacho do presidente do IPDJ, I. P., 
publicado no Diário da República.

CAPÍTULO III

Fiscalização e taxas

Artigo 16.º
Fiscalização

1 — Sem prejuízo das competências atribuídas por lei 
a outras autoridades administrativas e policiais, as federa-
ções desportivas titulares do estatuto de utilidade pública 
desportiva devem fiscalizar o cumprimento da presente lei 
relativamente às respetivas modalidades desportivas.

2 — As federações desportivas titulares do estatuto de 
utilidade pública desportiva em que se disputem compe-
tições desportivas de natureza profissional podem delegar 

nas ligas profissionais a competência referida no número 
anterior.

3 — As federações desportivas titulares do estatuto de 
utilidade pública desportiva devem, no prazo máximo de 
180 dias após a entrada em vigor da presente lei, estabe-
lecer nos seus regulamentos mecanismos de fiscalização 
do cumprimento de normas relativas ao título profissional.

Artigo 17.º
Taxas

1 — É devido o pagamento de taxas ao IPDJ, I. P., pelos 
atos relativos ao processo de emissão do título profissional 
de treinador de desporto, pela receção da declaração refe-
rida no n.º 4 do artigo 5.º, pela certificação de entidades 
formadoras e pela receção das comunicações referentes a 
cada ação de formação, no momento da apresentação dos 
respetivos requerimentos, declarações ou comunicações.

2 — As taxas referidas no número anterior são fixadas 
por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e do desporto e constituem receita do 
IPDJ, I. P.

CAPÍTULO IV

Regime sancionatório

Artigo 18.º
Exercício ilegal da atividade

1 — É ilegal o exercício da atividade de treinador de 
desporto prevista nos artigos 11.º a 14.º por quem não 
seja titular do respetivo título profissional válido ou não 
exerça essa atividade nos termos do disposto nos n.os 3 e 
4 do artigo 5.º, podendo o profissional ser interditado de 
exercer essa atividade em território nacional pelo período 
máximo de dois anos, a par de condenação pela prática de 
ilícito contraordenacional.

2 — A entidade formadora que exerça a atividade de 
formação sem ter sido certificada nos termos do artigo 9.º 
pode ser interditada de exercer essa atividade em territó-
rio nacional pelo período máximo de dois anos, com o 
encerramento coercivo das respetivas ações de formação 
em curso, a par de condenação pela prática de ilícito con-
traordenacional.

Artigo 19.º
Contraordenações

1 — Constitui contraordenação, para efeitos do disposto 
na presente lei:

a) O exercício da atividade de treinador de desporto 
por quem não seja titular do respetivo título profissional 
ou não opere em território nacional nos termos dos n.os 3 
e 4 do artigo 5.º;

b) A autorização para o treino de praticantes desportivos 
ou para o ensino, animação e enquadramento técnico de 
uma atividade desportiva, a qualquer título, por parte de 
federações desportivas titulares do estatuto de utilidade 
pública desportiva, ligas profissionais, entidades presta-
doras de serviços desportivos, associações promotoras de 
desporto, ou quaisquer entidades, públicas ou privadas, 
de quem não seja titular do respetivo título profissional 
ou não opere em território nacional nos termos dos n.os 3 
e 4 do artigo 5.º;
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c) A contratação para o exercício da atividade de trei-
nador de desporto de quem não seja titular do respetivo 
título profissional ou não opere em território nacional, 
nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 5.º, pelos clubes ou 
sociedades anónimas desportivas que participem em 
competições desportivas profissionais, sob qualquer 
forma;

d) O exercício da atividade de formação por entidade 
formadora não certificada nos termos do artigo 9.º;

e) O exercício da atividade de formação por entidade 
formadora em violação do disposto no n.º 4 do artigo 9.º

2 — A tentativa e a negligência são puníveis, sendo os 
limites mínimo e máximo da coima aplicada reduzidos a 
metade.

Artigo 20.º
Coimas

1 — As contraordenações previstas nas alíneas c) e d) 
do n.º 1 do artigo anterior são puníveis com coima entre 
€ 3500 e € 5000, se o infrator for uma pessoa singular, 
e entre € 5000 e € 10 000, se o infrator for uma pessoa 
coletiva.

2 — As contraordenações previstas nas alíneas a), b) 
e e) do n.º 1 do artigo anterior são puníveis com coima 
entre € 1500 e € 2500, se o infrator for uma pessoa singu-
lar, e entre € 2500 e € 3500, se o infrator for uma pessoa 
coletiva.

Artigo 21.º
Determinação da medida da coima

A determinação da medida da coima faz -se em função da 
gravidade da contraordenação, da culpa, da situação eco-
nómica do agente e do benefício económico ou desportivo 
que este retirou da prática da contraordenação.

Artigo 22.º
Instrução do processo e aplicação da coima

1 — A instrução dos processos de contraordenação re-
feridos na presente lei compete ao IPDJ, I. P.

2 — A aplicação das coimas é da competência do pre-
sidente do IPDJ, I. P.

Artigo 23.º
Produto das coimas

O produto das coimas reverte em 60 % para o Estado e 
em 40 % para o IPDJ, I. P.

Artigo 24.º
Direito subsidiário

Ao processamento das contraordenações e à aplicação 
das correspondentes sanções previstas na presente lei aplica-
-se subsidiariamente o regime geral das contraordenações.

Artigo 25.º
Ilícitos disciplinares

1 — Constitui ilícito disciplinar o disposto na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 19.º, quando o infrator se encontrar ins-

crito em federação desportiva titular do estatuto de utili-
dade pública desportiva.

2 — Constitui igualmente ilícito disciplinar o disposto 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 19.º

Artigo 26.º
Aplicação de sanções disciplinares

A aplicação das sanções disciplinares previstas em 
regulamento disciplinar decorrentes dos ilícitos disci-
plinares previstos no artigo anterior está cometida às 
federações desportivas titulares do estatuto de utilidade 
pública desportiva ou às ligas profissionais, consoante o 
caso, a quem cabe igualmente a instrução dos processos 
disciplinares.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 27.º
Desmaterialização de procedimentos

1 — Todas as comunicações e as notificações neces-
sárias à emissão dos títulos profissionais de treinador de 
desporto, à declaração referida no n.º 4 do artigo 5.º e ao 
controlo de entidades formadoras e suas ações de formação 
são realizadas por via eletrónica, através do balcão único 
eletrónico dos serviços, a que se refere o artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho.

2 — Quando, por motivos de indisponibilidade das 
plataformas eletrónicas, não for possível o cumprimento 
do disposto no número anterior, a transmissão da infor-
mação em causa pode ser efetuada por qualquer outro 
meio legal.

Artigo 28.º
Correspondência de títulos

1 — Às cédulas emitidas ao abrigo da legislação anterior 
correspondem os títulos profissionais com o mesmo grau, 
sem necessidade de qualquer formalidade.

2 — Os candidatos inseridos em modalidades desporti-
vas em que não tenha sido possível beneficiar do disposto 
no n.º 4 do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 248 -A/2008, 
de 31 de dezembro, e que não reúnam condições para a 
obtenção de grau correspondente à atividade desenvol-
vida como treinador podem, no prazo de um ano, realizar 
formação complementar específica nos termos a definir 
na portaria do membro do Governo responsável pela área 
do desporto.

Artigo 29.º
Cooperação administrativa

Para efeitos da presente lei, as autoridades competentes 
participam na cooperação administrativa, no âmbito dos 
procedimentos relativos a prestadores e profissionais pro-
venientes de outros Estados membros da União Europeia 
ou do Espaço Económico Europeu, nos termos do dis-
posto no capítulo VI do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de 
julho, e no n.º 2 do artigo 51.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de 
março, nomeadamente através do Sistema de Informação 
do Mercado Interno.
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Artigo 30.º
Regime supletivo

À qualificação, formação e certificação dos treinadores 
de desporto, no que respeita à realização da formação 
por entidades formadoras, à base de dados de formadores 
desportivos e às atividades de risco acrescido, aplica -se, 
supletivamente, o disposto no Decreto -Lei n.º 407/99, de 
15 de outubro.

Artigo 31.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 248 -A/2008, de 31 de 
dezembro.

Artigo 32.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 90 dias após a sua pu-
blicação.

Aprovada em 6 de julho de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 14 de agosto de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 17 de agosto de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Lei n.º 41/2012
de 28 de agosto

Procede à primeira alteração à Lei n.º 9/2009, de 4 de março, que 
transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2005/36/CE, 
do Parlamento e do Conselho, de 7 de setembro, relativa ao 
reconhecimento das qualificações profissionais, e a Diretiva 
n.º 2006/100/CE, do Conselho, de 20 de novembro, que adapta 
determinadas diretivas no domínio da livre circulação de pes-
soas, em virtude da adesão da Bulgária e da Roménia.

A Assembleia da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à alteração da Lei n.º 9/2009, 
de 4 de março, com vista a facilitar o reconhecimento de 
qualificações e a livre prestação de serviços profissionais.

Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 9/2009, de 4 de março

Os artigos 1.º, 3.º, 5.º, 6.º, 11.º, 17.º, 47.º, 48.º, 49.º, 
51.º e 52.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, passam a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O regime referido no número anterior abrange 

igualmente o reconhecimento das qualificações obtidas 

fora da União Europeia por nacional de Estado membro 
através do reconhecimento subsequente de título de 
formação já reconhecido noutro Estado membro, com 
base em experiência profissional certificada de, pelo 
menos, três anos, nesse mesmo Estado membro, ou por 
reconhecimento inicial relativo às profissões a que se 
refere a secção III do capítulo III, neste caso desde que 
sejam respeitadas as condições mínimas de formação 
aí previstas.

3 — O reconhecimento das qualificações profissio-
nais permite ao titular exercer no território nacional a 
profissão para a qual está qualificado no Estado membro 
de origem, nas mesmas condições que os profissionais 
que adquiriram as qualificações naquele território, ainda 
que, caso visem aqui estabelecer -se, não se tenham 
previamente estabelecido no Estado membro de origem.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — O exercício de profissão regulamentada, abran-

gida pela presente lei, por nacional de Estado membro da 
União Europeia, em território nacional, é ilícito quando 
não respeite o regime previsto nesta lei, sendo aplicáveis 
as consequências constantes de legislação sectorial.

Artigo 3.º
[...]

1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 4.º a 6.º, 
pode prestar livremente serviços no território nacional 
o profissional legalmente estabelecido noutro Estado 
membro para nele exercer a profissão em causa ou, no 
caso de nem a profissão nem a sua formação conducente 
à profissão estarem regulamentadas no Estado membro 
de estabelecimento, o profissional que neste tenha exer-
cido a profissão em causa durante pelo menos dois anos 
no decurso dos 10 anos precedentes.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.º
[...]

1 — Aquando da primeira deslocação ao território na-
cional, no caso de profissão regulamentada no âmbito de 
associação pública profissional ou que, não beneficiando 
do reconhecimento automático ao abrigo da secção III 
do capítulo III, o seu exercício em território nacional 
deva ser comunicado às autoridades competentes por 
razões imperiosas de interesse público, nos termos de 
legislação setorial ou do número seguinte, o prestador de 
serviços informa previamente a autoridade competente 
quanto à profissão em causa por meio de declaração 
escrita, acompanhada dos seguintes documentos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) (Revogada.)
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Certidão negativa do registo criminal referente 

a condenações penais nos Estados membros e países 
terceiros de estabelecimento, no caso de profissão do 
setor da segurança, quando tal seja exigido a quem a 
exerça no território nacional.



Diário da República, 1.ª série — N.º 166 — 28 de agosto de 2012  4759

2 — Fora dos casos previstos no artigo seguinte, a 
mera apresentação da declaração permite o acesso e 
exercício da profissão em todo o território nacional, in-
dependentemente de ser apresentada perante autoridade 
nacional, regional ou local, e tem validade indetermi-
nada no tempo, exceto no caso de profissão do setor da 
segurança referida na alínea e) do número anterior, em 
que deve ser renovada anualmente para prestações de 
serviços posteriores.

3 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 51.º, a autori-
dade competente deve solicitar à autoridade competente 
do Estado membro de origem certificado que ateste que 
o prestador de serviços se encontra legalmente estabe-
lecido nesse Estado membro para efeitos do exercício 
da profissão em questão e que não está, no momento da 
emissão do certificado, impedido, ainda que temporaria-
mente, de a exercer, nomeadamente através do Sistema 
de Informação do Mercado Interno (IMI).

4 — O membro do Governo responsável pela área 
do emprego aprova, mediante portaria, os modelos da 
declaração prévia a que se refere o n.º 1, os quais de-
vem estar disponíveis no ponto de contacto e no balcão 
único eletrónico dos serviços, em português, espanhol, 
francês e inglês.

5 — O prestador de serviços pode adotar na respetiva 
declaração prévia o modelo aprovado, ou outra forma 
que contenha os mesmos elementos.

6 — O prestador de serviços apresenta a declaração 
prévia junto dos serviços da autoridade competente 
ou envia a declaração prévia à autoridade competente, 
através de correio registado, de telecópia, de correio 
eletrónico ou através de outro meio de transmissão ele-
trónica de dados.

7 — A autoridade nacional competente para proceder 
ao reconhecimento das qualificações profissionais pode 
adaptar o modelo da declaração prévia tendo em conta 
as especificidades da profissão em causa, com respeito 
pelo disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 7.º da Diretiva 
n.º 2005/36/CE, do Parlamento e do Conselho, de 7 de 
setembro, relativa ao reconhecimento das qualificações 
profissionais.

8 — A autoridade nacional competente deve enviar 
o modelo da declaração prévia que tenha adotado ao 
ministro responsável pela área do emprego para efeitos 
de publicação no Boletim do Trabalho e Emprego.

Artigo 6.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Nos 30 dias seguintes à receção da declaração 

prévia e da documentação a ela anexa, apresentadas nos 
termos dos n.os 1, 3, 5 e 6 do artigo anterior, a autoridade 
competente informa o requerente, consoante os casos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Caso a autoridade competente não se pronuncie 

nos prazos indicados nos n.os 3 e 4, considera -se deferida 
a pretensão do requerente, valendo o comprovativo de 
receção da declaração prévia e da documentação a ela 

anexa, acompanhado do comprovativo de pagamento 
da taxa eventualmente devida, como título profissio-
nal para todos os efeitos legais, caso este exista para a 
profissão em causa.

7 — A decisão de reconhecimento por prévia verifi-
cação das qualificações, seja expressa ou tácita, é válida 
para todo o território nacional, independentemente de 
ser proferida por autoridade nacional, regional ou local.

Artigo 11.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — O disposto no número anterior aplica -se também 

aos casos em que o título de formação tenha sido obtido 
fora do âmbito da União Europeia, nos termos da parte 
final da alínea l) do artigo 2.º

7 — Sempre que uma ou várias atividades profis-
sionais típicas em Portugal de determinada profissão 
a que o requerente pretenda obter acesso não tenham 
correspondência na mesma profissão no Estado mem-
bro de origem, nomeadamente pela existência de es-
pecializações profissionais não comparáveis, e não for 
possível reconhecer as qualificações do requerente para 
o exercício de todas as atividades abrangidas pela pro-
fissão em território nacional com recurso a medidas de 
compensação nos termos da alínea c) do n.º 1, a autori-
dade competente reconhece ainda assim, nos termos da 
presente lei, as qualificações detidas pelo requerente, na 
medida em que sejam comparáveis a profissões regu-
lamentadas em Portugal, e inscreve, na documentação 
que emite, as atividades que aquele pode exercer em 
território nacional.

8 — Não são permitidas quaisquer discriminações 
no acesso à especialização profissional entre os profis-
sionais cujas qualificações de base foram obtidas em 
território nacional e aqueles que as viram reconhecidas 
nos termos da presente lei.

Artigo 17.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — Os títulos de formação, os organismos que os 

emitem, os certificados que os acompanham e os corres-
pondentes títulos profissionais, notificados pelos Esta-
dos membros à Comissão Europeia e por esta divulga-
dos, mediante comunicação publicada no Jornal Oficial 
da União Europeia, em conformidade com o n.º 7 do 
artigo 21.º da Diretiva n.º 2005/36/CE, do Parlamento e 
do Conselho, de 7 de setembro, depois de publicitados 
através de portaria do membro do Governo responsável 
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pela área do emprego têm efeitos equivalentes àqueles 
cujas denominações figuram no anexo II.

Artigo 47.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — (Revogado.)
8 — (Revogado.)
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 48.º
[...]

1 — Os beneficiários do reconhecimento de qualifi-
cações profissionais, incluindo os profissionais sujeitos 
à mera declaração prévia referida no artigo 5.º ou dela 
isentos, devem ter os conhecimentos da língua portu-
guesa, caso tal seja exigível, para o exercício da ativi-
dade profissional que exerçam em território nacional, 
no âmbito da profissão em causa.

2 — Em simultâneo com os procedimentos de reco-
nhecimento das qualificações profissionais previstos 
nos artigos 6.º e 47.º, a autoridade competente verifica 
se o requerente cumpre o requisito referido no número 
anterior, podendo solicitar documentos comprovativos 
dos conhecimentos da língua portuguesa necessários 
para o exercício da atividade profissional no âmbito da 
profissão em causa, devendo comunicar a sua decisão 
àquele no prazo previsto no n.º 3 do artigo 6.º ou no 
n.º 4 do artigo 47.º, sob pena de se considerarem taci-
tamente comprovados os conhecimentos linguísticos 
do requerente.

3 — Em caso de indeferimento, o requerente não 
pode exercer a atividade profissional, salvo se entretanto 
demonstrar a aquisição dos conhecimentos da língua 
portuguesa necessários para o exercício da profissão 
perante a autoridade competente.

4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
legislação setorial pode prever outras sanções aplicáveis 
ao profissional que exerça uma atividade profissional 
no âmbito de uma profissão regulamentada sem ter os 
conhecimentos da língua portuguesa necessários para 
o efeito.

Artigo 49.º
[...]

1 — Na livre prestação de serviços em território 
nacional, o prestador usa o título profissional do Es-
tado membro de estabelecimento, com as seguintes 
exceções:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — No direito de estabelecimento, e sem prejuízo 
do disposto no número seguinte, quando o uso do título 
profissional relativo a uma das atividades da profissão 
em causa esteja regulamentado, o nacional de outro 
Estado membro autorizado a exercer uma profissão 

regulamentada ao abrigo do disposto na secção III do 
capítulo III usa o título profissional que no território 
nacional corresponde a essa profissão e, caso haja, a 
respetiva abreviatura.

3 — O uso por profissional estabelecido em território 
nacional de título profissional conferido por associação 
pública profissional nacional só pode ser utilizado por 
membros dessa associação, inscritos no termo do pro-
cedimento referido no artigo 47.º

Artigo 51.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A cooperação administrativa referida no número 

anterior é feita nos termos previstos no capítulo VI do 
Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho.

4 — A autoridade nacional competente deve emitir, 
no prazo máximo de 60 dias, os comprovativos dos 
requisitos referidos nas alíneas d) e e) do n.º 1 do ar-
tigo 47.º em relação a procedimentos para o reconheci-
mento de qualificações profissionais a decorrer noutro 
Estado membro, nos termos da Diretiva n.º 2005/36/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de se-
tembro, relativa ao reconhecimento das qualificações 
profissionais.

5 — Nos casos em que o exercício da profissão nou-
tro Estado membro depender da ausência de comporta-
mento repreensível que afete esse exercício ou de falta 
profissional grave, o profissional pode comprovar que 
preenche os requisitos em causa, através de declaração 
feita sob juramento ou compromisso de honra perante 
notário, caso não exista autoridade nacional competente 
para o efeito.

6 — Quando, no âmbito de procedimentos para o 
reconhecimento de qualificações profissionais a de-
correr noutro Estado membro nos termos da diretiva 
referida no n.º 4, o Estado membro de acolhimento ex-
cecionalmente exigir documento emitido por autoridade 
competente que comprove determinada experiência 
profissional e a autoridade nacional competente para 
a profissão em causa não puder verificar a experiência 
profissional, ou sempre que tal autoridade não exista, o 
profissional pode fazer prova daquela por qualquer meio 
legalmente admissível, nomeadamente por declaração 
feita perante notário, sob juramento ou compromisso de 
honra, acompanhada da apresentação de documentos 
idóneos como declarações de remunerações e pagamen-
tos feitos perante a administração fiscal e a segurança 
social nacionais.

Artigo 52.º
Entidade coordenadora e ponto de contacto

1 — As autoridades nacionais competentes são coorde-
nadas por uma entidade à qual compete promover a aplica-
ção uniforme da presente lei e reunir todas as informações 
úteis para tal fim, nomeadamente as relativas às condições 
de acesso às profissões regulamentadas nos vários Estados 
membros, podendo solicitar informações às autoridades 
nacionais competentes e emitir recomendações sobre a 
interpretação e aplicação da mesma.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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4 — A entidade coordenadora articula com os servi-
ços competentes do Ministério dos Negócios Estrangei-
ros para promover a notificação à Comissão Europeia a 
que se refere o número anterior, bem como a notificação 
aos outros Estados membros dos títulos de formação 
de arquitetos.

5 — Toda a informação relativa ao reconhecimento 
das qualificações profissionais previsto na presente lei é 
prestada pelo ponto de contacto, o qual tem por funções:

a) [Anterior alínea a) do n.º 4.]
b) [Anterior alínea b) do n.º 4.]

6 — A entidade coordenadora e o ponto de contacto 
são serviços ou organismos da administração direta ou 
indireta do Estado designados por despacho do Primeiro-
-Ministro, do membro do Governo responsável pela 
área do emprego e, sendo caso disso, do membro do 
Governo de que aqueles dependem.»

Artigo 3.º
Alteração sistemática da Lei n.º 9/2009, de 4 de março

1 — O capítulo II da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, passa 
a designar -se: «Livre prestação de serviços».

2 — A secção I do capítulo III da Lei n.º 9/2009, de 
4 de março, passa a designar -se: «Regime geral de re-
conhecimento de títulos de formação e de experiência 
profissional».

3 — A secção II do capítulo III da Lei n.º 9/2009, de 4 de 
março, passa a designar -se: «Reconhecimento automático 
da experiência profissional».

4 — A secção III do capítulo III da Lei n.º 9/2009, de 
4 de março, passa a designar -se: «Reconhecimento auto-
mático com base na coordenação das condições mínimas 
de formação».

5 — O anexo I da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, passa a 
designar -se: «Reconhecimento automático da experiência 
profissional».

6 — O anexo II da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, passa 
a designar -se: «Reconhecimento automático com base na 
coordenação das condições mínimas de formação».

Artigo 4.º
Norma revogatória

São revogados a alínea b) do n.º 1 do artigo 5.º e os n.os 7 
e 8 do artigo 47.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de março.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no 1.º dia útil do 2.º mês 
seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 25 de julho de 2012.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves.

Promulgada em 16 de agosto de 2012.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 17 de agosto de 2012.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Lei n.º 42/2012
de 28 de agosto

Aprova os regimes de acesso e de exercício das profissões
de técnico superior de segurança

no trabalho e de técnico de segurança no trabalho

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

1 — A presente lei estabelece os regimes de acesso e de 
exercício das profissões de técnico superior de segurança 
no trabalho e de técnico de segurança no trabalho, de emis-
são dos respetivos títulos profissionais e de acesso e exer-
cício da atividade de formação profissional desses técnicos.

2 — A presente lei procede ainda à conformação dos 
regimes referidos no número anterior com a disciplina 
constante da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, relativa ao reco-
nhecimento de qualificações profissionais, do Decreto -Lei 
n.º 92/2010, de 26 de julho, que estabelece os princípios 
e as regras para simplificar o livre acesso e exercício das 
atividades de serviços realizadas em território nacional, 
e do Decreto -Lei n.º 92/2011, de 27 de julho, que cria o 
Sistema de Regulação de Acesso a Profissões (SRAP).

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos da aplicação da presente lei, entende -se por:

a) «Entidade certificadora» a entidade do ministério 
responsável pela área laboral competente para a promo-
ção da segurança e saúde no trabalho, para a emissão dos 
títulos profissionais de técnico superior de segurança no 
trabalho e de técnico de segurança no trabalho, bem como 
para a certificação das respetivas entidades formadoras, 
nos termos do artigo 11.º;

b) «Interessado» a pessoa singular que preencha os 
requisitos de acesso às profissões previstas na presente lei 
e que requer a atribuição do respetivo título profissional;

c) «Técnico de segurança no trabalho» o profissional 
que desenvolve atividades de prevenção e de proteção 
contra riscos profissionais;

d) «Técnico superior de segurança no trabalho» o pro-
fissional que organiza, desenvolve, coordena e controla 
as atividades de prevenção de proteção contra riscos pro-
fissionais.

Artigo 3.º
Título profissional

1 — As profissões de técnico superior de segurança no 
trabalho e de técnico de segurança no trabalho em território 
nacional só podem ser exercidas por quem for detentor de 
título profissional válido.

2 — É nulo o contrato pelo qual alguém se obriga a 
exercer as profissões referidas no número anterior sem 
que possua título profissional válido.
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3 — Excetuam -se do disposto nos números anteriores os 
profissionais qualificados para as atividades descritas nas 
alíneas c) ou d) do artigo anterior noutro Estado membro 
da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu que 
prestem serviços em Portugal em regime de livre prestação, 
nos termos do capítulo II da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, 
sempre que não sejam sujeitos ao procedimento previsto 
no artigo 6.º daquela lei.

4 — As referências legislativas a técnicos superiores de 
segurança no trabalho e a técnicos de segurança no traba-
lho devem entender -se como abrangendo os profissionais 
referidos no número anterior, exceto quando o contrário 
resulte das normas em causa.

5 — Constitui contraordenação grave, imputável ao 
empregador, a celebração de contrato de trabalho com 
técnico em violação do disposto no n.º 1.

6 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
constitui contraordenação, imputável ao beneficiário da 
atividade, a celebração de contrato de prestação de serviços 
ou outro com técnico em violação do disposto no n.º 1, 
sendo punível com coima de € 1000 a € 3000.

Artigo 4.º
Manual de certificação

A entidade certificadora deve elaborar e divulgar na 
respetiva página eletrónica um manual de certificação 
que descreva os procedimentos relativos à apresentação e 
avaliação dos requerimentos, à emissão, suspensão e re-
vogação dos respetivos títulos profissionais e às condições 
de certificação das respetivas entidades formadoras, tendo 
em conta o disposto na presente lei e na portaria referida 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 11.º, com a necessária ar-
ticulação com o Catálogo Nacional das Qualificações.

CAPÍTULO II

Do acesso à profissão

Artigo 5.º
Requisitos de atribuição do título profissional

1 — A entidade certificadora atribui o título profissional 
de técnico superior de segurança no trabalho ao interessado 
que preencha um dos seguintes requisitos:

a) Doutoramento, mestrado ou licenciatura que se si-
tue nas áreas da segurança no trabalho e da segurança e 
saúde no trabalho reconhecido pelo membro do Governo 
responsável pela área da educação, desde que o comunique 
à entidade certificadora;

b) Outra licenciatura ou bacharelato e frequência com 
aproveitamento de curso de formação inicial de técnico 
superior de segurança no trabalho ministrado por entidade 
certificada nos termos do capítulo IV;

c) Qualificações profissionais reconhecidas nos termos do 
artigo 6.º ou do artigo 47.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de março.

2 — A entidade certificadora atribui o título profissional 
de técnico de segurança no trabalho ao interessado que 
preencha um dos seguintes requisitos:

a) 12.º ano de escolaridade ou equivalente e frequên-
cia com aproveitamento de curso de formação inicial de 
técnico de segurança no trabalho ministrado por entidade 
formadora certificada nos termos do capítulo IV e inserido 
no sistema de educação e formação;

b) 9.º ano de escolaridade e frequência com aproveita-
mento de curso de formação de técnico de segurança no 
trabalho ministrado por entidade formadora certificada nos 
termos do capítulo IV e inserido no sistema de educação e 
formação que confira no final o 12.º ano de escolaridade;

c) Qualificações profissionais reconhecidas nos termos do 
artigo 6.º ou do artigo 47.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de março.

3 — Os profissionais nacionais de Estado membro da 
União Europeia ou do Espaço Económico Europeu qua-
lificados noutro Estado membro ou em país terceiro, para 
as atividades descritas nas alíneas c) e d) do artigo 2.º, que 
prestem atividade em Portugal em regime de livre prestação 
de serviços, mas não devam ser sujeitos ao procedimento de 
verificação prévia das qualificações previsto no artigo 6.º 
da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, operam em Portugal 
sob o título profissional do Estado membro de origem ou, 
caso inexista, sob a designação do seu título de formação.

Artigo 6.º
Emissão dos títulos profissionais

1 — A emissão do título profissional é requerida à en-
tidade certificadora pelo interessado.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o 
requerimento deve conter o nome, a morada e os números 
de identificação civil e fiscal do interessado e deve ser 
acompanhado de diploma de qualificação, certificado de 
qualificações ou certificado de formação profissional que 
comprove a conclusão com aproveitamento do respetivo 
curso de formação inicial.

3 — O título profissional é emitido no prazo de 40 dias 
após a receção, pela entidade certificadora, do requeri-
mento do interessado.

4 — O decurso do prazo previsto no número anterior, 
sem que o título profissional tenha sido emitido ou a deci-
são de recusa do mesmo tenha sido notificada ao interes-
sado, tem como efeito o seu deferimento tácito, valendo 
o diploma de qualificação e, quando tal seja exigível, o 
certificado de qualificações que comprove a conclusão com 
aproveitamento do respetivo curso de formação inicial, 
acompanhado do comprovativo de pagamento da taxa 
devida, como título profissional para todos os efeitos legais.

5 — A emissão de títulos profissionais por reconhe-
cimento de qualificações profissionais obtidas noutros 
Estados membros da União Europeia ou do Espaço Eco-
nómico Europeu ocorre simultaneamente com a decisão de 
reconhecimento, nos termos dos procedimentos referidos 
nos artigos 6.º e 47.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de março.

CAPÍTULO III

Do exercício da profissão

Artigo 7.º
Deontologia profissional

1 — Os técnicos superiores de segurança no trabalho e 
os técnicos de segurança no trabalho devem desenvolver 
as atividades definidas no perfil profissional respetivo, 
constante do manual de certificação referido no artigo 4.º, 
de acordo com os seguintes princípios deontológicos:

a) Considerar a segurança e saúde dos trabalhadores 
como fatores prioritários da sua intervenção;
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b) Basear a sua atividade em conhecimentos científicos 
e competência técnica e propor a intervenção de peritos 
especializados, quando necessário;

c) Adquirir e atualizar as competências e os conheci-
mentos necessários ao exercício das suas funções;

d) Executar as suas funções com autonomia técnica, 
colaborando com o empregador no cumprimento das suas 
obrigações;

e) Informar o empregador, os trabalhadores e os seus 
representantes para a segurança e saúde no trabalho sobre 
a existência de situações particularmente perigosas que 
requeiram uma intervenção imediata;

f) Colaborar com os trabalhadores e os seus representan-
tes para a segurança e saúde no trabalho, desenvolvendo as 
suas capacidades de intervenção sobre os fatores de risco 
profissional e as medidas de prevenção adequadas;

g) Abster -se de revelar informações referentes à or-
ganização, métodos de produção ou negócios de que 
tenham conhecimento em virtude do desempenho das 
suas funções;

h) Proteger a confidencialidade dos dados que afetem 
a privacidade dos trabalhadores;

i) Consultar e cooperar com os organismos da rede 
nacional de prevenção de riscos profissionais.

2 — São nulas as cláusulas contratuais que violem o 
disposto no número anterior, ou obriguem os técnicos 
superiores de segurança no trabalho ou os técnicos de 
segurança no trabalho a não cumprir os deveres corres-
pondentes.

3 — Constitui contraordenação a violação do disposto 
no n.º 1, sendo punível com coima de € 500 a € 1000.

Artigo 8.º
Suspensão e revogação do título profissional

1 — Sem prejuízo do disposto no Código do Trabalho 
sobre formação contínua, a entidade certificadora sus-
pende o título profissional quando, em cada período de 
cinco anos:

a) Não se verifique a atualização científica e técnica, 
através da frequência de formação contínua correspondente 
a, pelo menos, 30 horas;

b) Os técnicos que tenham um exercício profissional 
inferior a dois anos não frequentem 100 horas de formação 
contínua.

2 — A suspensão do título profissional cessa logo que o 
profissional comprove a frequência de formação contínua, 
devida nos termos do número anterior.

3 — A entidade certificadora revoga o título profissional 
quando se verifique:

a) A falsidade de qualquer elemento comprovativo dos 
requisitos para a respetiva emissão;

b) A violação grave dos princípios de deontologia pro-
fissional.

4 — No caso de suspensão ou revogação do título pro-
fissional, o infrator é notificado para proceder, voluntaria-
mente, à entrega do mesmo à entidade certificadora, sob 
pena de ser determinada a sua apreensão.

5 — Ao procedimento de suspensão ou revogação do 
título profissional é aplicável o Código do Procedimento 
Administrativo.

CAPÍTULO IV

Da formação profissional

Artigo 9.º
Requisitos de acesso à formação

1 — Para acesso à formação de técnico superior de 
segurança no trabalho, os interessados devem possuir licen-
ciatura não abrangida pela alínea a) do n.º 1 do artigo 5.º, 
ou bacharelato.

2 — Para acesso à formação de técnico de segurança 
no trabalho, os interessados devem possuir, pelo menos, 
o 9.º ano de escolaridade.

Artigo 10.º
Deveres das entidades formadoras

1 — São deveres da entidade formadora:
a) Organizar e desenvolver os cursos de formação em 

conformidade com as condições estabelecidas no manual 
de certificação referido no artigo 4.º;

b) Observar princípios de independência e de igual-
dade no tratamento de todos os candidatos à formação e 
formandos;

c) Colaborar nas auditorias realizadas pela entidade 
certificadora;

d) Fornecer à entidade certificadora os elementos re-
lativos ao exercício da atividade, sempre que lhe sejam 
solicitados;

e) Manter, pelo período de cinco anos, o registo dos 
cursos de formação realizados, bem como os processos 
individuais dos formandos;

f) Comunicar à entidade certificadora, no prazo de 10 
dias, a mudança de sede ou estabelecimento principal em 
território nacional.

2 — Constitui contraordenação a violação do disposto 
no número anterior, sendo punível com coima de € 200 a 
€ 600 ou de € 1000 a € 3500, consoante se trate de pessoa 
singular ou coletiva.

Artigo 11.º
Certificação das entidades formadoras

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4, a certificação 
das entidades formadoras que ministrem cursos de for-
mação de técnico superior de segurança no trabalho ou 
de técnico de segurança no trabalho segue os trâmites da 
Portaria n.º 851/2010, de 6 de setembro, com as seguintes 
adaptações:

a) A entidade competente para a certificação é o orga-
nismo do ministério responsável pela área laboral, com 
competência para a promoção da segurança e saúde no 
trabalho;

b) As ações de formação a ministrar devem comprova-
damente cumprir o disposto no artigo 14.º;

c) Outros requisitos específicos, em complemento ou der-
rogação dos requisitos constantes da Portaria n.º 851/2010, 
de 6 de setembro, aprovados por portaria dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas laboral e da educação.

2 — A certificação de entidades formadoras referida no 
número anterior, expressa ou tácita, é comunicada por meio 
eletrónico ao serviço central do ministério responsável pela 
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área laboral competente para a certificação de entidades 
formadoras, no prazo de 10 dias.

3 — A certificação só produz efeitos após o pagamento 
das taxas devidas pela entidade formadora aquando da 
apresentação do pedido de certificação.

4 — Para efeitos da presente lei, são equiparadas a enti-
dades formadoras certificadas as demais entidades referidas 
no n.º 1 do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 396/2007, de 31 
de dezembro, e ainda as entidades que ministrem cursos 
de ensino superior devidamente acreditados.

5 — Constitui contraordenação a realização de cursos de 
formação profissional de técnico superior de segurança no 
trabalho e de técnico de segurança no trabalho por entidade 
formadora não certificada, sendo punível com coima de 
€ 1000 a € 3000 ou de € 5000 a € 15 000, consoante se 
trate de pessoa singular ou coletiva.

Artigo 12.º
Comunicação de cursos de formação

1 — As entidades formadoras referidas no artigo an-
terior devem apresentar à entidade certificadora mera 
comunicação prévia relativa a cada ação de formação, 
com a indicação dos elementos previstos no manual de 
certificação, designadamente os seguintes:

a) Identificação da ação a ministrar, com data de início, 
duração, horário de funcionamento e local;

b) Cópia ou acesso eletrónico pela entidade certifica-
dora aos manuais de formação do curso de formação, ou 
simples indicação dos mesmos, no caso de já terem sido 
anteriormente disponibilizados;

c) Identificação dos formadores, acompanhada de cur-
riculum vitae que evidencie a posse de competências ade-
quadas às matérias que vão ministrar, salvo se tal já tiver 
sido anteriormente disponibilizado;

d) Identificação dos formandos e indicação dos respeti-
vos números de identificação civil e de identificação fiscal.

2 — Constitui contraordenação a violação do disposto 
no número anterior, sendo punível com coima de € 500 a 
€ 1500 ou de € 2500 a € 7500, consoante se trate de pessoa 
singular ou coletiva.

Artigo 13.º
Controlo sucessivo da atividade

A atividade de entidade formadora pode ser interditada e 
as respetivas ações de formação coercivamente encerradas 
sempre que a entidade certificadora conclua, no decurso 
de auditorias, pela verificação de violações graves e reite-
radas dos requisitos de exercício da atividade de formação 
profissional, por parte da entidade formadora.

Artigo 14.º
Requisitos dos cursos de formação

1 — Os cursos de formação inicial de técnico superior 
de segurança no trabalho devem ter durações mínimas de 
540 horas.

2 — Os cursos de formação inicial de técnico de segu-
rança no trabalho devem ter durações mínimas de 1200 ho-
ras ou de três anos de acordo com a duração referida nas 
modalidades do sistema de educação e formação, conforme 
os requisitos de acesso sejam respetivamente o 12.º ano ou 
o 9.º ano, nos termos identificados no n.º 2 do artigo 9.º

3 — Os cursos de formação inicial de técnico superior 
de segurança no trabalho devem:

a) Incluir os seguintes conteúdos fundamentais:
i) Noções de estatística e fiabilidade;
ii) Legislação, regulamentos e normas de segurança e 

saúde no trabalho, incluindo as relativas à participação e 
consulta dos representantes dos trabalhadores;

iii) Gestão das organizações;
iv) Gestão da prevenção;
v) Avaliação de riscos profissionais;
vi) Controlo de riscos profissionais;
vii) Organização da emergência;
viii) Segurança do trabalho;
ix) Ergonomia;
x) Psicossociologia do trabalho;
xi) Técnicas de informação, de comunicação e de ne-

gociação;
xii) Conceção e gestão da formação;
xiii) Higiene no trabalho;

b) Integrar uma componente de formação prática em 
contexto real de trabalho.

4 — Os cursos de formação inicial de técnico de segu-
rança no trabalho devem:

a) Incluir os seguintes conteúdos fundamentais:
i) Organização do trabalho;
ii) Psicossociologia do trabalho;
iii) Informação e comunicação;
iv) Noções de pedagogia;
v) Legislação, regulamentos e normas sobre segurança 

e saúde do trabalho, incluindo as relativas à participação 
e consulta dos representantes dos trabalhadores;

vi) Noções básicas de estatística e probabilidades;
vii) Gestão da prevenção;
viii) Procedimentos de emergência;
ix) Avaliação de riscos;
x) Segurança do trabalho;
xi) Noções básicas de ergonomia;
xii) Higiene no trabalho;

b) Integrar uma componente de formação prática em 
contexto real de trabalho.

5 — Os cursos de formação contínua de técnico de segu-
rança no trabalho e de técnico superior de segurança no tra-
balho devem incluir os componentes e integrar os conteúdos 
constantes do manual de certificação referido no artigo 4.º

Artigo 15.º
Níveis de qualificação

A qualificação do técnico superior de segurança no 
trabalho enquadra -se nos níveis 6 a 8, consoante a respe-
tiva habilitação académica, e a qualificação do técnico de 
segurança no trabalho enquadra -se no nível 4, todos do 
Quadro Nacional de Qualificações.

Artigo 16.º
Reconhecimento de formações

1 — A entidade formadora certificada nos termos do 
presente capítulo pode dispensar a frequência de deter-
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minados módulos ou conteúdos de formação a formandos 
que já possuam as aptidões em causa, conferidas em for-
mações ministradas pelas entidades formadoras referidas 
no artigo 11.º

2 — O disposto no número anterior não se aplica à 
formação em contexto real de trabalho.

Artigo 17.º
Avaliação da formação

1 — No final dos cursos de formação, os formandos 
são submetidos a provas de avaliação final.

2 — Os formandos já detentores de outros títulos de 
formação na área da segurança e higiene no trabalho ou 
de áreas profissionais relacionadas podem ser dispensados 
da avaliação final em matérias comuns e ou equivalentes.

CAPÍTULO V

Taxas

Artigo 18.º
Taxas

1 — É devido o pagamento de taxas pelos seguintes atos:
a) Emissão do título profissional e de segunda via do 

mesmo;
b) Certificação de entidades formadoras;
c) Receção da mera comunicação prévia referida no 

artigo 12.º

2 — É devido o pagamento de taxas pela realização de 
auditorias, determinadas pela entidade certificadora, que 
revelem anomalias no funcionamento dos cursos de forma-
ção homologados imputáveis à entidade formadora.

3 — As taxas referidas nos números anteriores consti-
tuem receita da entidade certificadora.

4 — As taxas previstas no número anterior são estabele-
cidas por portaria dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e laboral.

CAPÍTULO VI

Serviços de inspeção

Artigo 19.º
Inspeção

Sem prejuízo das competências específicas atribuídas 
por lei à entidade certificadora ou a outras entidades, o 
controlo do cumprimento do disposto na presente lei com-
pete ao serviço com competência inspetiva no domínio da 
segurança e saúde no trabalho do ministério responsável 
pela área laboral.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 20.º
Equiparação

Os certificados de aptidão profissional emitidos ao 
abrigo da legislação anterior valem como títulos profis-

sionais para a profissão a que respeitam, para todos os 
efeitos legais.

Artigo 21.º
Perfis profissionais

Os perfis profissionais de técnico superior de segurança 
no trabalho e de técnico de segurança no trabalho são pu-
blicados no Boletim do Trabalho e Emprego, por iniciativa 
dos serviços competentes para o efeito.

Artigo 22.º
Balcão único e registos informáticos

1 — Todas as comunicações e as notificações necessá-
rias à emissão de títulos profissionais de técnico superior 
de segurança no trabalho e de técnico de segurança no 
trabalho, assim como para certificar as respetivas entidades 
formadoras, bem como o envio de comunicações, de docu-
mentos, de requerimentos ou de informações, são realiza-
das por via eletrónica, através do balcão único eletrónico 
dos serviços, a que se refere o artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 92/2010, de 26 de julho.

2 — Quando, por motivos de indisponibilidade das plata-
formas eletrónicas, não for possível o cumprimento do dis-
posto no número anterior, a transmissão da informação em 
causa pode ser efetuada por outros meios previstos na lei.

Artigo 23.º
Regiões autónomas

Nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, as 
competências da entidade certificadora são exercidas pelos 
órgãos e serviços próprios das respetivas administrações 
regionais.

Artigo 24.º
Validade nacional

Nos termos do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 92/2010, de 26 de julho, os títulos profissionais previs-
tos na presente lei e a certificação de entidades formadoras 
têm validade nacional independentemente de terem sido 
decididos por entidade certificadora sediada no território 
continental ou nas regiões autónomas.

Artigo 25.º
Regime da responsabilidade contraordenacional

1 — O regime geral das contraordenações laborais 
previsto nos artigos 548.º a 566.º do Código do Trabalho 
aplica -se às infrações por violação da presente lei, sem 
prejuízo dos valores das coimas estabelecidos nos artigos 
anteriores e da responsabilidade pela contraordenação 
prevista no n.º 6 do artigo 3.º, com exceção das infrações 
por violação dos requisitos de acesso e exercício da ativi-
dade de entidade formadora, às quais se aplica o regime 
geral das contraordenações, sendo competente o serviço 
com competência inspetiva do ministério responsável pela 
área laboral.

2 — O processamento das contraordenações laborais 
segue o regime processual previsto na Lei n.º 107/2009, 
de 14 de setembro.

3 — A negligência é punível, sendo os limites mínimos 
e máximos das coimas reduzidos para metade.
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Artigo 26.º
Norma revogatória

1 — É revogado o Decreto -Lei n.º 110/2000, de 30 de 
junho, alterado pela Lei n.º 14/2001, de 4 de junho.

2 — É revogado o n.º 3 do artigo 100.º da Lei 
n.º 102/2009, de 10 de setembro.

Artigo 27.º
Disposição transitória

As normas constantes dos artigos 14.º e 15.º da presente 
lei não se aplicam aos profissionais que já exercem ou que 
estão em formação.

Artigo 28.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 90 dias após a data da 
sua publicação.

Aprovada em 25 de julho de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 14 de agosto de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 17 de agosto de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Lei n.º 43/2012
de 28 de agosto

Cria o Programa de Apoio à Economia Local, com o objetivo 
de proceder à regularização do pagamento de dívidas 

dos municípios a fornecedores vencidas há mais de 90 dias

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto e âmbito de aplicação

1 — É criado o Programa de Apoio à Economia Local 
(PAEL), o qual tem por objeto a regularização do paga-
mento de dívidas dos municípios vencidas há mais de 90 
dias, registadas na Direção -Geral das Autarquias Locais 
(DGAL) à data de 31 de março de 2012.

2 — O PAEL abrange todos os pagamentos dos muni-
cípios em atraso há mais de 90 dias, independentemente 
da sua natureza comercial ou administrativa.

3 — Os municípios aderentes ao PAEL são autorizados 
a celebrar um contrato de empréstimo com o Estado nos 
termos e condições definidos pela presente lei.

4 — O limite legal de endividamento de médio e longo 
prazos não prejudica a contração de empréstimos ao abrigo 
da presente lei.

5 — A celebração do contrato de empréstimo previsto 
no n.º 3 não pode conduzir ao aumento do endividamento 
líquido do município conforme estabelecido na Lei das 
Finanças Locais, aprovada pela Lei n.º 2/2007, de 15 de 
janeiro, alterada pelas Leis n.os 22 -A/2007, de 29 de ju-

nho, 67 -A/2007, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de 
abril, 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e 22/2012, de 30 
de maio.

6 — As dívidas pagas no âmbito do PAEL não relevam 
para efeitos do cumprimento do disposto nos n.os 4 e 5 do 
artigo 65.º da Lei do Orçamento do Estado para 2012, 
aprovada pela Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, al-
terada pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio.

7 — Nos termos do n.º 10 do artigo 208.º da Lei do 
Orçamento do Estado para 2012, o fundo disponível para 
o financiamento do PAEL é de € 1 000 000 000.

Artigo 2.º
Adesão e definição dos programas de financiamento

1 — Os municípios aderentes são enquadrados em 
dois programas, de acordo com a sua situação finan-
ceira.

2 — O Programa I integra os municípios que:

a) Estejam abrangidos por um plano de reequilíbrio 
financeiro;

b) A 31 de dezembro de 2011, se encontravam numa 
situação de desequilíbrio estrutural;

c) Reunindo os pressupostos de adesão ao PAEL pre-
vistos no n.º 2 do artigo anterior, optem por aderir ao Pro-
grama I.

3 — O Programa II integra os restantes municípios 
com pagamentos em atraso há mais de 90 dias a 31 de 
março de 2012, de acordo com o reporte efetuado no 
Sistema Integrado de Informação das Autarquias Locais 
(SIIAL).

4 — Os programas previstos nos números anteriores 
são objeto de regulamentação em portaria dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e das 
autarquias locais.

Artigo 3.º
Prazo e montante de financiamento

1 — O empréstimo contraído no âmbito do Programa I 
tem o prazo máximo de vigência de 20 anos, sem diferi-
mento de início de período de amortização, sendo o mon-
tante máximo de financiamento obrigatório igual a 100 % 
do montante elegível.

2 — O empréstimo contraído no âmbito do Programa II 
tem o prazo máximo de vigência de 14 anos, sem dife-
rimento de início de período de amortização, sendo o 
montante mínimo de financiamento de 50 % e o mon-
tante máximo de financiamento de 90 % do montante 
elegível.

3 — O montante elegível corresponde à diferença 
entre o montante dos pagamentos em atraso a 31 de 
março de 2012 e a soma dos montantes correspondentes 
à redução prevista nos n.os 3 e 4 do artigo 65.º da Lei do 
Orçamento do Estado para 2012 e às dívidas abatidas 
com a utilização de verbas do Fundo de Regularização 
Municipal (FRM).

4 — Caso a dotação prevista no n.º 7 do artigo 1.º seja 
insuficiente para cumprir o disposto nos n.os 1 e 2 do pre-
sente artigo, é efetuado rateio entre os municípios que pre-
encham as condições do Programa II, independentemente 
do programa que venham a integrar.
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5 — As regras do rateio referido no número anterior são 
definidas na portaria referida no n.º 4 do artigo 2.º

Artigo 4.º
Comissão de Análise

1 — É criada a Comissão de Análise do PAEL, adiante 
abreviadamente designada por Comissão, constituída por:

a) Um representante a designar pelo membro do Go-
verno responsável pela área das finanças, que preside;

b) Um representante da DGAL;
c) Um representante da Direção -Geral do Orçamento 

(DGO);
d) Um representante da Direção -Geral do Tesouro e 

Finanças (DGTF);
e) Um representante da Associação Nacional de Muni-

cípios Portugueses (ANMP).

2 — A Comissão tem por missão dirigir a instrução do 
procedimento, incluindo a preparação da decisão final, e 
a elaboração da proposta de contrato entre o Estado e o 
município aderente.

Artigo 5.º
Procedimento

1 — A adesão do município ao respetivo Programa 
efetua -se através de pedido dirigido à Comissão, no prazo 
de 20 dias seguidos, após a publicação do formulário a 
aprovar mediante portaria dos membros do Governo res-
ponsáveis pela área das finanças e das autarquias locais.

2 — O pedido de adesão é acompanhado do Plano de 
Ajustamento Financeiro, adiante abreviadamente desig-
nado por Plano, aprovado pela assembleia municipal, sob 
proposta da câmara municipal, a elaborar de acordo com o 
modelo constante da portaria referida no número anterior.

3 — A decisão final é tomada por despacho dos mem-
bros do Governo responsáveis pela área das finanças e das 
autarquias locais, sob proposta da Comissão.

4 — O contrato de empréstimo entre o Estado, através 
da DGTF, e o município é celebrado no prazo de cinco 
dias a contar da decisão final.

Artigo 6.º
Plano de Ajustamento Financeiro

1 — O Plano tem uma duração equivalente à do emprés-
timo a conceder pelo Estado, devendo conter um conjunto 
de medidas específicas e quantificadas, que evidenciem 
o restabelecimento da situação financeira do município, 
tendo em conta os seguintes objetivos:

a) Redução e racionalização da despesa corrente e de 
capital;

b) Existência de regulamentos de controlo interno;
c) Otimização da receita própria;
d) Intensificação do ajustamento municipal nos primei-

ros cinco anos de vigência do PAEL.

2 — Os Planos dos municípios que integrem o Progra-
ma I devem respeitar ainda as seguintes medidas mínimas:

a) Determinação da participação variável no imposto 
sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS) à taxa 
máxima prevista nos termos do artigo 20.º da Lei das Fi-
nanças Locais;

b) Fixação dos preços cobrados pelo município nos se-
tores do saneamento, água e resíduos, nos termos definidos 
nas recomendações da Entidade Reguladora dos Serviços 
de Águas e Resíduos (ERSAR);

c) Aperfeiçoamento dos processos e do controlo sobre 
os factos suscetíveis de gerarem a cobrança de taxas e 
preços municipais, bem como ao nível da aplicação de 
coimas e da promoção dos processos de execução fiscal a 
cargo do município;

d) Restantes medidas previstas no artigo 11.º do Decreto-
-Lei n.º 38/2008, de 7 de março (densifica as regras refe-
rentes aos regimes de saneamento e de reequilíbrio finan-
ceiro municipal, bem como do Fundo de Regularização 
Municipal, previstos na Lei das Finanças Locais), alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 120/2012, de 19 de junho.

3 — Para efeitos do disposto na alínea d) do número 
anterior, a taxa máxima do imposto municipal sobre imó-
veis (IMI) é a fixada para efeitos de liquidação e cobrança 
no ano da celebração do contrato.

4 — Em caso de incumprimento dos objetivos de ree-
quilíbrio financeiro, deve o município, sob pena de reso-
lução do contrato de empréstimo, aprovar a aplicação da 
taxa máxima do IMI em vigor à data do incumprimento.

5 — Os objetivos e as medidas apresentadas no Plano 
são objeto de reanálise, pelo município e pelo Estado, com 
uma periodicidade anual.

Artigo 7.º
Intervenção dos órgãos municipais

1 — Em qualquer dos Programas, o Plano é aprovado 
pela assembleia municipal, sob proposta da câmara mu-
nicipal, para posterior remessa à Comissão.

2 — A deliberação da assembleia municipal deve incluir 
a autorização expressa para a contratação de um emprés-
timo de médio e longo prazos até ao limite máximo dos 
pagamentos em atraso constantes da lista dos pagamentos 
que integra o referido Plano.

Artigo 8.º
Tribunal de Contas

O contrato de empréstimo celebrado ao abrigo do 
PAEL é enviado para o Tribunal de Contas, para efeitos 
de fiscalização prévia, no prazo de cinco dias após a sua 
assinatura.

Artigo 9.º
Disponibilização do montante de financiamento

A disponibilização do montante de financiamento apro-
vado é realizada em parcelas cujos termos e condições 
constam de portaria dos membros do Governo responsáveis 
pela área das finanças e das autarquias locais.

Artigo 10.º
Outras obrigações

1 — Os municípios que integrem o Programa I ficam 
obrigados a:

a) Submeter a autorização prévia da assembleia muni-
cipal, independentemente da sua inclusão no Plano Plu-
rianual de Atividades, todas as novas despesas de caráter 
anual ou plurianual de montante superior ao menor dos 
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seguintes valores: € 500 000 ou 5 % das despesas orçamen-
tadas relativamente ao capítulo do classificador económico 
em que a mesma se integra, no mínimo de € 100 000;

b) Submeter à DGAL, durante os cinco anos subse-
quentes à assinatura do contrato, os seus documentos pre-
visionais, e eventuais revisões, para apreciação técnica, 
antes da sua apresentação, para aprovação, à assembleia 
municipal;

c) Não promover quaisquer novas parcerias público-
-privadas.

2 — Os municípios que integrem o Programa I ficam 
ainda obrigados a cumprir, com as devidas adaptações, as 
obrigações previstas na subalínea ii) da alínea d) do n.º 1 
e nos n.os 2 e 3 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 38/2008, 
de 7 de março.

Artigo 11.º
Sanções

1 — A aprovação pelo município de quaisquer atos 
que violem o cumprimento do disposto no artigo 6.º é 
considerada como ilegalidade grave nos termos e para os 
efeitos da alínea i) do artigo 9.º da Lei n.º 27/96, de 1 de 
agosto (regime jurídico da tutela administrativa), alterada 
pela Lei Orgânica n.º 1/2011, de 30 de novembro.

2 — Em caso de incumprimento de qualquer prestação 
do serviço da dívida do contrato de empréstimo, e pelo 
valor das prestações em atraso, independentemente dos 
limites previstos na Lei das Finanças Locais, a DGAL 
procede à retenção da receita não consignada proveniente 
das transferências do Orçamento do Estado e a Autoridade 
Tributária e Aduaneira (AT) à retenção de outras recei-
tas de natureza fiscal, mediante comunicação da DGTF.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o 
incumprimento do pagamento de uma prestação do serviço 
da dívida do contrato de empréstimo constitui o município 
na obrigação de fixação da taxa máxima do IMI, em vigor à 
data do incumprimento, sob pena de resolução do contrato.

4 — A violação das cláusulas previstas no contrato cele-
brado no âmbito do PAEL ou o incumprimento dos objeti-
vos definidos constitui facto suscetível de responsabilidade 
financeira, nos termos previstos nas alíneas b), d) e f) do 
n.º 1 do artigo 65.º da Lei de Organização e Processo do 
Tribunal de Contas, aprovada pela Lei n.º 98/97, de 16 
de agosto, alterada pelas Leis n.os 1/2001, de 4 de janeiro, 
55 -B/2004, de 30 de dezembro, 48/2006, de 29 de agosto, 
que a republicou, 35/2007, de 13 de agosto, 3 -B/2010, de 
28 de abril, 61/2011, de 7 de dezembro, e 2/2012, de 6 
de janeiro.

Artigo 12.º
Monitorização e acompanhamento

1 — O acompanhamento do PAEL é efetuado nos se-
guintes termos:

a) Pela assembleia municipal, trimestralmente e através 
de informação prestada pela câmara municipal, que integra 
obrigatoriamente a avaliação do grau de execução dos 
objetivos previstos no Plano, bem como qualquer outra 
informação considerada pertinente;

b) Pela DGAL, na sequência da prestação de informação 
nos termos que vierem a ser definidos por portaria dos 
membros do Governo responsáveis pela área das finanças 
e das autarquias locais;

c) Pela Inspeção -Geral de Finanças (IGF), através da 
realização de auditorias sistemáticas aos municípios que 
integram o Programa I e regulares aos municípios que 
integram o Programa II.

2 — Todos os municípios aderentes estão obrigados a 
incluir no relatório da conta de gerência um anexo relativo 
à execução do PAEL.

Artigo 13.º
Publicidade

O município divulga no sítio oficial da Internet, bem 
como em edital afixado nos lugares de estilo e, caso exista, 
no boletim da autarquia, os seguintes documentos:

a) Pedido de adesão ao Programa;
b) Contrato celebrado com o Estado, incluindo todos 

os documentos anexos.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 25 de julho de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 14 de agosto de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 17 de agosto de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Portaria n.º 258/2012
de 28 de agosto

O Decreto -Lei n.º 14/2012, de 20 de janeiro, definiu 
a missão, atribuições e tipo de organização interna da 
Direção -Geral da Educação, do Ministério da Educação 
e Ciência. Importa agora, no desenvolvimento daquele 
decreto -lei, determinar a estrutura nuclear e estabelecer 
o número máximo de unidades flexíveis e matriciais do 
serviço e as competências das respetivas unidades orgâ-
nicas nucleares.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 4 e 5 do artigo 21.º e 3 do artigo 22.º 

da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, manda o Governo, 
pelos Ministros de Estado e das Finanças e da Educação 
e Ciência, o seguinte:

Artigo 1.º
Estrutura nuclear da Direção -Geral da Educação

1 — A Direção -Geral da Educação, abreviadamente 
designada por DGE, estrutura -se nas seguintes unidades 
orgânicas nucleares:
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a) Direção de Serviços do Júri Nacional de Exames;
b) Direção de Serviços de Desenvolvimento Curricular;
c) Direção de Serviços de Educação Especial e Apoios 

Socioeducativos;
d) Direção de Serviços de Projetos Educativos;
e) Direção de Serviços de Planeamento e Administração 

Geral;
f) Gabinete de Segurança Escolar.

2 — As unidades referidas no número anterior são di-
rigidas por diretores de serviços, cargos de direção inter-
média do 1.º grau.

Artigo 2.º
Direção de Serviços do Júri Nacional de Exames

1 — À Direção de Serviços do Júri Nacional de Exames, 
abreviadamente designada por DSJNE, compete:

a) Coordenar e planificar a realização das provas finais, 
dos exames finais nacionais, dos exames a nível de escola 
equivalentes aos nacionais e das provas de exame de equi-
valência à frequência dos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e 
provas de equivalência à frequência do ensino secundário 
e organizar a respetiva logística;

b) Estabelecer as normas técnicas para correção e clas-
sificação das provas finais, dos exames nacionais, dos 
exames a nível de escola equivalentes aos nacionais e das 
provas de exame de equivalência à frequência dos 2.º e 
3.º ciclos do ensino básico e do ensino secundário, bem 
como as referentes à reapreciação e reclamação das mes-
mas provas;

c) Promover os mecanismos de apoio à prestação de 
provas finais de ciclo e de exames finais nacionais por parte 
dos alunos com necessidades educativas especiais;

d) Definir os procedimentos relativos à realização das 
provas finais de ciclo, dos exames finais nacionais e à 
respetiva classificação;

e) Elaborar as orientações adequadas por forma a ga-
rantir a qualidade do processo de avaliação externa da 
aprendizagem;

f) Determinar a afixação das pautas nas escolas;
g) Disponibilizar os dados estatísticos e respetiva análise 

referentes à avaliação externa da aprendizagem;
h) Propor os normativos legais de suporte à realização 

das provas de avaliação externa;
i) Emitir parecer sobre as questões relativas ao processo 

de avaliação externa;
j) Validar as condições de acesso dos alunos à realização 

de provas finais de ciclo e de exames finais nacionais e 
consequente certificação dos seus currículos;

k) Decidir sobre situações imprevistas ocorridas em 
qualquer das chamadas ou fases dos exames;

l) Elaborar um relatório no final de cada ano escolar de 
apreciação do processo de inscrição, realização, classifi-
cação, reapreciação e reclamação de exames, bem como 
do respetivo sistema de informação;

m) Desenvolver durante o processo de realização de 
provas de avaliação externa os procedimentos adequados 
para garantir a segurança, a confidencialidade e a equi-
dade nas provas, quando necessário em articulação com 
o Gabinete de Avaliação Educacional;

n) Colaborar com o Gabinete de Avaliação Educacional 
na definição de critérios relativos à formação de professo-
res no domínio da avaliação das aprendizagens;

o) Assegurar a colaboração com o Gabinete de Avaliação 
Educacional no processo da avaliação das aprendizagens, 
garantindo a coerência entre currículo e avaliação.

2 — O diretor de serviços do Júri Nacional de Exames 
é, por inerência, o presidente do Júri Nacional de Exames.

Artigo 3.º
Direção de Serviços de Desenvolvimento Curricular

À Direção de Serviços de Desenvolvimento Curricular, 
abreviadamente designada por DSDC, compete:

a) Desenvolver o estudo sobre os currículos, os pro-
gramas das disciplinas e as orientações relativas às áreas 
curriculares e às áreas curriculares não disciplinares e 
propor a respetiva revisão, em coerência com os objetivos 
do sistema educativo;

b) Desenvolver estudos sobre a organização pedagó-
gica das escolas, propondo as medidas para a respetiva 
reorganização;

c) Coordenar, acompanhar e propor orientações, em 
termos científico -pedagógicos e didáticos, para as ativi-
dades da educação pré -escolar e escolar, abrangendo as 
respetivas modalidades de educação especial e de ensino à 
distância, incluindo as escolas portuguesas no estrangeiro 
e de ensino do português no estrangeiro, em articulação 
com o serviço do Ministério dos Negócios Estrangeiros 
responsável pela gestão da respetiva rede;

d) Identificar as necessidades de equipamentos educa-
tivos e de material didático, incluindo manuais escolares, 
e assegurar as condições para a respetiva avaliação e cer-
tificação;

e) Conceber e documentar os termos de referência da 
qualidade, caracterização e normalização dos equipamen-
tos básicos e do mobiliário dos estabelecimentos de edu-
cação e de ensino, em articulação com a Direção -Geral de 
Administração Escolar;

f) Conceber, coordenar e acompanhar o desenvolvi-
mento, em termos pedagógicos e didáticos, da educação 
artística genérica;

g) Conceber os termos de referência para a formação 
inicial, contínua e especializada do pessoal docente e 
contribuir, em articulação com a Direção -Geral da Ad-
ministração Escolar, para o planeamento das respetivas 
necessidades.

Artigo 4.º
Direção de Serviços de Educação Especial

e de Apoios Socioeducativos

À Direção de Serviços de Educação Especial e de 
Apoios Socioeducativos, abreviadamente designada por 
DSEEAS, compete:

a) Conceber orientações e instrumentos de suporte às 
escolas no âmbito da implementação e acompanhamento 
de respostas de educação especial e de apoio educativo, 
designadamente as de orientação escolar e profissional, de 
educação para a saúde e de ação social escolar;

b) Coordenar, acompanhar e propor medidas e orien-
tações, em termos organizativos pedagógicos e didáticos, 
promotoras da inclusão e do sucesso educativo dos alunos 
com necessidades educativas especiais na educação pré-
-escolar e escolar na modalidade de educação especial 
nos ensinos público, particular, cooperativo e solidário, 
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designadamente atividades de complemento e acompa-
nhamento pedagógico;

c) Conceber e coordenar modalidades de intervenção 
precoce dirigidas a crianças com necessidades educativas 
especiais em articulação com os serviços competentes dos 
ministérios responsáveis pelas áreas da segurança social 
e da saúde;

d) Conceber, produzir e distribuir manuais escolares 
e outros materiais pedagógicos em formatos acessíveis, 
adaptados e em desenho universal;

e) Recolher e tratar a informação relevante respeitante à 
educação especial para efeitos de regulação e de monitori-
zação das respostas educativas e de apoio educativo;

f) Assegurar a participação nas ações de natureza lo-
gística, operacional e de correção de provas adaptadas 
necessárias em matéria de avaliação externa de apren-
dizagens, em articulação com o Gabinete de Avaliação 
Educacional;

g) Identificar e planear a afetação de recursos dife-
renciados no quadro de uma avaliação compreensiva de 
necessidades;

h) Promover, conceber e acompanhar as medidas ten-
dentes à utilização pedagógica das tecnologias de infor-
mação e de comunicação no âmbito da educação especial.

Artigo 5.º
Direção de Serviços de Projetos Educativos

À Direção de Serviços de Projetos Educativos, abrevia-
damente designada por DSPE, compete:

a) Coordenar, acompanhar e propor orientações, em ter-
mos pedagógicos e didáticos, para a promoção do sucesso 
e a prevenção do abandono escolar;

b) Coordenar, acompanhar e propor orientações, em 
termos pedagógicos e didáticos, para as atividades de en-
riquecimento curricular;

c) Coordenar, acompanhar e propor orientações, em 
termos pedagógicos e didáticos, para as atividades do des-
porto escolar;

d) Conceber, desenvolver, acompanhar e avaliar inicia-
tivas promotoras do sucesso educativo que contemplem, 
incluam e façam uso das tecnologias de informação e 
comunicação (TIC) nos estabelecimentos de ensino e de 
educação;

e) Conceber, desenvolver, acompanhar e avaliar outros 
projetos educativos que, pela sua natureza ou âmbito, se 
mostrem relevantes.

Artigo 6.º
Direção de Serviços de Planeamento e Administração Geral

À Direção de Serviços de Planeamento e Administração 
Geral, abreviadamente designada por DSPAG, compete:

a) Elaborar instrumentos de planeamento, gestão, ava-
liação e controlo no âmbito da DGE;

b) Proceder à elaboração, ao acompanhamento e à ges-
tão do orçamento da DGE, elaborando a respetiva conta 
de gerência;

c) Assegurar a gestão dos recursos humanos da DGE;
d) Assegurar, propondo e praticando as ações neces-

sárias, o processamento e a liquidação das despesas e as-
segurar a gestão e o controlo contabilístico das receitas 
próprias da DGE;

e) Assegurar a gestão dos sistemas de informação e 
infraestruturas tecnológicas da DGE;

f) Apoiar a Unidade Ministerial de Compras no âmbito 
dos procedimentos tendentes à formação de contratos de 
empreitadas de obras públicas e de aquisição de bens e 
serviços;

g) Desenvolver os procedimentos de contratação pú-
blica, fora do âmbito dos acordos -quadro, para garantir a 
atividade da DGE;

h) Prestar apoio logístico e financeiro ao Gabinete 
Coordenador da Rede de Bibliotecas Escolares, bem como 
à Comissão Interministerial de Apoio à Execução do Plano 
Nacional de Leitura;

i) Acompanhar a execução dos contratos celebrados e 
proceder à elaboração dos respetivos relatórios;

j) Organizar e manter atualizado o cadastro dos bens 
imóveis e o inventário dos bens móveis afetos à DGE, 
empreendendo as ações necessárias à sua preservação, 
conservação e valorização;

k) Assegurar a gestão do economato da DGE e gerir o 
respetivo parque de viaturas;

l) Assegurar o registo e a distribuição da correspondên-
cia e manter o arquivo geral.

Artigo 7.º
Gabinete de Segurança Escolar

Ao Gabinete de Segurança Escolar, abreviadamente 
designada por GSE, compete:

a) Elaborar o plano de atividades anual;
b) Elaborar e proceder à implementação das medidas 

necessárias para combater situações de segurança e vio-
lência escolar;

c) Avaliar a capacidade do MEC para, atendendo aos re-
cursos disponíveis, fazer face aos problemas diagnosticados;

d) Estabelecer prioridades de intervenção e parcerias 
com outras entidades da administração central ou des-
centralizadas, tendo em conta a avaliação e o diagnóstico 
efetuado nos termos das alíneas anteriores;

e) Conceber, implementar e desenvolver procedimen-
tos de monitorização e acompanhamento em matéria de 
segurança escolar;

f) Proceder à monitorização dos sistemas de vigilância 
das escolas;

g) Promover e acompanhar programas de intervenção 
na área da segurança, garantindo a necessária articulação 
com o Programa Escola Segura;

h) Conceber instrumentos, procedimentos e recursos 
que visem ajudar a resolver os problemas identificados 
pelas escolas;

i) Realizar visitas e reuniões de trabalho nas escolas, em 
articulação com a Direção -Geral da Administração Escolar;

j) Organizar ações de formação específicas sobre segu-
rança escolar no MEC, dirigidas ao pessoal docente e não 
docente das escolas;

k) Promover e assegurar a realização periódica de exer-
cícios e simulacros, não só para testar os meios exteriores 
envolvidos como para fomentar uma maior consciencia-
lização da segurança escolar e uma habituação aos planos 
de segurança e acompanhar o cumprimento do plano de 
emergência das escolas;

l) Manter uma permanente articulação e cooperação 
com as estruturas conexas em matéria de segurança esco-
lar nas escolas, designadamente com o Programa Escola 
Segura;



Diário da República, 1.ª série — N.º 166 — 28 de agosto de 2012  4771

m) Acompanhar experiências e modelos de intervenção 
em execução noutros países.

Artigo 8.º
Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis da 
DGE é fixado em oito.

Artigo 9.º
Equipas multidisciplinares

É fixada em três a dotação máxima de equipas multi-
disciplinares.

Artigo 10.º
Norma revogatória

São revogadas:
a) A Portaria n.º 360/2007, de 30 de março;
b) A Portaria n.º 382/2007, de 30 de março.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 3 de agosto de 2012. — O Ministro da 
Educação e Ciência, Nuno Paulo de Sousa Arrobas Crato, 
em 18 de julho de 2012. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 80/2012
Por ordem superior se torna público que, em 9 de feve-

reiro de 2012, a República Democrática Federal da Etiópia 
depositou, nos termos do artigo XIX do Estatuto, junto do 
Governo da República Federal da Alemanha, país depositá-
rio, o seu instrumento de ratificação do Estatuto da Agência 
Internacional das Energias Renováveis (IRENA), adotado 
em Bona, na Alemanha, em 26 de janeiro de 2009.

Em cumprimento do artigo XIX, parágrafo E do Estatuto, 
este entrará em vigor na República Democrática Federal 
da Etiópia no trigésimo dia depois do depósito do instru-
mento relevante.

Portugal é Parte do Estatuto, aprovado, para ratificação, 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 105/2011 
e ratificada pelo Decreto do Presidente da República 
n.º 50/2011, ambos publicados no Diário da República, 
1.ª série, n.º 89, de 9 de maio de 2011, tendo Portugal de-
positado o seu instrumento de ratificação em 30 de junho de 
2011, conforme Aviso n.º 165/2011, publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 133, de 30 de julho de 2011.

Direção -Geral de Política Externa, 23 de julho de 
2012. — O Diretor de Serviços das Organizações Econó-
micas Internacionais, João Pedro Fins do Lago. 

 Aviso n.º 81/2012
Por ordem superior se torna público que, em 8 de setem-

bro de 2011, a República do Togo depositou, nos termos 
do artigo XIX do Estatuto, junto do Governo da República 
Federal da Alemanha, país depositário, o seu instrumento 
de ratificação do Estatuto da Agência Internacional das 

Energias Renováveis (IRENA), adotado em Bona, na Ale-
manha, em 26 de janeiro de 2009.

Em cumprimento do artigo XIX, parágrafo E, do Estatuto, 
este entrará em vigor na República do Togo no trigésimo 
dia depois do depósito do instrumento relevante.

Portugal é parte do Estatuto, aprovado, para ratificação, 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 105/2011 
e ratificado pelo Decreto do Presidente da República 
n.º 50/2011, ambos publicados no Diário da República, 
1.ª série, n.º 89, de 9 de maio de 2011, tendo Portugal de-
positado o seu instrumento de ratificação a 30 de junho de 
2011, conforme o Aviso n.º 165/2011, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 133, de 30 de julho de 2011.

Direção -Geral de Política Externa, 23 de julho de 
2012. — O Diretor de Serviços das Organizações Econó-
micas Internacionais, João Pedro Fins do Lago. 

 Aviso n.º 82/2012
Por ordem superior se torna público que, em 18 de 

agosto de 2011, a República da Tunísia depositou, nos 
termos do artigo XIX do Estatuto, junto do Governo da 
República Federal da Alemanha, país depositário, o seu 
instrumento de ratificação do Estatuto da Agência Inter-
nacional das Energias Renováveis (IRENA), adotado em 
Bona, na Alemanha, em 26 de janeiro de 2009.

Em cumprimento do artigo XIX, parágrafo E, do Estatuto, 
este entrará em vigor na República da Tunísia no trigésimo 
dia depois do depósito do instrumento relevante.

Portugal é parte do Estatuto, aprovado, para ratificação, 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 105/2011 
e ratificada pelo Decreto do Presidente da República 
n.º 50/2011, ambos publicados no Diário da República, 
1.ª série, n.º 89, de 9 de maio de 2011, tendo Portugal de-
positado o seu instrumento de ratificação a 30 de junho de 
2011, conforme o Aviso n.º 165/2011, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 133, de 30 de julho de 2011.

Direção -Geral de Política Externa, 23 de julho de 
2012. — O Diretor de Serviços das Organizações Econó-
micas Internacionais, João Pedro Fins do Lago. 

 Aviso n.º 83/2012
Por ordem superior se torna público que, em 26 de ja-

neiro de 2012, a República Helénica depositou, nos termos 
do artigo XIX do Estatuto, junto do Governo da República 
Federal da Alemanha, país depositário, o seu instrumento 
de ratificação do Estatuto da Agência Internacional das 
Energias Renováveis (IRENA), adotado em Bona, na Ale-
manha, em 26 de janeiro de 2009.

Em cumprimento do artigo XIX, parágrafo E do Estatuto, 
este entrará em vigor na República Helénica no trigésimo 
dia depois do depósito do instrumento relevante.

Portugal é Parte do Estatuto, aprovado, para ratificação, 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 105/2011 
e ratificada pelo Decreto do Presidente da República 
n.º 50/2011, ambos publicados no Diário da República, 
1.ª série, n.º 89, de 9 de maio de 2011, tendo Portugal de-
positado o seu instrumento de ratificação em 30 de junho de 
2011, conforme Aviso n.º 165/2011, publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 133, de 30 de julho de 2011.

Direção -Geral de Política Externa, 23 de julho de 
2012. — O Diretor de Serviços das Organizações Econó-
micas Internacionais, João Pedro Fins do Lago. 
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 Aviso n.º 84/2012
Por ordem superior se torna público que, em 16 de 

dezembro de 2011, a República do Panamá depositou, 
nos termos do artigo XIX do Estatuto, junto do Governo da 
República Federal da Alemanha, país depositário, o seu 
instrumento de ratificação do Estatuto da Agência Inter-
nacional das Energias Renováveis (IRENA), adotado em 
Bona, na Alemanha, em 26 de janeiro de 2009.

Em cumprimento do artigo XIX, parágrafo E do Estatuto, 
este entrará em vigor na República do Panamá no trigésimo 
dia depois do depósito do instrumento relevante.

Portugal é Parte do Estatuto, aprovado, para ratificação, 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 105/2011 
e ratificada pelo Decreto do Presidente da República 
n.º 50/2011, ambos publicados no Diário da República, 
1.ª série, n.º 89, de 9 de maio de 2011, tendo Portugal de-
positado o seu instrumento de ratificação em 30 de junho 
de 2011, conforme Aviso n.º 165/2011, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 133, de 30 de julho de 2011.

Direção-Geral de Política Externa, 23 de julho de 
2012. — O Diretor de Serviços das Organizações Econó-
micas Internacionais, João Pedro Fins do Lago. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR,
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 259/2012
de 28 de agosto

O Decreto -Lei n.º 235/97, de 3 de setembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 68/99, de 11 de março, transpôs para 
a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 91/676/CEE, do 
Conselho, de 12 de dezembro, relativa à proteção das águas 
contra a poluição causada por nitratos de origem agrícola, 
tendo por objetivos reduzir a poluição das águas causada 
ou induzida por nitratos de origem agrícola e, bem assim, 
impedir a propagação desta poluição.

De acordo com o artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 235/97, de 
3 de setembro, devem ser identificadas, por lista e mediante 
portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
da agricultura e do ambiente, as águas poluídas e as águas 
suscetíveis de ser poluídas, bem como as zonas vulneráveis. 
Neste contexto, foi emitida a Portaria n.º 164/2010, de 
16 de março, que aprovou a lista das zonas vulneráveis e 
as cartas das zonas vulneráveis do continente.

Por outro lado, resulta do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 235/97, de 3 de setembro, que, para reduzir a poluição 
das águas causada ou induzida por nitratos de origem agrí-
cola e para impedir a propagação desta poluição, devem 
ser aprovados, mediante portaria do membro do Governo 
responsável pela área da agricultura, programas de ação 
a aplicar às zonas identificadas como vulneráveis. Para o 
efeito, a Portaria n.º 83/2010, de 10 de fevereiro, aprovou 
o Programa de Ação para Várias Zonas Vulneráveis de 
Portugal Continental.

Constata -se, todavia, que, decorridos mais de dois anos 
sobre a aprovação deste Programa de Ação, se afigura 
essencial reforçar as medidas destinadas a reduzir a polui-
ção das águas causada ou induzida por nitratos de origem 
agrícola e a impedir a propagação desta poluição, atentas a 
insuficiência das medidas atualmente em vigor e a necessi-
dade de as articular com a legislação entretanto publicada 

aplicável às matérias abrangidas pelo atual Programa de 
Ação.

Por outro lado, impõe -se a aprovação de um novo pro-
grama de ação em consonância com o alargamento das 
zonas vulneráveis anteriormente definidas e com a identi-
ficação de novas zonas vulneráveis, nos termos da Portaria 
n.º 164/2010, de 16 de março.

Os destinatários da presente portaria são os agricultores 
titulares de explorações agrícolas localizadas nas zonas 
vulneráveis.

A presente portaria foi precedida de participação do pú-
blico, nos termos e para os efeitos do artigo 2.º da Diretiva 
n.º 2003/35/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 26 de maio, alterada pela Diretiva n.º 2011/92/UE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro, 
que estabelece a participação do público na elaboração de 
certos planos e programas relativos ao ambiente.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei 

n.º 235/97, de 3 de setembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 68/99, de 11 de março, manda o Governo, pela Ministra 
da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento 
do Território, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto e âmbito de aplicação

1 — A presente portaria estabelece o programa de ação 
para as zonas vulneráveis de Portugal continental.

2 — As zonas vulneráveis a que refere o número anterior 
são as identificadas pela Portaria n.º 164/2010, de 16 de 
março, e caracterizadas no anexo I da presente portaria, 
da qual faz parte integrante:

a) Esposende -Vila do Conde;
b) Estarreja -Murtosa;
c) Litoral Centro;
d) Tejo;
e) Beja;
f) Elvas;
g) Estremoz -Cano;
h) Faro; e
i) Luz -Tavira.

3 — Todos os agricultores titulares de explorações agrí-
colas, total ou parcialmente, localizadas em zonas vulnerá-
veis estão sujeitos ao disposto na presente portaria.

4 — A presente portaria não se aplica às culturas sem 
solo, ficando, todavia, os agricultores obrigados:

a) À apresentação e obtenção de autorização prévia, 
pela direção regional de agricultura e pescas (DRAP) ter-
ritorialmente competente, de um plano de utilização das 
águas drenadas das referidas culturas, no prazo de um ano 
a contar da data da entrada em vigor da presente portaria;

b) Ao cumprimento do disposto no artigo 58.º do 
Decreto -Lei n.º 236/98, de 1 de agosto, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 52/99, de 20 de fevereiro, 53/99, de 
20 de fevereiro, 54/99, de 20 de fevereiro, 56/99, de 26 
de fevereiro, 431/99, de 22 de outubro, 243/2001, de 5 
de setembro, 135/2009, de 3 de junho, 103/2010, de 24 
de setembro, e 83/2011, de 20 de junho, que estabelece 
normas, critérios e objetivos de qualidade com a finali-
dade de proteger o meio aquático e melhorar a qualidade 
das águas em função dos seus principais usos, e respetiva 
legislação aplicável.
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Artigo 2.º
Objetivos

O presente programa tem como objetivos reduzir a 
poluição das águas causada ou induzida por nitratos de 
origem agrícola e impedir a propagação desta poluição 
nas zonas vulneráveis.

Artigo 3.º
Definições

1 — Para efeito do disposto na presente portaria, 
considera -se:

a) «Adubo químico azotado» o adubo obtido indus-
trialmente por processos físicos e ou químicos, cujo ma-
cronutriente principal é o azoto, que pode ser encontrado 
nas formas nítrica, amoniacal, amídica ou em associações 
destas formas, como a nítrico -amoniacal;

b) «Adubo químico fosfatado» o adubo obtido indus-
trialmente por processos físicos e ou químicos, cujo ma-
cronutriente principal é o fósforo;

c) «Adubo composto» aquele que contém mais de um 
macronutriente principal;

d) «Capacidade total de armazenamento de efluentes 
pecuários da exploração» o somatório da capacidade de 
contenção dos efluentes, designadamente em fossas, ni-
treiras, valas de condução dos efluentes dos estábulos até 
ao sistema geral de armazenamento, lagoas impermeabili-
zadas e outros reservatórios previstos para o efeito, sendo 
ainda de contabilizar, nesta capacidade total, a volumetria 
contratualizada, quer seja pelo aluguer de fossas (cister-
nas) quer por acesso a estações de tratamento de águas 
residuais (ETAR);

e) «Código de Boas Práticas Agrícolas» o documento 
que estabelece as orientações e diretrizes para a gestão do 
azoto e de outros elementos minerais nos ecossistemas 
agrícolas, na perspetiva de otimizar o seu uso e a proteção 
da água, previsto no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 235/97, 
de 3 de setembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 68/99, de 
11 de março, e aprovado pelos Ministros da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente, e 
publicado em 27 de novembro de 1997;

f) «Chorume» a mistura de fezes e urinas dos animais, 
bem como de águas de lavagem ou outras, que pode con-
ter desperdícios da alimentação animal ou de camas e as 
escorrências provenientes das nitreiras e silos;

g) «Compostagem» a decomposição biológica aeróbia 
dos resíduos orgânicos até à sua estabilização, produzindo 
uma substância húmica (composto) utilizável como cor-
retivo de solos;

h) «Composto ou compostado» o produto higienizado 
e estabilizado resultante da decomposição controlada da 
matéria orgânica por compostagem;

i) «Efluentes pecuários» o estrume e chorume, incluindo 
os transformados;

j) «Estrume» a mistura de fezes e urinas dos animais 
com materiais de origem vegetal, como palhas e matos, 
com maior ou menor grau de decomposição, incluindo 
a fração sólida do chorume, assegurando que não tem 
escorrência líquida aquando da sua aplicação;

k) «Fertilizante» qualquer substância utilizada com o 
objetivo de, direta ou indiretamente, manter ou melhorar 
a nutrição das plantas;

l) «Fertilizante orgânico» as matérias de origem vegetal, 
animal ou mistura de ambas, utilizadas para manter ou 
melhorar a nutrição das plantas, nomeadamente através 

da sua atuação sobre as propriedades físicas, químicas e 
biológicas dos solos, podendo incluir:

i) Os efluentes pecuários;
ii) O conteúdo do aparelho digestivo;
iii) Os produtos derivados da transformação de subpro-

dutos de origem animal;
iv) Os compostados resultantes das unidades de com-

postagem e de biogás de efluentes pecuários; e
v) Os resíduos de empresas de piscicultura e lamas de 

depuração;

m) «Fertirrega» a aplicação de fertilizantes através da 
água da rega;

n) «Índice de qualificação fisiográfica da parcela» 
(IQFP) o índice atribuído no âmbito do Sistema de Iden-
tificação do Parcelário Agrícola, que expressa a fisiografia 
da parcela tendo em consideração os declives médios e 
máximos;

o) «Margem» a faixa de terreno contígua ou sobranceira 
à linha que limita o leito das águas, conforme definida na 
alínea jj) do artigo 4.º da Lei da Água, aprovada pela Lei 
n.º 58/2005, de 29 de dezembro, e revista e republicada 
pelo Decreto -Lei n.º 130/2012, de 22 de junho;

p) «Massa de águas superficiais» uma massa distinta e 
significativa de águas superficiais, designadamente uma 
albufeira, um ribeiro, rio ou canal, um troço de ribeiro, rio 
ou canal, águas de transição ou uma faixa de águas costei-
ras, conforme definida na alínea oo) do artigo 4.º da Lei da 
Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, 
e revista e republicada pelo Decreto -Lei n.º 130/2012, de 
22 de junho;

q) «Parcelas homogéneas» as que apresentam um aspeto 
visual idêntico, ou seja, com características físicas seme-
lhantes e sujeitas a práticas agrícolas semelhantes;

r) «Pastagens permanentes» as plantas semeadas ou 
espontâneas, em geral herbáceas, destinadas ao pastoreio, 
mas que acessoriamente podem ser cortadas em determi-
nados períodos do ano e ocupem o solo por um período 
superior a cinco anos;

s) «Rega por escorrimento» o método em que a água 
escorre sobre o terreno, sob a forma de lençol com es-
pessura mais ou menos regular, infiltrando -se no solo en-
quanto dura o escorrimento, e que inclui os processos por 
regadeiras de nível, por regadeiras inclinadas, por planos 
inclinados, por cavaletes e por faixas;

t) «Rega por submersão» o método em que a água se 
mantém parada, ou se desloca muito lentamente, sobre o 
terreno enquanto se verifica a sua infiltração no solo, e 
que inclui o processo de rega de canteiros e o processo de 
rega de caldeiras;

u) «Superfície agrícola utilizada» (SAU) a superfície da 
exploração que inclui terras aráveis (limpa e sobcoberto), 
horta familiar, culturas permanentes, prados e pastagens 
permanentes (em terra limpa e sobcoberto);

v) «Unidade de amostragem» o conjunto de 15 ou mais 
plantas da mesma cultivar e porta -enxerto, de culturas 
arbóreas e arbustivas, selecionadas numa zona represen-
tativa das características dominantes do pomar, vinha ou 
de outras culturas arbóreas e arbustivas, ou fração destes, 
atendendo à natureza do solo, topografia, idade das árvores 
e técnicas culturais utilizadas.

2 — Para efeito do disposto na alínea v) do número 
anterior, cada unidade de amostragem não deve ser repre-
sentativa de mais de 5 ha da cultura em causa.
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Artigo 4.º
Época de aplicação

1 — Tendo em conta as necessidades das culturas du-
rante o seu ciclo vegetativo e o risco de perdas de azoto 
por lixiviação, sobretudo no período outono -invernal, e 
considerando ainda que não devem ser aplicados fertili-
zantes nas épocas em que as culturas não estão em cres-
cimento ativo, as épocas em que não é permitido aplicar 
determinados tipos de fertilizantes constam do anexo II da 
presente portaria, da qual faz parte integrante.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, não 
é permitida a aplicação de fertilizantes nas condições do 
aviso laranja ou do aviso vermelho emitido pelo Instituto 
Português do Mar e da Atmosfera, I. P. (www.meteo.
pt), correspondentes a situações de precipitação forte 
e de precipitação extremamente forte, respetivamente, 
e que originem a lavagem do azoto, sobretudo quando 
os solos estão nus ou escassamente revestidos, não per-
mitindo às plantas absorver os nitratos fornecidos pelos 
fertilizantes.

3 — Na superfície agrícola em pousio e em que este não 
esteja inserido em rotação, não é permitida a aplicação de 
fertilizantes que contenham azoto.

4 — É proibida a aplicação de fertilizantes após a co-
lheita das culturas de primavera -verão se estas não pre-
cederem uma cultura de outono -inverno ou se o solo per-
manecer em pousio.

5 — É proibida a aplicação de adubos químicos que 
contenham azoto na adubação de fundo nas situações pre-
vistas no anexo II da presente portaria.

6 — Nas culturas em estufas, estufins e túneis, não se 
aplicam as restrições constantes do anexo II da presente 
portaria.

Artigo 5.º
Aplicação de fertilizantes em solos inundados ou inundáveis

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo ante-
rior, é proibida a aplicação ao solo de fertilizantes sempre 
que, durante o ciclo vegetativo das culturas, ocorram si-
tuações de excesso de água no solo, devendo, neste caso, 
aguardar -se que o solo retome o seu estado de humidade 
característico do período de sazão.

2 — O disposto no número anterior não se aplica aos 
solos em que se pratique a cultura do arroz e ou do agrião, 
quando cultivado em canteiros.

3 — É proibida a aplicação de fertilizantes em solos 
gelados ou cobertos de neve, não obstante a reduzida proba-
bilidade da ocorrência dos referidos fenómenos climáticos 
nas áreas das zonas vulneráveis caracterizadas no anexo I 
da presente portaria.

Artigo 6.º
Práticas agrícolas em terrenos declivosos

1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 4.º e 7.º, a 
aplicação de fertilizantes em terrenos declivosos deve 
ter em conta o risco de escorrências superficiais de modo 
a minimizar o risco de erosão e, consequentemente, 
as perdas de azoto e de outros nutrientes nas águas de 
escoamento.

2 — As limitações às culturas e às práticas agrícolas 
de acordo com o valor do IQFP constam do anexo III da 
presente portaria, da qual faz parte integrante.

Artigo 7.º
Aplicação de fertilizantes em terrenos adjacentes a cursos 
de água, a captações de água subterrânea e a albufeiras

1 — Na aplicação de fertilizantes, devem ser respeitadas 
as seguintes distâncias mínimas de segurança relativamente 
à linha limite do leito de um rio ou ribeiro, ou de um troço 
de rio ou ribeiro, ou de águas de transição, definidos como 
massas de água superficiais pela Lei da Água, aprovada 
pela Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, e revista e re-
publicada pelo Decreto -Lei n.º 130/2012, de 22 de junho:

a) Uma distância de 2,5 m de proteção em parcelas até 
1 ha, inclusive, e com IQFP igual a 1;

b) Uma distância de 2,5 m de proteção em parcelas 
até 1 ha, inclusive, e com IQFP superior a 1, quando ar-
madas em socalcos ou terraços e nas áreas integradas em 
várzeas;

c) Uma distância de 5 m de proteção em parcelas com 
mais de 1 ha e com IQFP igual a 1;

d) Uma distância de 5 m em parcelas com mais de 1 ha 
e com IQFP superior a 1, quando armadas em socalcos ou 
terraços e nas áreas integradas em várzeas;

e) Uma distância de 10 m de proteção em parcelas com 
IQFP igual a 2 ou a 3;

f) Uma distância de 15 m de proteção em parcelas com 
IQFP superior a 3.

2 — As áreas correspondentes às distâncias de segu-
rança definidas no número anterior não devem ser sujeitas 
a valorização agrícola de efluentes pecuários, a outras 
fertilizações, a mobilizações do solo ou instalação de novas 
culturas, exceto pastagens permanentes ou floresta.

3 — Na aplicação de fertilizantes, devem ser respeitadas 
as seguintes distâncias mínimas de segurança relativamente 
às captações de água subterrânea:

a) Uma distância de 5 m de proteção, quando as cap-
tações de água subterrânea se destinam a uso exclusivo 
para rega;

b) Uma distância de 20 m de proteção, quando as cap-
tações de água subterrânea se destinam a outros usos.

4 — Nas áreas correspondentes às distâncias de segu-
rança definidas no número anterior são interditas a valori-
zação agrícola de efluentes pecuários e outras fertilizações, 
sem prejuízo do disposto em legislação especial.

5 — Na aplicação de efluentes pecuários e lamas, de-
vem ser respeitadas as seguintes distâncias mínimas de 
segurança:

a) Na zona terrestre de proteção das albufeiras de águas 
públicas de serviço público, uma faixa, medida na hori-
zontal, com a largura de 100 m, contados a partir da linha 
do nível de pleno armazenamento (NPA), sem prejuízo 
de, nos casos em que exista plano de ordenamento de 
albufeira de águas públicas, o respetivo regulamento po-
der estabelecer uma faixa de interdição com uma largura 
superior a 100 m;

b) Na zona terrestre de proteção das lagoas ou lagos de 
águas públicas identificados no anexo I do Decreto -Lei 
n.º 107/2009, de 15 de maio, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 26/2010, de 30 de março, que estabelece o regime de 
proteção das albufeiras de águas públicas de serviço pú-
blico e das lagoas ou lagos de águas públicas, uma faixa, 
medida na horizontal, com a largura de 100 m, contados 
a partir da linha limite do leito da lagoa ou lagos de águas 
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públicas em causa, sem prejuízo de, nos casos em que 
exista plano especial de ordenamento do território aplicá-
vel, o respetivo regulamento poder estabelecer uma faixa 
de interdição com uma largura superior a 100 m;

c) Na zona terrestre de proteção das albufeiras e lagoas 
ou lagos não abrangidos pelas alíneas anteriores, devem ser 
respeitadas as distâncias mínimas de segurança contadas 
a partir do NPA ou da linha do limite do leito, respetiva-
mente, conforme definidas no n.º 1.

6 — Nas faixas referidas nas alíneas a) e b) do número 
anterior, são interditas as seguintes atividades:

a) A pernoita e o parqueamento de gado;
b) A construção de sistemas de abeberamento, mesmo 

que amovíveis;
c) A aplicação de adubos numa distância de 20 m, con-

tados a partir do NPA.

Artigo 8.º
Plano e balanço de fertilização

1 — Em função da análise da terra, da água de rega 
e da análise foliar, e considerando a produção esperada 
para cada cultura, deve ser estabelecido um plano de 
fertilização, podendo o agricultor recorrer a serviços de 
apoio especializados, tendo em conta a complexidade dos 
factores que condicionam a determinação da quantidade 
tecnicamente correta de azoto a aplicar.

2 — Com vista à uniformização das metodologias ana-
líticas a utilizar pelas diversas entidades, são utilizadas 
como referência as do Instituto Nacional de Investigação 
Agrária e Veterinária, I. P.

3 — Nas explorações agrícolas, é necessário efetuar, 
em amostras colhidas em conformidade com o conceito 
de unidade de amostragem:

a) Análises de terra:
i) Que devem determinar um dos seguintes parâmetros: 

azoto mineral, azoto total, azoto nítrico ou matéria orgânica;
ii) Que têm lugar anualmente em floricultura e ou em 

culturas hortícolas (ar livre e estufa) e quadrienalmente 
nas restantes culturas;

iii) Em que é recomendável a determinação do pH (H
2
O) 

e do fósforo, potássio e magnésio extraíveis;

b) Análises da água de rega:
i) Que devem determinar o teor de nitratos;
ii) Que têm lugar anualmente, salvo se a variabilidade 

da concentração registada anualmente for inferior a 20 % 
em relação à média dos últimos três anos, caso em que têm 
uma periodicidade quadrienal;

iii) Em que é recomendável a respetiva realização no 
início da rega; e

c) Foliares, nas culturas arbóreas e arbustivas:
i) Que devem contemplar o azoto, fósforo, potássio, cál-

cio, magnésio, enxofre, ferro, manganês, zinco, cobre e boro;
ii) Que têm lugar anualmente;
iii) Cuja época de amostragem de folhas para análise 

é a fixada, em função da cultura, no anexo IV da presente 
portaria, da qual faz parte integrante.

4 — Mediante requerimento escrito apresentado pelo 
agricultor, a DRAP territorialmente competente pode dis-

pensar a realização de análises foliares, através de decisão 
fundamentada em parecer, que deve referir as condições 
da dispensa e as quantidades de azoto a aplicar no ano em 
causa, e ser anexado ao plano de fertilização.

5 — Para efeito do plano e balanço de fertilização, 
consideram -se, para os efluentes das diferentes espécies 
pecuárias:

a) Os valores de azoto constantes no anexo V da presente 
portaria, da qual faz parte integrante; ou

b) Outros valores com uma variação até 30 % do azoto 
total, desde que comprovados através de resultados analí-
ticos das amostras do produto a aplicar.

6 — O plano de fertilização e os boletins de análise, 
referidos nos n.os 1 e 3, devem acompanhar a ficha de 
registo de fertilização.

7 — Com base nos conhecimentos técnicos e científicos 
disponíveis, a quantidade de azoto a aplicar às culturas 
da exploração agrícola não deve exceder as quantidades 
máximas indicadas no artigo seguinte, tendo em consi-
deração que a quantidade de matérias fertilizantes de na-
tureza orgânica a aplicar, por hectare de SAU e ano, não 
pode veicular mais de 250 kg de azoto total, o qual não 
deve conter mais de 170 kg de azoto total de efluentes 
pecuários, incluindo o excreta dos animais em pastoreio 
em conformidade com os valores constantes do anexo V 
da presente portaria.

8 — De acordo com o anexo VI da presente portaria, 
da qual faz parte integrante, no cálculo da quantidade de 
azoto a aplicar a qualquer cultura:

a) Deve ser contabilizada a quantidade veiculada na 
água de rega, nos fertilizantes orgânicos, nos adubos e em 
outras fontes, nomeadamente o azoto disponibilizado pelo 
solo e o precedente cultural; e

b) Devem ser utilizadas as expressões que permitem 
calcular as quantidades de azoto a aplicar às culturas anuais 
e às culturas arbóreas e arbustivas.

9 — Nas explorações com mais de 2 ha de SAU, com 
mais de 1 ha de culturas arbóreas e ou arbustivas, ou com 
mais de 0,50 ha de floricultura e ou culturas hortícolas, os 
agricultores são obrigados a:

a) Manter um registo atualizado das fertilizações por 
parcela ou grupos de parcelas homogéneas, preenchendo 
para o efeito uma ficha -tipo que contemple os dados cons-
tante do anexo VII da presente portaria, da qual faz parte 
integrante;

b) Arquivar os registos de fertilizações na sua explora-
ção durante cinco anos, incluindo os documentos referidos 
no n.º 6.

10 — O disposto no número anterior não se aplica a 
cultura ou culturas que ocupem, na exploração agrícola, 
uma área inferior a 1 ha de SAU ou uma área inferior 
0,50 ha de floricultura e ou culturas hortícolas, devendo 
nestes casos o registo das fertilizações ter como referência 
a cultura que ocupe maior área ou, no caso de as culturas 
ocuparem áreas idênticas, a mais exigente em fertilização 
azotada.

Artigo 9.º
Quantidade máxima de azoto a aplicar às culturas

1 — As quantidades máximas de azoto, expressas em 
quilogramas por hectare, a aplicar nas culturas são as cons-
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tantes no anexo VIII da presente portaria, da qual faz parte 
integrante.

2 — Podem ser fornecidas às culturas quantidades de 
azoto que ultrapassem as previstas no anexo VIII da presente 
portaria desde que a produção seja superior à produção de 
referência indicada, devendo esta produtividade ser con-
firmada, nomeadamente através do histórico das parcelas 
dos últimos três anos.

3 — Nos casos de culturas não contempladas no 
anexo VIII da presente portaria ou na falta de compro-
vação do histórico da parcela em relação às produções, 
as quantidades máximas a aplicar estão sujeitas a pare-
cer da DRAP territorialmente competente e devem ser 
publicitadas nos sítios na Internet da Direção -Geral de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural (DGADR) e das 
DRAP.

4 — Na aplicação de fertilizantes minerais, deve consi-
derar -se o disposto no artigo 12.º

Artigo 10.º
Gestão de efluentes pecuários

1 — A produção pecuária e a consequente produção 
de efluentes deve respeitar a necessidade de promover 
o uso eficiente da água, fomentando a redução do seu 
consumo e, sempre que possível e adequado, procedendo 
à sua reutilização.

2 — As instalações pecuárias devem ser dotadas de 
um sistema de drenagem próprio das águas pluviais não 
contaminadas que permita a sua separação dos efluentes 
pecuários.

3 — As águas de lavagem dos alojamentos e dos equipa-
mentos das atividades pecuárias, bem como as escorrências 
das nitreiras e dos silos, devem ser conduzidas para os 
locais de recolha dos efluentes pecuários.

4 — As atividades pecuárias devem possuir uma capaci-
dade suficiente de armazenamento dos efluentes pecuários 
de forma a assegurar o equilíbrio entre a produção e a 
respetiva utilização ou destino.

5 — Na construção das infraestruturas de armazena-
mento de efluentes pecuários:

a) É obrigatória a sua impermeabilização;
b) É obrigatório assegurar uma capacidade de armaze-

namento calculada em função dos valores de referência 
previstos na tabela constante do anexo V da presente porta-
ria e para o período mínimo de 120 dias para as nitreiras e 
para os reservatórios de chorumes, se não for demonstrado 
sistema alternativo.

6 — Nas zonas vulneráveis de Esposende -Vila do 
Conde, Estarreja -Murtosa e Litoral Centro, o período mí-
nimo, a que se refere a alínea b) do número anterior, é de 
150 dias para os reservatórios de chorumes provenientes 
de suiniculturas.

7 — A capacidade de armazenamento da exploração 
pecuária prevista na alínea b) do n.º 5 e no número anterior 
pode ser reduzida:

a) Se for demonstrada a contratualização da eliminação 
ou transferência dos efluentes pecuários para outras en-
tidades gestoras de unidades intermédias ou de unidades 
técnicas de biogás, de compostagem, de incineração ou 
coincineração e para valorização agrícola; ou

b) Se for integrada num sistema de tratamento coletivo 
de efluentes pecuários.

8 — No cálculo da capacidade de armazenamento mí-
nima, deve ser previsto também o volume das águas plu-
viais não separadas das instalações pecuárias, bem como 
uma capacidade de reserva de segurança, conforme pre-
visto no anexo IX da presente portaria, da qual faz parte 
integrante.

9 — Os parques exteriores de alojamento temporário 
de animais devem possuir sistemas de retenção das águas 
pluviais, com capacidade suficiente para evitar o arrasta-
mento dos efluentes para as massas de água.

10 — Para efeito do disposto no número anterior, as 
atividades pecuárias que utilizem parques exteriores não 
pavimentados devem assegurar anualmente uma regular 
rotação da sua utilização de forma a promover a recupe-
ração do coberto vegetal, ou, em alternativa, assegurar 
a remoção anual da matéria orgânica acumulada, que é 
equiparada a efluente pecuário.

11 — A capacidade de armazenamento de efluentes 
pecuários de uma atividade pecuária é calculada de acordo 
com a seguinte fórmula:

AEP = EPP + AR + RS + ¼ P

em que:

AEP representa a capacidade de armazenamento de 
efluentes pecuários (expressa em metros cúbicos);

EPP é o volume de efluentes pecuários produzidos, 
incluindo, para além dos materiais utilizados das camas e 
os restos alimentares, a matéria orgânica acumulada anu-
almente nos parques exteriores não pavimentados, quando 
não for assegurada uma correta rotação da sua utilização 
(expresso em metros cúbicos);

AR é o volume das águas de lavagem dos alojamentos 
e dos equipamentos das atividades pecuárias, conforme 
previsto no anexo X da presente portaria, da qual faz parte 
integrante, e das escorrências de nitreiras e silos (expresso 
em metros cúbicos);

RS representa a reserva de capacidade de segurança mí-
nima em conformidade com o n.º 7 do anexo IX da presente 
portaria (expressa em metros cúbicos);

P é o volume da pluviosidade anual da região, tendo 
em consideração as áreas de alojamento dos animais cujas 
águas pluviais não sejam separadas (expresso em metros 
cúbicos).

12 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o 
armazenamento dos efluentes pecuários não pode exceder 
um período superior a 12 meses, devendo para tal todas as 
atividades pecuárias possuir documentação que demonstre 
a utilização, o encaminhamento ou o destino adequados dos 
efluentes produzidos no decurso de cada ano civil.

13 — Para efeito do disposto no número anterior, em 
casos devidamente justificados e previamente autorizados 
pela DRAP territorialmente competente, o armazenamento 
dos efluentes pecuários pode ser realizado por um período 
máximo de 24 meses.

14 — As condicionantes para o armazenamento de 
efluentes pecuários nas atividades pecuárias, bem como 
nas explorações agrícolas, constam do anexo IX da pre-
sente portaria, devendo ser cumpridas as normas técnicas 
aí estabelecidas.

15 — Na construção das infraestruturas de armazena-
mento, os materiais devem obedecer aos requisitos cons-
tantes no anexo IX da presente portaria, devendo preferen-
cialmente ser executadas em betão.



Diário da República, 1.ª série — N.º 166 — 28 de agosto de 2012  4777

16 — É permitida a deposição temporária de estrumes 
no solo agrícola, em medas ou em pilhas, com vista à sua 
posterior distribuição e incorporação no solo, para valo-
rização agrícola, desde que a referida deposição cumpra, 
cumulativamente, as seguintes condições:

a) O local de deposição do estrume esteja localizado a 
uma distância mínima de 15 m, contados da linha limite 
do leito dos cursos de água, e de 25 m, contados dos lo-
cais onde existem captações de águas subterrâneas, sem 
prejuí zo do disposto na demais legislação aplicável;

b) A deposição temporária do estrume no solo, sem que 
haja distribuição e incorporação no solo, não exceda um 
período superior a 48 horas ou, se o solo for impermea-
bilizado e a meda protegida superficialmente, a 30 dias;

c) Seja assegurada a proteção das águas superficiais 
e das águas subterrâneas face a eventuais escorrências 
ou arrastamentos, nos casos em que ocorra pluviosidade.

17 — Os agricultores são obrigados a manter perma-
nentemente atualizados os registos referentes à gestão de 
efluentes pecuários, que contemplem os dados referidos 
na ficha -tipo constante do anexo XI da presente portaria, 
da qual faz parte integrante, devendo estes ser arquivados 
na exploração durante cinco anos.

18 — No caso de a gestão de efluentes pecuários não 
ser efetuada exclusivamente na exploração, devem ser re-
feridos a identificação completa do destinatário, o contrato 
estabelecido e as quantidades exportadas com o respetivo 
cronograma indicativo de exportação.

19 — Os chorumes devem ser aplicados ao solo com 
um equipamento de injeção direta ou com recurso a um 
equipamento que funcione a baixa pressão a fim de redu-
zir as perdas de azoto por volatilização e a libertação de 
maus cheiros.

20 — A incorporação no solo do chorume distribuído 
deve ser realizada imediatamente após a sua aplicação, até 
um limite de quatro horas.

21 — Excetua -se do disposto no número anterior a apli-
cação em cobertura, bem como a aplicação em sementeira 
direta, em que, no caso de não haver lugar a incorporação 
por injeção, deve, em tempo seco, ser seguida de rega, a 
qual deve ser realizada de forma controlada para evitar 
arrastamentos.

22 — A incorporação no solo do estrume e dos fertili-
zantes orgânicos distribuídos deve ser realizada de forma 
tão rápida quanto possível, até ao limite de vinte e quatro 
horas, após a sua aplicação.

23 — A incorporação de estrume e chorume no solo 
deve ser realizada com alfaia apropriada de modo a ga-
rantir, no mínimo, uma mobilização superficial do solo.

24 — A aplicação de lamas de depuração e de lamas 
de composição similar no solo, para valorização agrícola, 
definidas ao abrigo do Decreto -Lei n.º 276/2009, de 2 de 
outubro, que estabelece o regime de utilização de lamas 
de depuração em solos agrícolas, de forma a evitar efeitos 
nocivos para o homem, para a água, para os solos, para 
a vegetação e para os animais, promovendo a sua correta 
utilização, está sujeita a parecer favorável da DRAP terri-
torialmente competente.

Artigo 11.º
Licenciamento da aplicação de efluentes pecuários

A aplicação de efluentes pecuários no solo não carece 
de título de utilização desde que esteja assegurado o cum-

primento das normas técnicas aplicáveis à valorização 
agrícola de efluentes pecuários, no âmbito do processo de 
licenciamento das explorações pecuárias, de acordo com o 
disposto no Decreto -Lei n.º 214/2008, de 10 de novembro, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 316/2009, de 29 de outu-
bro, 78/2010, de 25 de junho, 45/2011, de 25 de março, e 
107/2011, de 16 de novembro, que estabelece o regime do 
exercício da atividade pecuária, e na Portaria n.º 631/2009, 
de 9 de junho, alterada pela Portaria n.º 114 -A/2011, de 
23 de março.

Artigo 12.º
Técnicas de aplicação de fertilizantes minerais

1 — A técnica de aplicação dos adubos ao solo e à cul-
tura, designadamente dos adubos fornecedores de azoto, 
deve ser a que conduza à sua máxima eficiência, ou seja, 
que a maior quantidade possível do azoto aplicado seja 
absorvido pela cultura para que o risco de contaminação 
das águas com nitratos seja minimizado.

2 — O processo de aplicação do adubo ao sistema solo-
-planta deve facilitar ao máximo a absorção dos nutrientes 
contidos no adubo.

3 — Os adubos devem ser distribuídos uniformemente 
sobre toda a superfície do terreno a fertilizar ou aplicados 
apenas em zonas restritas do terreno, através de adubações 
localizadas, designadamente em bandas ou faixas laterais, 
sulcos, covas, caldeiras de rega.

4 — Na adoção da técnica de aplicação de adubos, de-
vem ser tidos em consideração os factores relacionados:

a) Com o adubo, designadamente a forma sob a qual 
se encontra o azoto e seu teor, bem como o estado físico 
do adubo;

b) Com a cultura, designadamente as exigências espe-
cíficas de azoto ao longo do ciclo vegetativo;

c) Com o solo, designadamente as características físicas 
e químicas;

d) Com o clima, designadamente a quantidade e distri-
buição das chuvas;

e) Com o custo da fertilização, designadamente os en-
cargos com a aquisição e aplicação do adubo.

5 — As técnicas de aplicação selecionadas devem ser 
corretamente executadas de modo a evitar zonas com ex-
cesso de adubo e elevado risco de arrastamento do azoto 
excedentário nas águas de infiltração, bem como zonas 
com escassez de azoto e consequentes baixas de produção.

6 — Relativamente ao distribuidor de adubo, a sua re-
gulação e operação deve assegurar a correta aplicação do 
adubo, quer no que se refere à quantidade e à uniformidade 
da sua distribuição quer no que respeita à sua localização 
relativamente à semente ou propágulo.

Artigo 13.º
Gestão da rega

1 — Com vista a assegurar a produção agrícola e, simul-
taneamente, a prevenir a poluição das águas superficiais 
e ou subterrâneas com nitratos, nos terrenos de regadio 
deve garantir -se uma correta gestão da água, devendo a sua 
aplicação, tanto quanto possível, ser uniforme no terreno 
no sentido de evitar ou minimizar as perdas por escorrên-
cia superficial ou por infiltração profunda, bem como ser 
criadas condições favoráveis a uma eficiente absorção dos 
nitratos pelo raizame das culturas.
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2 — Para garantir a realização dos objetivos estabele-
cidos no número anterior, os agricultores podem recorrer 
a serviços de apoio especializados, nomeadamente para 
assegurar uma correta gestão da água de rega, através, 
essencialmente, da determinação da oportunidade e da 
dotação de rega, por forma a prevenir a degradação da água 
subterrânea e a manter a produtividade das culturas.

3 — Em solos de textura ligeira (arenosa, areno -franca 
e franco -arenosa) é proibida a rega por escorrimento e 
submersão, exceto nas culturas do arroz e do agrião, em 
que o solo tem uma camada impermeável.

4 — A opção pelo tipo de sistema de rega deve ter em 
consideração as características do solo, o declive e as cul-
turas a praticar.

5 — No caso da rega por aspersão, deve ser efetuado 
um controlo dos débitos dos aspersores para que sejam 
inferiores à capacidade de infiltração dos solos.

6 — Sempre que se veiculem fertilizantes contendo 
azoto através de fertirrega, devem ser observadas as se-
guintes regras:

a) A fertirrega só deve iniciar -se depois de ter sido apli-
cados 20 % a 25 % da dotação de cada rega e deve cessar 
quando faltarem apenas 10 % a 20 % da água a aplicar, exceto 
nos casos de instalações de rega por aspersão com máquinas 
de rega semoventes ou estacionárias com ramais móveis;

b) Durante o transporte de água desde o depósito de 
fertirrega até à parcela, é obrigatória a impermeabilização 
dos canais de rega ou o uso de tubagem estanque;

c) Devem ser cumpridas as distâncias de segurança 
estipuladas no artigo 7.º;

d) As faixas de proteção das captações de água sub-
terrânea não isoladas devem ser protegidas com material 
impermeável.

7 — Os sistemas de captação de água devem possuir 
uma válvula antirrefluxo.

Artigo 14.º
Código de Boas Práticas Agrícolas (CBPA)

As medidas constantes no CBPA e não descritas na 
presente portaria são de caráter obrigatório, assumindo 
formas concretas em função das condições agroclimáticas 
e das culturas e dos sistemas culturais dominantes.

Artigo 15.º
Sistema de Identificação de Parcelas (iSIP)

Para todos os titulares de explorações agrícolas total ou 
parcialmente integradas nas zonas vulneráveis é obrigatório 
proceder à identificação das parcelas no iSIP, conforme 
definido e tornado disponível a todos os agricultores pela 
DRAP territorialmente competente.

Artigo 16.º
Controlo dos nitratos

1 — O controlo da concentração de nitratos nas águas 
subterrâneas é efetuado pela Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P., através da rede de monitorização a operar 
na zona vulnerável, nos termos do n.º 3 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 235/97, de 3 de setembro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 68/99, de 11 de março.

2 — O controlo, ao nível da parcela ou de parcelas 
homogéneas, é efetuado, anualmente, pela DRAP territo-

rialmente competente, em 1 % das explorações com mais 
de 2 ha de SAU ou mais de 0,50 ha de floricultura e ou 
culturas hortícolas, de acordo com os seguintes critérios:

a) Controlo das parcelas adjacentes às captações de água 
quando não se destine a consumo humano — armazena-
mento temporário de estrumes a mais de 15 m, contados da 
linha limite do leito dos cursos de água, e a mais de 25 m 
de uma fonte, poço ou captação de água subterrânea;

b) Controlo das infraestruturas de armazenamento de 
matéria orgânica:

i) Pavimento das nitreiras impermeabilizado;
ii) Capacidade da nitreira;
iii) Capacidade dos tanques de armazenamento de 

efluentes pecuários;
iv) Contratualizações que confirmem as condições re-

feridas no n.º 7 do artigo 10.º;

c) Controlo ao nível da parcela:

i) Ficha de registo de fertilização por parcela ou grupos 
de parcelas homogéneas;

ii) Boletins de análise e respetivos planos de fertilização;
iii) Quantidade de azoto por cultura constante na ficha 

de registo de fertilização;
iv) Época de aplicação dos fertilizantes;
v) Limitações às culturas e às práticas culturais.

Artigo 17.º
Sanções

Nos termos do n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 235/97, de 3 de setembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 68/99, de 11 de março, o incumprimento das medidas 
estabelecidas nos artigos 4.º a 15.º da presente portaria é 
punível nos termos previstos no artigo 10.º do referido 
diploma legal.

Artigo 18.º
Disposições transitórias

1 — Nas zonas vulneráveis abrangidas pela presente 
portaria, mas não abrangidas pelo Programa de Ação para 
Várias Zonas Vulneráveis de Portugal Continental, apro-
vado pela Portaria n.º 83/2010, de 10 de fevereiro, o dis-
posto no n.º 9 do artigo 8.º da presente portaria apenas é 
obrigatório decorridos 90 dias sobre a data da entrada em 
vigor da presente portaria.

2 — Os agricultores titulares de explorações agrícolas 
cujas infraestruturas, na data da entrada em vigor da pre-
sente portaria, não cumpram os requisitos previstos do 
n.º 15 do artigo 10.º, dispõem de um prazo máximo de 
24 meses a contar da data da entrada em vigor da presente 
portaria para submeter as mencionadas infraestruturas às 
necessárias alterações para cumprirem os referidos requi-
sitos desde que se localizem:

a) Na zona vulnerável de Estarreja -Murtosa;
b) Na zona vulnerável de Estremoz -Cano;
c) Na zona vulnerável do Litoral Centro, com exceção 

das áreas que correspondem às zonas vulneráveis de Aveiro 
e de Mira definidas pela Portaria n.º 1100/2004, de 3 de 
setembro; ou

d) Na zona vulnerável de Elvas, com exceção das áreas 
que correspondem à zona vulnerável de Elvas -Vila Boim 
definida pela Portaria n.º 833/2005, de 16 de setembro.
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Artigo 19.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 83/2010, de 10 de fevereiro.

Artigo 20.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Pela Ministra da Agricultura, do Mar, do Ambiente e 
do Ordenamento do Território, José Diogo Santiago de 
Albuquerque, Secretário de Estado da Agricultura, em 8 
de agosto de 2012.

ANEXO I

(a que se referem os n.os 2 do artigo 1.º e 3 do artigo 5.º)

Caracterização das zonas vulneráveis

Zona vulnerável de Esposende -Vila do Conde

Área — superfície total de 205,72 km2.
Concelhos — Integra todo o concelho de Esposende e 

parte dos concelhos de Póvoa de Varzim, Vila do Conde 
e Barcelos.

Formação sedimentar — formação sedimentar entre 
Esposende e Vila do Conde e do troço inferior do rio Cá-
vado.

Declives — integra -se na zona litoral da região de Entre 
Douro e Minho caracterizada por um relevo predominan-
temente plano a suave (70 %), variando a restante área de 
moderado a acentuado.

Sistemas agrícolas predominantes — parcelas de pe-
quena dimensão orientada para a produção de hortícolas 
ao ar livre e culturas forrageiras.

Pressão agropecuária — a espécie pecuária dominante 
é a bovina.

Solos dominantes — as manchas de solos mais repre-
sentativas são os cambissolos dístricos e os antrossolos 
cumúlicos dístricos, seguindo -se, com uma área ligei-
ramente inferior, os regossolos úmbricos espessos e os 
arenossolos háplicos.

Precipitação (1) — a precipitação média anual obser-
vada na estação climatológica de Viana do Castelo é de 
1470 mm, repartindo -se por um período chuvoso, de ou-
tubro a fevereiro, que coincide com a estação fria (com 
63,3 % da precipitação média anual), e por um período 
seco, de março a setembro (com 36,7 % da precipitação 
média anual), na época quente.

Temperatura (1) — a temperatura média anual situa -se 
nos 14,8°C, apresentando uma variação regular ao longo 
do ano, atingindo os valores médios mensais mínimo e 
máximo em janeiro (9,5°C) e em julho (20,5°C), respe-
tivamente.

Zona vulnerável de Estarreja -Murtosa

Área — superfície total de 81,38 km2.
Concelhos — integra parte dos concelhos de Estarreja 

e de Murtosa.
Sistema aquífero — quaternário de Aveiro.
Declives — integra -se na zona da região da Beira Litoral 

caracterizada por um relevo predominantemente plano ou 
quase plano a suave (99,39 %).

Sistemas agrícolas predominantes — parcelas de pe-
quena dimensão orientadas para a produção de forragens 
associadas à produção pecuária de leite.

Pressão agropecuária — com relevância para os bovinos 
de leite.

Solos dominantes — as manchas de solos predominan-
tes correspondem aos solos hidromórficos sem horizonte 
eluvial (fluvissolos), seguindo -se, na mesma proporção, 
os podzóis hidromórficos, podzóis não hidromórficos e os 
solos salinos (fluvissolos) e, em menor percentagem, os 
solos orgânicos hidromórficos (histossolos) e os aluvios-
solos modernos (fluvissolos).

Precipitação (1) — a precipitação média anual observada 
na estação de Murtosa é de 1119,7 mm, repartindo -se por 
um período chuvoso, de outubro a fevereiro, que coincide 
com a estação fria (com 63,4 % da precipitação média 
anual), e por um período seco, de março a setembro (com 
36,6 % da precipitação média anual), na época quente.

Temperatura (1) — a temperatura média anual situa -se 
nos 14,7°C, apresentando uma variação regular ao longo 
do ano, atingindo os valores médios mensais mínimo e 
máximo em dezembro (9,5°C) e em julho (20°C), respe-
tivamente.

Zona vulnerável do Litoral Centro

Área — superfície total de 23,36 km2.
Concelhos — integra parte dos concelhos de Aveiro, 

Vagos, Mira e Cantanhede.
Sistema aquífero — quaternário de Aveiro.
Declives — integra -se na zona litoral da região da Beira 

Litoral caracterizada por um relevo predominantemente 
plano a suave (87,13 %), variando a restante área de mo-
derado a acentuado.

Sistemas agrícolas predominantes — parcelas de pe-
quena dimensão orientadas para a produção de hortícolas 
e forragens associadas à produção pecuária de leite.

Pressão agropecuária — com relevância para os bovinos 
de leite.

Solos dominantes — as manchas de solos predominan-
tes correspondem aos podzóis não hidromórficos (40 %), 
seguindo -se os podzóis hidromórficos e, em menor per-
centagem mas na mesma proporção, os solos mediter-
râneos pardos (luvissolos), os solos hidromórficos sem 
horizonte eluvial (fluvissolos) e os solos litólicos húmicos 
(cambissolos).

Precipitação (1) — a precipitação média anual ob-
servada na estação de Dunas de Mira é de 881,6 mm, 
repartindo -se por um período chuvoso, de outubro a 
fevereiro, que coincide com a estação fria (com 64 % 
da precipitação média anual), e por um período seco, 
de março a setembro (com 36 % da precipitação média 
anual), na época quente.

Temperatura (1) — a temperatura média anual situa -se 
nos 14,1°C, apresentando uma variação regular ao longo 
do ano, atingindo os valores médios mensais mínimo e 
máximo em janeiro (9°C) e em julho/agosto (18,9°C), 
respetivamente.

Zona vulnerável do Tejo

Área — Superfície total de 2416,86 km2.
Concelhos — Alcochete, Alpiarça, Benavente, Moita, 

Montijo, Palmela, bem como parte dos concelhos de Alen-
quer, Azambuja, Vila Franca de Xira, Abrantes, Almeirim, 
Cartaxo, Chamusca, Constância, Coruche, Golegã, Sal-
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vaterra de Magos, Santarém, Torres Novas e Vila Nova 
da Barquinha.

Sistema aquífero — aluviões do Tejo e Bacia do Tejo-
-Sado/Margem Esquerda (a área de proteção, para além de 
incluir os sistemas aquíferos referidos, engloba também as 
águas das albufeiras de Magos e Patudos).

Declives — integra -se numa zona de aluviões ao longo 
do rio Tejo, apresentando declive plano ou quase plano 
a suave (90 % da área), 6 % com declive moderado a 
ligeiramente acentuado e a restante área com declive mo-
deradamente acentuado a acentuado.

Sistemas agrícolas predominantes — sistemas de agri-
cultura de regadio onde predominam as culturas horto-
-frutícolas, horto -industriais e arvenses.

Pressão agropecuária — forte pressão exercida no solo 
e nos recursos hídricos.

Solos dominantes — os solos dominantes são os podzóis 
não hidromórficos, seguindo -se, na mesma proporção, 
os solos litólicos não húmicos (cambissolos êutricos ou 
dístricos ou crómicos), os aluviossolos modernos (fluvis-
solos êutricos, ou dístricos ou calcários), os regossolos 
(arenossolos háplicos ou gleizados) e os solos salinos (flu-
vissolos tiónicos, sálicos e sálicos calcários), e, em menor 
percentagem, os solos hidromórficos sem horizonte eluvial 
(fluvissolos êutricos), os aluviossolos antigos (cambissolos 
êutricos flúvicos), os solos mediterrâneos pardos (luvisso-
los gleizados), os podzóis hidromórficos e os coluviossolos 
(fluvissolos êutricos, ou dístricos ou calcários).

Precipitação (1) — na parte Norte da zona vulnerável, 
a precipitação média anual é de 696,5 mm (observada 
na estação de Santarém), repartindo -se por um período 
chuvoso, que coincide com a estação fria (com 65 % da 
precipitação média anual), e por um período seco (com 
35 % da precipitação média anual).

Na parte Sul, a precipitação média anual é de 558,7 mm 
(observada na estação do Montijo), repartindo -se por um 
período chuvoso, que coincide com a estação fria (com 
65 % da precipitação média anual), e por um período 
seco (com 35 % da precipitação média anual), na época 
quente.

Temperatura (1) — a temperatura média anual situa -se 
nos 16,3°C, apresentando uma variação regular ao longo 
do ano, atingindo os valores médios mensais mínimo e 
máximo em janeiro (9,9°C) e em agosto (22,7°C), respe-
tivamente.

Zona vulnerável de Beja

Área — superfície total de 328,6 km2.
Concelhos — integra parte dos concelhos de Ferreira 

do Alentejo, Beja e Serpa.
Sistema aquífero — Gabros de Beja.
Declives — integra -se numa região com um relevo 

plano ou quase plano a suave (66 % da área), 22 % mo-
derado a ligeiramente acentuado e em que a restante área 
(12 %) apresenta um declive ligeiramente acentuado a 
acentuado, estendendo -se pelas margens do rio Guadiana 
e pela área circunscrita pelas povoações de Beringel, Pe-
roguarda, Ferreira do Alentejo e Mombeja.

Sistemas agrícolas predominantes — predominam os 
sistemas culturais de sequeiro (arvenses e olival), tendo o 
regadio permitido a instalação de pomares, olival, vinha e 
algumas culturas arvenses e horto -industriais.

Pressão agropecuária — a pecuária tem pouca expressão.
Solos dominantes — os solos dominantes são os barros 

pretos calcários muito descarbonatados (vertissolos cal-

cários pélicos), os barros castanho -avermelhados muito 
descarbonatados (vertissolos cálcicos crómicos), os barros 
castanho -avermelhados não calcários (vertissolos êutri-
cos crómicos), os barros pretos não calcários (vertissolos 
êutricos pélicos), seguidos dos solos mediterrâneos par-
dos de materiais não calcários — para -barros (luvissolos 
vérticos).

Precipitação (1)  — a precipitação média anual obser-
vada na estação de Beja é de 571,8 mm, repartindo -se por 
um período chuvoso de outubro a fevereiro, que coincide 
com a estação fria (com 65 % da precipitação média anual), 
e por um período seco, de março a setembro (com 35 % 
da precipitação média anual), na época quente.

Temperatura (1) — a temperatura média anual situa -se 
nos 16,5°C, apresentando uma variação regular ao longo 
do ano, atingindo os valores médios mensais mínimo e 
máximo em janeiro (9,6°C) e em agosto (24,3°C), respe-
tivamente.

Zona vulnerável de Elvas

Área — superfície total de 404,49 km2.
Concelhos — integra parte dos concelhos de Elvas, Vila 

Viçosa e Campo Maior.
Sistema aquífero — Elvas -Campo Maior e Elvas -Vila 

Boim.
Declives — integra -se numa região com um relevo 

plano ou quase plano a suave (70 % da área), 20 % apre-
senta um declive moderado a ligeiramente acentuado e os 
restantes 10 % moderadamente acentuado a acentuado que 
se estendem pela zona Sul da zona vulnerável.

Sistemas agrícolas predominantes — predominam os 
sistemas culturais de regadio (horto -industriais, pomares, 
olival intensivo e vinha) e o sistema de sequeiro (culturas 
arvenses e pastagens sob -coberto).

Pressão agropecuária — A pecuária intensiva tem pouca 
expressão.

Solos dominantes — os solos dominantes são os so-
los mediterrâneos vermelhos ou amarelos (luvissolos), 
seguindo -se, em menor proporção, os solos mediterrâ-
neos pardos (luvissolos), os solos calcários vermelhos 
(cambissolos), os solos calcários pardos (cambissolos), 
os aluviossolos modernos (fluvissolos), os solos litó-
licos não húmicos (cambissolos), os barros castanho-
-avermelhados (vertissolos), os solos hidromórficos sem 
horizonte eluvial (fluvissolos) e os aluviossolos antigos 
(cambissolos).

Precipitação (1) — a precipitação média anual observada 
na estação de Elvas é de 535,4 mm, repartindo -se por um 
período chuvoso, de outubro a fevereiro (com 64 % da 
precipitação média anual), que coincide com a estação fria 
e por um período seco, de março a setembro (com 36 % 
da precipitação média anual), na época quente.

Temperatura (1) — a temperatura média anual situa -se 
nos 16,3°C, apresentando uma variação regular ao longo 
do ano, atingindo os valores médios mensais mínimo e 
máximo em janeiro (8,6°C) e em julho (25,1°C), respe-
tivamente.

Zona vulnerável de Estremoz -Cano

Área — superfície total de 207,07 km2.
Concelhos — concelhos de Sousel e Estremoz.
Sistema Aquífero — Estremoz -Cano.
Declives — integra -se numa região com um relevo 

plano ou quase plano a suave (66 % da área), 21 % apre-
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senta um declive moderado a ligeiramente acentuado e os 
restantes 13 % moderadamente acentuado a acentuado.

Sistemas agrícolas predominantes — predominam os 
sistemas culturais de sequeiro, nomeadamente o olival 
tradicional, pastagem sob -coberto e arvenses e vinha.

Pressão agropecuária — a pecuária extensiva tem al-
guma expressão.

Solos dominantes — mediterrâneos vermelhos ou ama-
relos (luvissolos), seguindo -se, em menor proporção, os 
solos mediterrâneos pardos (luvissolos), os solos calcários 
vermelhos (cambissolos), os solos calcários pardos (cam-
bissolos), os aluviossolos modernos (fluvissolos) e os solos 
de baixa ou coluviossolos (fluvissolos).

Precipitação (1) — A precipitação média anual obser-
vada na estação de Estremoz é de 692,4 mm, repartindo -se 
por um período chuvoso, de outubro a fevereiro (com 
65 % da precipitação média anual), que coincide com a 
estação fria, e por um período seco, de março a setem-
bro (com 35 % da precipitação média anual), na época 
quente.

Temperatura (1) — a temperatura média anual situa -se 
nos 15,6°C, apresentando uma variação regular ao longo 
do ano, atingindo os valores médios mensais mínimo e 
máximo em janeiro (9°C) e em julho (23,4°C), respeti-
vamente.

Zona vulnerável de Faro

Área — superfície total de 97,73 km2.
Concelhos — integra parte dos concelhos de Olhão, 

Faro e Loulé.
Sistema aquífero — Almancil -Medronhal, Campina de 

Faro, Chão de Cevada -Quinta João de Ourém e São João 
da Venda -Quelfes.

Declives — integra -se numa região com um relevo 
plano ou quase plano a suave (73 %), 18 % apresenta um 
relevo moderado a ligeiramente acentuado e a restante área 
com relevo moderadamente acentuado.

Sistemas agrícolas predominantes — na zona do So-
tavento, predominam desde a subzona do barrocal onde 
o regadio permitiu a instalação de pomares de citrinos, 
algumas prunóideas e vinha, coexistindo com as culturas 
tradicionais até à zona litoral, onde se destaca a campina 
de Faro, ocupada principalmente com hortícolas e pomares 
de citrinos.

Pressão agropecuária — a pecuária não tem expressão.
Solos dominantes — os solos dominantes são os aluvios-

solos, os antigos calcáreos de textura pesada (cambissolos 
calcários flúvicos), os solos calcáreos vermelhos (calcisso-

los háplicos crómicos) e os solos litólicos não húmicos de 
arenitos e os regossolos psamíticos não húmicos.

Precipitação (1) — a precipitação média anual observada 
na estação de Faro é de 509,1 mm, repartindo -se por um 
período chuvoso (com 76 % da precipitação média anual), 
que coincide com a estação fria, e por um período seco 
(com 24 % da precipitação média anual), na época quente, 
característico do clima mediterrânico.

Temperatura (1) — a temperatura média anual situa -se 
nos 17,3°C, apresentando uma variação regular ao longo 
do ano, atingindo os valores médios mensais mínimo e 
máximo em janeiro (11,7°C) e em agosto (23,7°C), res-
petivamente.

Zona vulnerável de Luz -Tavira

Área — superfície total de 31,86 km2.
Concelhos — integra parte do concelho de Tavira.
Sistema aquífero — Luz -Tavira.
Declives — integra -se numa região com um relevo 

plano ou quase plano a suave (87 %), 11 % apresenta um 
relevo moderado a ligeiramente acentuado e os restantes 
2 % moderadamente acentuado.

Sistemas agrícolas predominantes — predominam os 
pomares de citrinos, outras fruteiras regadas e vinha de 
mesa, coexistindo com as culturas tradicionais e algumas 
hortícolas.

Pressão agropecuária — a pecuária não tem expressão.
Solos dominantes — os solos dominantes são os 

calcários pardos, normais, de calcários não compac-
tos (calcissolos háplicos ou cambissolos calcários), 
os solos argiluviados pouco insaturados de materiais 
não calcários (luvissolos crómicos), os solos calcáreos 
vermelhos (calcissolos háplicos crómicos) e os solos 
litólicos não húmicos de arenitos grosseiros (cambis-
solos dístricos).

Precipitação (1) — a precipitação média anual observada 
na estação de Tavira é de 516,5 mm, repartindo -se por um 
período chuvoso (com 75 % da precipitação média anual), 
que coincide com a estação fria, e por um período seco 
(com 25 % da precipitação média anual), na época quente, 
característico do clima mediterrânico.

Temperatura (1) — a temperatura média anual situa -se 
nos 17,2°C, apresentando uma variação regular ao longo 
do ano, atingindo os valores médios mensais mínimo e 
máximo em janeiro (11,5°C) e em julho (24°C), respe-
tivamente.

(1) Fonte: Instituto de Meteorologia, I. P., Normais Climatológicas, 
1971 -2000. 

 ANEXO II

(a que se referem os n.os 1, 5 e 6 do artigo 4.º)

Épocas em que não é permitido aplicar determinados tipos de fertilizantes 

Culturas Estrumes, sargaços, guanos, lamas (2)
e compostados Chorumes Adubos químicos azotados

Arvenses (1) . . . . . . . . . . . . 1 de novembro a 1 de fevereiro . . . 1 de novembro a 15 de fevereiro . . . 1 de novembro a 1 de fevereiro 
(admitindo -se no máximo 30 kg de 
N/ha em adubação de fundo).

Forrageiras (1) . . . . . . . . . . 1 de novembro a 1 de fevereiro . . . 1 de novembro a 1 de fevereiro . . . . 1 de novembro a 1 de fevereiro (3).
Floricultura e culturas hortí-

colas ao ar livre (1).
1 de novembro a 1 de fevereiro . . . 1 de novembro a 15 de fevereiro . . . Até dois dias antes da sementeira ou plan-

tação no período outono -inverno.
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Culturas Estrumes, sargaços, guanos, lamas (2)
e compostados Chorumes Adubos químicos azotados

Pastagens e relvados  . . . . . 1 de novembro a 1 de fevereiro . . . 1 de novembro a 1 de fevereiro . . . . 1 de novembro a 1 de fevereiro.
Arbóreas e arbustivas. . . . . 1 de novembro a 1 de fevereiro . . . 1 de novembro a 1 de fevereiro . . . . 1 de novembro a 15 de fevereiro.

(1) Nas culturas de primavera -verão que não precedam culturas de outono -inverno, é proibida a aplicação de fertilizantes orgânicos 1 mês após sementeira ou plantação. Deve, no entanto, 
seguir -se o disposto no artigo 13.º da portaria da qual o presente anexo faz parte integrante.

(2) Em conformidade com o disposto no n.º 24 do artigo 10.º da portaria da qual o presente anexo faz parte integrante.
(3) A DRAP territorialmente competente pode, nas culturas forrageiras de corte múltiplo, autorizar no máximo, a aplicação de % da quantidade recomendada em adubação de cobertura 

após o 1.º corte.

 ANEXO III

(a que se refere n.º 2 do artigo 6.º)

Limitações às culturas e às práticas agrícolas 

Valor do 
IQFP Floricultura e culturas hortícolas ao ar livre Arvenses, forrageiras e pastagens

temporárias Culturas arbóreas e arbustivas Pastagens permanentes

1 Solo cultivado durante a época 
das chuvas com vegetação es-
pontânea, semeada ou cober-
tura morta. Para as parcelas 
com declive ≥ 5 % e < 10 %:

■ Fazer a mobilização 
aproximando -se das curvas 
de nível e evitando a linha 
de maior declive;

■ Culturas efetuadas em vala 
e cômoro.

Revestimento da entrelinha du-
rante o inverno (vegetação 
espontânea, semeada ou co-
bertura morta).

2 Não são permitidas durante o 
período de outono -inverno, 
exceto se efetuadas em pata-
mares ou socalcos. Nas par-
celas habitualmente ocupadas 
por floricultura e ou culturas 
hortícolas tem de ser garantido, 
durante a época das chuvas 
(outubro -março), para além 
da não mobilização do solo, 
o seu revestimento com vege-
tação espontânea, semeada ou 
cobertura morta.

Manter o restolho durante a época 
das chuvas até à preparação do 
solo para a cultura de prima-
vera.

Fazer a mobilização do solo, 
aproximando -se das curvas 
de nível e evitando a linha de 
maior declive.

São permitidas novas plantações 
em vala e cômoro, ou outro sis-
tema de controlo de erosão que 
a DRAP considere adequada. 
Revestimento da entrelinha 
durante o inverno (vegetação 
espontânea, semeada ou cober-
tura morta).

3 São permitidas culturas integra-
das em rotações. São permiti-
das culturas com duração de 
4 a 5 anos, incluindo culturas 
forrageiras ou prados tempo-
rários. Não lavrar com alfaias 
que enterrem os resíduos das 
culturas anteriores.

São permitidas novas plantações 
quando implantadas em pata-
mares. Revestimento da entre-
linha durante o inverno (vege-
tação espontânea, semeada ou 
cobertura morta).

Pastagens semeadas com duração 
mínima de 5 anos.

Efetuar o controlo mecânico ou 
manual das espécies arbustivas 
(sem intervenção no solo).

4 Não são permitidas. Não são permitidas. São permitidas novas plantações 
quando implantadas em pata-
mares. Revestimento da entre-
linha durante o inverno (vege-
tação espontânea, semeada ou 
cobertura morta).

Melhoria da pastagem natural sem 
mobilização do solo.

5 Não são permitidas. Não são permitidas. Não são permitidas, exceto nas 
situações em que a DRAP as 
considere adequadas.

Não são permitidas, exceto nas 
situações em que a DRAP as 
considere adequadas.

 ANEXO IV

[a que se refere a subalínea iii) da alínea c) do n.º 3 do artigo 8.º]

Normas de colheita para amostras foliares de culturas arbóreas e arbustivas 

Cultura Época de colheita Folha a colher

Abacateiro  . . . . . . . . . . Setembro/outubro. . . . . . . . . . . . . . . . . . Folhas completamente desenvolvidas com 5 a 7 meses de idade de ramos não 
frutíferos. Colher 4 folhas por árvore.
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Cultura Época de colheita Folha a colher

Actinídea (kiwi)  . . . . . . Início do engrossamento dos frutos (me-
ados de julho).

Folhas inteiras de ramos frutíferos do ano a 1,70 m do solo, anexas ao último 
fruto contado a partir da base do lançamento. Colher 2 folhas por planta.

Alfarrobeira  . . . . . . . . . Novembro a janeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . Folhas completas do terço médio dos ramos da rebentação do ano anterior. 
Colher 2 a 4 folhas por árvore.

Ameixeira. . . . . . . . . . . Julho/agosto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Folhas do terço médio dos raminhos do ano. Colher 4 a 8 folhas por árvore.

Amendoeira  . . . . . . . . . Julho/agosto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Folhas do terço médio dos raminhos do ano. Colher 4 a 8 folhas por árvore.

Citrinos. . . . . . . . . . . . . Setembro/outubro. . . . . . . . . . . . . . . . . . Folhas com 4 a 7 meses, de raminhos não frutíferos da rebentação da primavera. 
Colher 4 a 8 folhas por árvore.

Damasqueiro  . . . . . . . . Julho/agosto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Folhas do terço médio dos raminhos do ano. Colher 4 a 8 folhas por árvore.

Diospireiro . . . . . . . . . . Dois meses antes da colheita dos frutos 
(agosto/setembro).

Folhas mais novas completamente desenvolvidas dos ramos do ano, não frutí-
feros. Colher 2 a 4 folhas por árvore.

Figueira  . . . . . . . . . . . . Julho/agosto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Folhas completamente desenvolvidas do terço médio dos raminhos do ano, não 
frutíferos. Colher 1 a 2 folhas por árvore.

Framboesa  . . . . . . . . . . Início da floração . . . . . . . . . . . . . . . . . . Folhas mais novas completamente desenvolvidas dos ramos florais mais jovens, 
contemplando os dois lados da sebe. Colher 4 a 8 folhas por planta.

Macieira . . . . . . . . . . . . 90 a 120 dias após a plena floração (ju-
lho/agosto).

Folhas do terço médio dos raminhos do ano. Colher 4 a 8 folhas por árvore.

Nespereira  . . . . . . . . . . Setembro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Folhas com 3 meses, do terço médio dos raminhos da rebentação da primavera-
-verão. Colher 2 a 4 folhas por árvore.

Nogueira. . . . . . . . . . . . Julho/agosto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Par de folíolos da parte central da folha do terço médio dos raminhos do ano. 
Colher 4 a 8 folhas por árvore.

Oliveira  . . . . . . . . . . . . Endurecimento do caroço (julho/
agosto).

Folhas do terço médio dos raminhos da primavera anterior. Colher 4 a 8 folhas 
por árvore.

Repouso vegetativo (dezembro/janeiro)

Pereira  . . . . . . . . . . . . . 100 a 110 dias após a plena floração (ju-
lho/agosto).

Folhas do terço médio dos raminhos do ano. Colher 4 a 8 folhas por árvore.

Pessegueiro  . . . . . . . . . Julho/agosto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Folhas do terço médio dos raminhos do ano. Colher 4 a 8 folhas por árvore.

Videira  . . . . . . . . . . . . . Plena floração (plantas com a maior parte 
das flores abertas, prontas a ser fecun-
dadas).

Folhas opostas ao cacho basal, com pecíolos, inseridas no terço médio do braço. 
Colher 1 a 2 folhas por videira, consoante o tamanho dos pecíolos. Enviar 
para análise apenas os pecíolos que se destacam ainda na vinha.

 Na colheita de material vegetal para análise, devem 
observar -se os seguintes princípios gerais:

1 — A colheita de folhas deve ser efetuada numa zona 
representativa das características dominantes da parcela, 
no que se refere à natureza do solo, topografia, exposi-
ção, cultivar, porta -enxerto, idade das plantas e técnicas 
culturais utilizadas. Em cada zona homogénea a colheita 
de folhas deve incidir sobre 15 ou mais plantas/árvores, 
exceto no caso da vinha, em que devem considerar -se, no 
mínimo, 40 plantas. Sempre que existam, não incindir a 
amostragem sobre plantas polinizadoras.

2 — O material vegetal deve estar são (isento de doen-
ças e pragas, etc.), inteiro e limpo de terra, pesticidas e de 
outros produtos.

3 — No caso das culturas arbóreas, as folhas devem ser 
colhidas à mesma altura da copa e, sempre que possível, as 
folhas devem ser provenientes em igual número de ramos 
localizados nos diferentes pontos cardeais.

4 — O material a analisar deve ser entregue no próprio 
dia de colheita ou no dia seguinte, no laboratório em que 
se pretende fazer a análise. Se o material a analisar for 
entregue no dia seguinte ao da colheita, o mesmo deve 
ser guardado em frigorífico, a uma temperatura de 4°C a 
6°C. Na impossibilidade de as amostras de material vegetal 
serem entregues diretamente no laboratório, podem ser 
enviadas em correio expresso, desde que sejam acondi-
cionadas em papel absorvente e colocadas em envelope 
almofadado. 
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 ANEXO V

[a que se referem a alínea a) do n.º 5 e o n.º 7 do artigo 8.º e a alínea b) do n.º 5 do artigo 10.º]

Quantidade e composição média de estrumes e de chorumes não diluídos produzidos anualmente por diferentes espécies pecuárias e sua conversão em cabeça normal (CN) 

Espécie pecuária/tipo de animal Efluente pecuário (1)
m3 ou t/
animal 

ou lugar/ano 
(2)

kg/t de estrume ou kg/m3 de chorume

CN (5) m3 ou 
t/CN/ano

kg/CN e ano

MS MO N
t
 (3) N

disp 
(4) P

2
O

5
K

2
O MO N

t
 (3) N

disp
 (4) P

2
O

5
K

2
O

Bovinos . . . . . . . . . . Vaca leiteira (6) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Estrume . . . . . . . 21,0 210 175 5,3 1,3 - 2,5 2,2 10,8

1,20
17,5 3063 93 22,8 - 43,8 39 189

Chorume . . . . . . 23,0 90 70 4,3 2,2 - 3,0 1,8 8,0 19,2 1342 82 42,2 - 57,5 35 153

Vaca aleitante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Estrume . . . . . . . 14,0 210 175 5,3 1,3 - 2,5 2,2 10,8
1,00

14,0 2450 74 18,2 - 35,0 31 151

Chorume . . . . . . 15,5 90 70 4,3 2,2 - 3,0 1,8 8,0 15,5 1085 67 34,1 - 46,5 28 124

Bovino de recria (6 a 24 meses) (7)  . . . . . . Estrume . . . . . . . 7,0 210 175 5,3 1,3 - 2,5 2,2 10,8
0,60

11,5 2013 61 15,0 - 28,8 25 124

Chorume . . . . . . 8,0 90 70 4,3 2,2 - 3,0 1,8 8,0 13,5 945 58 29,7 - 40,5 24 108

Bovino de engorda intensiva . . . . . . . . . . . . Estrume . . . . . . . 6,8 210 155 5,4 1,3 - 2,5 2,3 8,9
0,60

11,3 1757 61 14,7 - 28,3 26 101

Chorume . . . . . . 7,5 90 65 4,3 2,2 - 3,0 1,7 5,2 12,5 813 54 27,5 - 37,5 21 65

Vitelo de recria (< 6 meses)  . . . . . . . . . . . . Estrume . . . . . . . 2,2 210 150 5,3 1,3 - 2,5 2,3 5,5 0,40 5,5 825 29 7,2 - 13,8 13 30

Vitelo aleitamento (< 3 meses) (7) . . . . . . . Estrume . . . . . . . 1,4 90 150 5,3 1,3 - 2,5 2,3 5,5 0,20 (8) 3,5 525 19 4,6 - 8,8 8 19

Suínos . . . . . . . . . . . Lugar de porcas reprodutoras (substituição/ 
gestação/lactação) (9).

Estrume . . . . . . . 3,4 270 40 7,8 3,1 - 4,7 7,0 8,3
0,35

9,7 389 76 30,1 - 45,7 68 81

Chorume . . . . . . 6,0 50 33 4,7 2,4 - 3,3 3,2 3,2 17,1 566 81 41,1 - 56,6 55 55

Lugar de porcos de engorda/acabamento (10) Estrume . . . . . . . 1,2 270 40 7,8 3,1 - 4,7 7,0 8,3
0,15

8,0 320 62 24,8 - 37,6 56 66

Chorume . . . . . . 1,6 50 36 6,0 3,0 - 4,2 3,8 4,4 10,7 384 64 32,0 - 44,8 41 47

Lugar de bácoros/leitões desmamados (11) Estrume . . . . . . . 0,5 270 40 7,8 3,1 - 4,7 7,0 8,3
0,05

10,0 400 78 31,0 - 47,0 70 83

Chorume . . . . . . 0,8 50 36 6,0 3,0 - 4,2 3,8 4,4 16,0 576 96 48,0 - 67,2 61 70
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Espécie pecuária/tipo de animal Efluente pecuário (1)

m3 ou t/
animal 

ou lugar/ano 
(2)

kg/t de estrume ou kg/m3 de chorume

CN (5) m3 ou 
t/CN/ano

kg/CN e ano

MS MO N
t
 (3) N

disp 
(4) P

2
O

5
K

2
O MO N

t
 (3) N

disp
 (4) P

2
O

5
K

2
O

Exploração de produção de leitões (12) . . . Estrume . . . . . . . 5,1 270 40 7,8 3,1 - 4,7 7,0 8,3
0,52 (8)

9,8 390 76 30,2 - 45,8 68 81

Chorume . . . . . . 8,7 50 33 4,7 2,4 - 3,3 3,2 3,2 16,7 552 79 40,2 55,2 54 54

Exploração em ciclo fechado (13)  . . . . . . . Estrume . . . . . . . 12,9 270 40 7,8 3,1 - 4,7 7,0 8,3
1,49 (8)

8,6 346 67 26,8 - 40,6 60 72

Chorume . . . . . . 19,1 50 36 6,0 3,0 - 4,2 3,8 4,4 12,8 461 77 38,5 - 53,8 49 56

Ovinos/caprinos  . . . Exploração ovinos/caprinos carne (14) . . . . Estrume . . . . . . . 1,7 270 200 8,0 3,2 - 4,8 3,3 16,0 0,17 (8) 10,0 2000 80 32,0 - 48,0 33 160

Exploração ovinos/caprinos leite (14)  . . . . Estrume . . . . . . . 2,3 270 200 8,0 3,2 - 4,8 3,3 16,0 0,23 (8) 10,0 2000 80 32,0 - 48,0 33 160

Equinos . . . . . . . . . . Cavalo adulto (> 24 meses) (15) . . . . . . . . . Estrume fresco . . . 12,0 350 300 4,4 0,3
-

0,8 2,5 9,8
1,00

12,0 3600 53 3,6 - 9,6 30 118

Estrume curtido 8,0 350 240 6,8 0,7 - 1,8 5,0 19,5 8,0 1920 54 5,6 - 14,4 40 156

Aves . . . . . . . . . . . . . Lugar de galinhas poedeiras . . . . . . . . . . . . Excrementos . . . 0,027 350 250 21,0 8,4 - 12,6 17,0 11,0
0,013

2,1 519 44 17,4 - 26,2 35 23

Estrume . . . . . . . 0,015 500 330 27,0 11,0 - 16,0 30,0 20,0 1,2 381 31 12,7 - 18,5 35 23

Lugar de frangas de recria (16) . . . . . . . . . . Estrume . . . . . . . 0,008 500 430 30,0 12,0 - 18,0 26,0 15,0 0,006 1,3 573 40 16,0 - 24,0 35 20

Lugar de frangos de engorda (17) . . . . . . . . Estrume . . . . . . . 0,008 650 440 34,0 14,0 - 21,0 20,0 28,0 0,006 1,3 587 45 18,7 - 28,0 27 37

Lugar de perus (18) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Estrume . . . . . . . 0,030 600 400 28,0 12,0 - 18,0 23,0 13,0 0,025 1,2 480 34 14,4 - 21,6 28 16

 Adaptado de Agroscope Changins -Wãdenswill ACW, 2009.
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Notas relativas ao presente anexo, com considerações gerais
e indicações sobre as condições

de produção em relação às quais se baseiam os cálculos

(1) O efluente pecuário produzido depende do tipo de animal e da 
percentagem de fezes que contém. O chorume contém todas as fezes 
e urina, sendo que as quantidades referidas na tabela não consideram 
a adição de águas de lavagens ou pluviais. Em função de eventuais 
diluições, a composição mineral final do efluente pecuário, para efeito 
de valorização agrícola, deve ser ajustada. O estrume é a mistura dos 
dejetos sólidos e líquidos dos animais com resíduos de origem vegetal 
constituinte das camas. O tipo e a qualidade do estrume dependem da 
quantidade e da qualidade da cama utilizada e da proporção de fezes e 
de urina que contém.

(2) Valores referentes a uma produção média. Quando a produção 
é mais intensiva, a quantidade de estrume e chorume aumenta conse-
quentemente. A produção de estrume ou de chorume depende do sistema 
de estabulação. Se o sistema de estabulação previr a produção conjunta 
de estrumes e chorumes, devem ser atribuídas percentagens a cada um 
destes efluentes.

(3) Tendo como referência o valor de N excretado nas fezes e urina, 
deduziram -se a este as perdas de N (principalmente na forma de amo-
níaco) que, para animais que consomem forragem grosseira (exceto 
o cavalo), são de 15 % em estabulação condicionada e de 20 % em 
estabulação livre; para o estrume de cavalo fresco a perda é de 10 % e 
no estrume maturado de 30 %; para os suínos é de 20 % e nas galinhas 
poedeiras é de 30 % com tapete rolante, 50 % com produção no solo e 
de 40 % nas aves de engorda.

(4) O N
disp

 corresponde à fração que resulta da mineralização do 
azoto orgânico que pode ser utilizada pelas culturas em condições óti-
mas. Esta fração inclui o azoto disponível a curto prazo, bem como o 
azoto que ficará disponível nos anos seguintes. Nas parcelas de terreno 
que recebem regularmente estrumes ou chorumes será o valor de N

disp
 

que deve ser tomado em conta no plano de fertilização, pois, assim, é 
tido em consideração com o efeito residual do azoto fornecido através 
daqueles efluentes em anos anteriores. Em culturas forrageiras, será 
melhor considerar os valores superiores do intervalo de variação do N

disp
 

apresentado, enquanto que nas culturas mais intensivas (milho, trigo, 
batata, etc.) será de considerar os valores inferiores. Se o estrume ou o 
chorume não é aplicado no momento ótimo, o azoto que é efetivamente 
disponibilizado para a cultura pode ser apreciavelmente inferior. No caso 
de uma aplicação isolada de estrume ou chorume, a percentagem do 
azoto total (N

t
) que ficará disponível para a cultura no 1.º ano pode 

ser estimada em cerca de: 20 % para o estrume de bovino; 60 % para 
o chorume de bovino; 80 % para o chorume de suíno; 90 % para o 
estrume de aves.

(5) CN (cabeça normal) — unidade padrão de equivalência usada 
para comparar e agregar números de animais de diferentes espécies 
ou categorias, tendo em consideração a espécie animal, a idade, o 
peso vivo e a vocação produtiva (Decreto -Lei n.º 214/2008, de 10 de 
novembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 316/2009, de 29 de outu-
bro, 78/2010, de 25 de junho, 45/2011, de 25 de março, e 107/2011, 
de 16 de novembro, que estabelece o regime do exercício da atividade 
pecuária).

(6) Valores reportados a uma produção média de 7000 kg de leite. 
Para uma produção média de menos 1000 kg de leite, as quantidades 
podem ser reduzidas em 10 %; por cada 1000 kg de leite de produção 
média a mais, o volume dos efluentes deve ser acrescido em 2 %. Esta 
correção tem em conta as variações do peso vivo dos animais.

(7) No caso dos bovinos de recria com menos de 1 ano, de 1 a 2 anos, 
ou com mais de 2 anos, o volume de efluentes produzidos por animal e 
ano deve ser de 5 t, 7 t, ou 10 t de estrume ou de 5,5, 8 e 11 m3 de cho-
rume, respetivamente, com as mesmas características dos efluentes das 
vacas aleitantes. Nos vitelos em aleitamento artificial /recria até 90 dias 
de idade, as quantidades são consideradas por lugar/ano (4 ciclos).

(8) Valor de cabeça normal adaptado do Decreto -Lei n.º 214/2008, 
de 10 de novembro, que estabelece o regime do exercício da atividade 
pecuária.

(9) Um lugar de porca reprodutora compreende uma porca (depois 
do 1.º parto) e a criação de 20 a 24 bácoros até um peso de 25 kg -30 kg, 
por lugar e por ano. Na porca aleitante consideram -se 8,2 ciclos por ano, 
na gestante 3,1 ciclos/ano, e nos bácoros 11,5 ciclos/ano.

(10) Um lugar de porco de engorda corresponde a um lugar para 
engorda de um suíno dos 25 kg até 100 kg com 3 a 3,2 ciclos por ano.

(11) Consideram -se 11,5 ciclos por ano, tendo cada ciclo uma du-
ração de 32 dias.

(12) Na exploração de produção de leitões, por cada porca alojada 
e ano, para além dos efluentes desta, são considerados os valores equi-
valentes a 5 % de varrascos e 3 leitões desmamados.

(13) Na exploração em ciclo fechado, por cada porca alojada e ano, 
para além dos efluentes desta, são considerados os valores equivalentes 
a 5 % de varrascos, 3 leitões desmamados e 6,5 porcos em acabamento.

(14) Valores que têm em consideração os efluentes produzidos por 
uma fêmea reprodutora, bem como pela respetiva descendência/substi-
tuição (15 % nos regimes extensivos/carne ou leite e 20 % nos intensi-
vos/leite) e os machos (5 %), associados ao efetivo.

(15) Os estrumes produzidos são considerados «frescos» se o arma-
zenamento for inferior a 1 mês e «curtidos» se for superior a 3 meses. Os 
valores apresentados na tabela referem -se a um cavalo adulto, com peso 
vivo médio de cerca de 550 kg e com uma atividade reduzida (média de 
uma hora trabalho/dia). Os valores para equídeos mais leves (póneis, 
poldros, burros, etc.) devem ser adaptados em função do seu peso médio.

(16) Em 18 semanas as aves atingem o peso de 1,3 kg a 1,6 kg; 
consideram -se 2 a 2,5 ciclos por ano.

(17) Para raças de engorda intensiva estes valores correspondem a 
uma duração de 40 dias (9 ciclos/ano) e para raças de engorda extensiva 
de 60 dias (6 ciclos/ano).

(18) Produção de perus com um peso médio final de 12 kg com 
2,8 ciclos por ano.

ANEXO VI

(a que se refere o n.º 8 do artigo 8.º)

Fertilização azotada

O cálculo da fertilização azotada das culturas é dife-
rente consoante se trate de culturas anuais ou de arbóreas 
e arbustivas.

IV.1 — Culturas anuais:
IV.1.1 — Parâmetros a incluir na expressão de cálculo 

da fertilização azotada
F = N  – (Ns + Na + Nr)

em que:
F é a quantidade de azoto a fornecer pela fertilização, 

expressa em kg/ha;
N é a necessidade da cultura em azoto para atingir de-

terminada produção, expressa em kg/ha;
Ns é o azoto mineral disponibilizado pelo solo, expresso 

em kg/ha;
Na é o azoto fornecido ao solo pela água de rega, ex-

presso em kg/ha;
Nr é o azoto proveniente dos resíduos das culturas pre-

cedentes, expresso em kg/ha.

À recomendação de fertilização efetuada pelo laborató-
rio (que corresponde às necessidades da cultura em azoto 
para uma determinada produção esperada) será necessário 
considerar as deduções que a seguir se indicam:

1) Azoto mineral disponibilizado pelo solo (Ns):
O azoto disponibilizado pelo solo pode ser calculado a 

partir do valor de um dos seguintes parâmetros, determi-
nados na análise de terra:

a) Azoto mineral (N, expresso em mg/kg);
b) Azoto nítrico (N -NO

3
, expresso em mg/kg);

c) Azoto total (N, expresso em %);
d) Matéria orgânica (expressa em %).

No caso de a análise de terra fornecer todos os parâ-
metros indicados, deve ser sempre utilizado o valor do 
azoto mineral para efetuar o cálculo de Ns e só depois o 
do azoto nítrico. No caso de serem apenas conhecidos os 
valores do azoto total e da matéria orgânica, deve ser usado 
o valor do azoto total. No quadro n.º 1 apresentam -se os 
valores da dedução a efetuar consoante o parâmetro do 
solo considerado: 
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 QUADRO N.º 1 

Valores de Ns a considerar nas deduções a efetuar consoante o parâmetro do solo considerado 

Parâmetro considerado Resultado da análise
de terra (*) Valor a deduzir à recomendação de fertilização (**)

Azoto mineral (N, mg/kg)  . . . . . . . . . . . ≤ 25
> 25

0
10 kg de azoto (N) por cada 5 mg/kg de N a mais

Azoto nítrico (N -NO
3
, mg/kg)  . . . . . . . . ≤ 100 

> 100
0

10 kg de azoto (N) por cada 20 mg/kg de N a mais

Azoto total (N, %)  . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 0,125
> 0,125

0
10 kg de azoto (N) por cada 0,025 unidades percentuais de N a mais

Matéria orgânica (MO, %) . . . . . . . . . . . ≤ 2,50 
2,51 -5,99
≥ 6,00

0
10 kg de azoto (N) por cada 0,5 unidades percentuais de MO a mais

60 kg de azoto (N)

(*) Amostras de terra colhidas à profundidade de 0 a 20 cm.
(**) As deduções máximas do Ns não devem ultrapassar 70 % da quantidade de azoto a aplicar.

 2) Azoto disponibilizado pela água de rega (Na):
A quantidade de azoto fornecida pela água de rega, 

usualmente determinado sob a forma de nitrato, pode ser 
calculada pela seguinte expressão:

N = 0,000226 × T × V × F

em que:
N é a quantidade de azoto, expressa em kg/ha;
T é o teor médio de nitratos da água de rega, expresso 

em mg/l;
V é o volume total de água utilizada na rega, expresso 

em m3/ha;
F é o fator que depende da eficiência da rega e será igual 

à unidade se não houver quaisquer perdas de água; em rega 
localizada um valor de 0,90 -0,95 é considerado bom.

3) Azoto disponibilizado pelos resíduos das culturas 
precedentes (Nr):

O azoto disponibilizado pelos resíduos das culturas 
precedentes incorporados no solo pode ser quantificado, 
em termos médios, a partir dos valores presentes no qua-
dro n.º 2:

QUADRO N.º 2 

Valores de Nr a considerar nas deduções a efetuar 

Precedente cultural
Azoto a adicionar (+) ou 

retirar ( –) à recomendação 
(*) (kg N/ha)

Beterraba (folhas recolhidas) . . . . . . . . . . . . . . . 0
Beterraba (folhas incorporadas). . . . . . . . . . . . .  – 20
Cereais (palha recolhida) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0
Cereais (palha incorporada) . . . . . . . . . . . . . . . . + 20
Couve -brócolo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  – 30
Couve -de -bruxelas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 30
Couve -flor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  – 30
Prado temporário (2 ou mais anos)  . . . . . . . . . . – 20
Prado luzerna . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 40
Cultura intercalar — gramíneas . . . . . . . . . . . . . – 1,5 kg de N/t 

matéria verde 
incorporada

Cultura intercalar — leguminosas . . . . . . . . . . .  – 2,5 kg de N/t 
matéria verde 
incorporada

(*) Os valores indicados são valores médios, podendo ser ajustados consoante fiquem 
mais ou menos resíduos no solo.

 IV.2 — Culturas arbóreas e arbustivas:
No caso das culturas arbóreas e arbustivas a recomen-

dação de fertilização é feita com base nos resultados da 
análise foliar que deve ser feita anualmente nas épocas 
definidas para cada cultura (anexo IV). A expressão para o 
cálculo da quantidade de azoto a aplicar (F) é a seguinte:

F = N – (Ns + Na)

em que:
N é a necessidade da cultura em azoto para atingir de-

terminada produção, estabelecida com base nos resultados 
da análise foliar, expressa em kg/ha;

Ns é a quantidade de azoto disponibilizado pelo solo, 
expresso em kg/ha;

Na é a quantidade de azoto fornecida pela água de rega 
(cálculo igual ao indicado para as culturas anuais), expressa 
em kg/ha.

O valor de N depende dos resultados da análise foliar 
neste nutriente. Para o efeito os teores foliares consideram-
-se suficientes ou adequados quando se situam dentro 
dos intervalos de variação indicados para a espécie ou 
cultivar. Consideram -se insuficientes quando se situam 
abaixo dos referidos intervalos e elevados quando se en-
contram acima daqueles. Nestes casos, a quantidade de 
azoto (N) necessária à cultura para uma dada produção 
esperada assumirá um valor entre 0 kg de azoto por ha a 
35 % do valor constante no anexo VIII. Para a interpretação 
dos valores de análise foliar para as diferentes espécies e, 
sempre que existente, para a cultivar, dever -se -ão recorrer 
às tabelas presentes na edição do Manual de Fertilização 
das Culturas do Laboratório Químico Agrícola Rebelo da 
Silva (LQARS 2006), Lisboa, Ministério da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas.

Estima -se que a quantidade de azoto (kg/ha) disponibi-
lizada anualmente por cada unidade percentual de matéria 
orgânica do solo, na camada 0 -20 cm, é a seguinte:

Textura grosseira — 35 kg N/ha;
Textura média — 25 kg N/ha;
Textura fina — 20 kg N/ha.

Para efeitos de dedução, consideram -se apenas os teores 
de matéria orgânica do solo superiores a 1,5 %.
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ANEXO VII

[a que se refere a alínea a) do n.º 9 do artigo 8.º]

Ficha de registo de fertilização 

  

VII.1. Identificação do Titular/Agricultor 

Nome/Designação Social: _______________________________________________________ 

NIF ou NIPC:                                                               NIFAP:  

Endereço: __________________________________________________________________ 

Código Postal:                             -                        Localidade: _____________________________ 

Freguesia: ____________________ Concelho: ____________________ 

 
VII.2. Identificação da exploração 

Designação: _______________________________________________________________ 

Distrito: _________________________________________________________________ 

Concelho: ________________________________________________________________ 

Freguesia: ________________________________________________________________ 

VII.3. Balanço do azoto 

VII.3.1. Azoto disponibilizado pela água de rega (Na), pelo solo (Ns) e proveniente dos resíduos 
das culturas precedentes (Nr) (anexo VI) 

 
VII.3.1.1. Azoto fornecido pela água de rega (Na) 
 

 Água de Rega 

Cultura 
Área 

(ha) 

Época de 

rega(*) 

Método 

de rega 

Eficiência 

de rega 

(%) 

Volume 

aplicado 

(m3/parcela) 

Dotação total 

(m3/ha) 

Teor em 

nitratos 

(mg/L) 

kg de 

N/ha (**) 

         
         
         
         
         
         

TOTAL         
 

(*) data da primeira e da última rega 
(**) kg de N/ha = [0,000226 x teor de nitratos (mg/L) x Dotação de rega (m3/ha) x eficiência de rega (%)] /100.   

VII.3.1.2. Azoto disponibilizado pelo solo (Ns) 
Ns = _________________ kg/ha (com base nos resultados da análise de terra) 
VII.3. 1.3. Azoto proveniente dos resíduos das culturas precedentes (Nr)  

Nr = _________________ kg/ha (com base nos valores do Quadro 2 do anexo VI) 
VII.3.1.4. Azoto total disponibilizado   

Na + Ns + Nr = _________________ kg/ha 
VII.3.2. Necessidades da cultura (N) 

Designação da Parcela: ______________________________________________________ 
Área  
N.º Parcelário  (iSIP): _________________ 
Distrito: __________________________________________________________________ 
Concelho: ________________________________________________________________ 
Freguesia: ________________________________________________________________ 

 
 
Cultura: ________________________________________  Área: _______________m2 
Produção esperada (kg/ha):___________  N requerido pela cultura* (kg/ha):_____________ 

* Não ultrapassar os valores constantes do anexo VIII. Nas culturas arbóreas e arbustivas considerar os resultados da 
análise foliar. 
 

VII.3.3. Azoto a aplicar (F)  

F = N requerido pela cultura___________  - (Na + Ns + Nr) _________ =  _________ kg/ha 
VII.3.4. Fertilizantes 

Quantidade de N aplicada

Fertilizantes (adubos e corretivos) 

Fertilizante 
Data de 

aplicação 

Nome Comercial / 

Origem da M.O. 

Quantidade 

aplicada 

(kg ou m3/ha) 

Teor 

em N 

(%) 

Quantidade de N aplicado 

(kg/ ha) 

 

     

     

TOTAL     

Notas:  

1. O somatório do valor do azoto disponibilizado com o do azoto aplicado não deve ser superior ao 
valor indicado no n.º 1 do artigo 9.º da portaria da qual o presente anexo faz parte integrante, em 
função da produção esperada. 

2. Devem ser preenchidos os campos VII.3.2, VII.3.3 e VII.3.4 para cada parcela homogénea. 
3. No caso de haver animais em pastoreio direto, contabilizar o excreta de acordo com os valores do 

anexo XII à presente portaria, da qual faz parte integrante. 

 ANEXO VIII

(a que se refere o n.º 1 do artigo 9.º)

Quantidade máxima de azoto a aplicar às culturas 

Culturas

kg de N/ha

Para a produção 
de referência 

indicada

Quantidade 
máxima 

admissível 
(a)

a) Arvenses (primavera -verão):

Girassol para produções de 2,5 t/ha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 0,5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 15 kg/ha)

100 140

Milho grão para produções de 10 t/ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 1 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 20 kg/ ha)

200 300

Arroz para produções de 7 t/ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 1 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 20 kg/ ha)

120 180

b) Arvenses (outono -inverno):

Aveia para produções de 2,5 t/ha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 0,5 t/ ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 15 kg/ ha)

85 120

Colza para produções de 2,5 t/ha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 0,5 t/ha, o acréscimo/ redução de azoto a aplicar é de 10 kg/ ha)

110 135

Trigo, cevada e triticale para produções de 4 t/ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 0,5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 15 kg/ha)

130 230

c) Pratenses e Forrageiras:

Aveia, centeio e triticale forrageiros para produções de 30 t/ha de MV  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 10 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 30 kg/ ha)

100 125

Azevém para produções de 10 t/ha de MS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 1 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 25 kg/ ha)

100 150

Beterraba forrageira para produções de 80 t/ha de MV. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 10 kg/ ha)

160 200

Consociações forrageiras para produções de 35 t/ha de MV (gramínea/leguminosa)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 7,5 kg/ha)

40 55



Diário da República, 1.ª série — N.º 166 — 28 de agosto de 2012  4789

Culturas

kg de N/ha

Para a produção 
de referência 

indicada

Quantidade 
máxima 

admissível 
(a)

Prados temporários (regadio) para produções de 15 t/ha de MS (trevo branco × festuca × azevém ou similares):

Instalação   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 25
Manutenção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135 180

(por cada aumento/diminuição de produção de 1 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 10 kg/ha)
Pastagens permanentes à base de leguminosas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
Leguminosas estremes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
Milho forragem para produções de 60 t/ha de MV  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 25 kg/ha)

225 305

Sorgo forragem para produções de 70 t/ha de MV  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 10 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 20 kg/ha)

150 240

d) Horto -industriais e hortícolas:

Abóbora/aboborinha (courgette) para produções de 40 t/ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 10 kg/ha)

80 120

Alface:

Outono -inverno para produções de 30 t/ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 110
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 15 kg/ ha) 
Primavera -verão para produções de 40 t/ha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 135
por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 15 kg/ha)

Alho comum para produções de 12 t/ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 1 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 2,5 kg/ha)

60 65

Alho -francês para produções de 40 t/ha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 15 kg/ha)

125 160

Batata para produções de 40 t/ha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 15 kg/ ha)

130 215

Beringela para produções de 45 t/ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 20 kg/ ha)

135 160

Beterraba de mesa para produções de 40 t/ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 15 kg/ ha)

110 135

Beterraba sacarina para produções de 70 t/ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 10 kg/ ha)

150 170

Cebola para produções de 40 t/ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 15 kg/ha)

125 160

Cenoura para produções de 50 t/ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 15 kg/ ha)

135 190

Coentros para produções de 25 t/ha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 10 kg/ ha)

80 90

Couves de inflorescência (couve -brócolo e couve -flor) e couve -de -bruxelas para produções de 20 t/ha. . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 25 kg/ha)

135 225

Couves de cabeça (couve -repolho, couve -lombarda, couve -roxa) para produções de 60 t/ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 7,5 kg/ ha)

130 160

Couves de folhas (couve -galega, couve -nabo, couve -nabiça e couve -portuguesa) para produções de 30 t/ha. . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 10 kg/ha)

90 110

Ervilha para produções de 8 t/ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 1 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 10 kg/ha)

20 40

Espinafres para produções de 25 t/ha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 10 kg/ha)

80 90

Fava para produções de 3 t/ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 1 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 13 kg/ha)

20 40

Feijão -verde para produções de 20 t/ha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 20 kg/ha)

70 90

Grão -de -bico para produções de 3 t/ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 1 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 13 kg/ha)

20 40

Grelos de nabo e de couve para produções de 20 t/ha (folhas) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 10 kg/ha)

70 110

Melancia para produções de 25 t/ha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 22,5 kg/ha)

80 120

Melão para produções de 40 t/ha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 20 kg/ha)

135 160

Morango para produções de 30 t/ha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 20 kg/ha)

100 200

Nabo para produções de 50 t/ha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 15 kg/ha)

135 190

Pepino para produções de 25 t/ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 20 kg/ha)

80 120
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Culturas

kg de N/ha

Para a produção 
de referência 

indicada

Quantidade 
máxima 

admissível 
(a)

Pimento para produções de 40 t/ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 20 kg/ha)

135 160

Salsa para produções de 25 t/ha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 10 kg/ha)

80 90

Tomate para produções de 80 t/ha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 12,5 kg/ha)

180 260

e) Arbóreas e arbustivas:

Abacateiro para produções de 12 t/ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 1 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 6 kg/ha)

120 160

Actinídea (kiwi) para produções de 30 t/ha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 1 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 2 kg/ha)

95 110

Alfarrobeira para produções de 5 t/ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 120
Ameixeira para produções de 20 t/ha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 1 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 1,5 kg/ha)

55 100

Amendoeira para produções de 2 t/ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 135
Citrinos para produções de 35 t/ha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 1 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 2 kg/ha)

160 200

Damasqueiro para produções de 20 t/ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 1 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 2,5 kg/ha)

60 80

Diospireiro para produções de 25 t/ha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 1 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 3 kg/ha)

70 100

Figueira para produções de 10 t/ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 1 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 5 kg/ha)

80 110

Framboesa para produções de 8 t/ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 1 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 10 kg/ha)

55 90

Nogueira para produções de 4 t/ha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 135
Oliveira para produções de 4 t/ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 1 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 7 kg/ha)

55 120

Pessegueiro para produções de 30 t/ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 1 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 2 kg/ha)

80 120

Pomóideas (pereiras, macieiras e nespereiras) para produções de 40 t/ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 1 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 1,5 kg/ ha)

55 80

Vinha:

Uva de mesa para produções de 20 t/ha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 1 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 5 kg/ha) 

70 130

Uva de vinho para produções de 10 t/ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 1 t/ha, o acréscimo/ redução de azoto a aplicar é de 5 kg/ha)

45 90

f) Ornamentais:

Relvados: 

Instalação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135 180

Manutenção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 270 360

g) Protegidas: g de N/m2

Alface para produções de 40 t/ha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 1,5 g/m2)
Beringela para produções de 50 t/ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 1,7 g/m2)
Feijão -verde para produções de 35 t/ha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 2,0 g/m2)
Melancia para produções de 60 t/ha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha, o acréscimo/ redução de azoto a aplicar é de 1,25 g/m2)
Melão/Meloa para produções de 50 t/ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 2,0 g/m2)
Morango para produções de 40 t/ha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 1,5g/m2)
Pepino para produções de 60 t/ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/diminuição de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 1,25 g/m2)
Pimento para produções de 60 t/ha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/redução de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 1,25 g/m2)
Tomate para produções de 100 t/ha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(por cada aumento/redução de produção de 5 t/ha, o acréscimo/redução de azoto a aplicar é de 1,0 g/m2)

11

15

12,5

13

18

11,5

13

13

18

17

20

15

20

23

20

20

20

20

(a) Sempre que as produções estimadas sejam superiores à produção de referência, é obrigatória a sua comprovação através do histórico da parcela (últimos 3 anos). Na sua ausência, a 
produção estimada e, consequentemente, as quantidades máximas de azoto a aplicar estão sujeitas a parecer da DRAP territorialmente competente.
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 ANEXO IX

(a que se referem os n.os 8, 11, 14 e 15 do artigo 10.º)

Armazenamento de efluentes pecuários

1 — A capacidade de armazenamento de efluentes pe-
cuários de uma atividade pecuária deve ser dimensionada 
de forma a poder realizar uma gestão adequada e segura 
dos efluentes pecuários que sejam produzidos tendo em 
consideração a sua utilização, transferência para tercei-
ros ou eliminação. Para a determinação da capacidade do 
armazenamento, dever -se -á ter em conta a totalidade de 
efluentes pecuários produzidos, mas também um volume 
correspondente a um quarto da pluviosidade anual da re-
gião, tendo em consideração as áreas de alojamento dos 
animais cujas águas pluviais não sejam separadas, bem 
como os restos alimentares dos animais e os materiais 
utilizados nas camas.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, as 
estruturas de armazenamento e tratamento de efluentes 
pecuários não podem ser implantadas:

a) A menos de 10 m, contados das margens das linhas 
de água;

b) A menos de 25 m, contados dos locais onde são efetu-
adas captações de água, sem prejuízo da demais legislação 
aplicável;

c) Nas zonas ameaçadas pelas cheias, tal como defi-
nidas na alínea ggg) do artigo 4.º da Lei da Água, apro-
vada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, e revista 
e republicada pelo Decreto -Lei n.º 130/2012, de 22 de 
junho;

d) Numa faixa, medida na horizontal, com a largura 
de 100 m, contados a partir da linha do nível de pleno 
armazenamento, no caso das albufeiras de águas públicas 
de serviço público, e da linha limite do leito, no caso 
das lagoas ou lagos de águas públicas identificados no 
anexo I ao Decreto -Lei n.º 107/2009, de 15 de maio, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de março, 
que estabelece o regime de proteção das albufeiras de 
águas públicas de serviço público e das lagoas ou lagos 
de águas públicas.

3 — Sem prejuízo do disposto no artigo 28.º do 
Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 391 -A/2007, de 21 de dezem-
bro, 93/2008, de 4 de junho, 107/2009, de 15 de maio, 
245/2009, de 22 de setembro, e 82/2010, de 2 de julho, 
que estabelece o regime da utilização dos recursos hí-
dricos, o disposto no número anterior não se aplica aos 
casos em que, à data de entrada em vigor da presente 
portaria, já tenha sido emitido título de utilização de 
recursos hídricos relativo à ocupação do domínio hídrico 
e ou à rejeição de águas residuais, quando aplicável, nos 
termos da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, 
de 29 de dezembro, e revista e republicada pelo Decreto-
-Lei n.º 130/2012, de 22 de junho, e do Decreto -Lei 
n.º 226 -A/2007, de 31 de maio.

4 — Os locais de armazenamento devem ser im-
permeabilizados na base e nas paredes laterais para 
evitar infiltrações ou derrames que possam originar a 
contaminação das massas de água superficiais e sub-
terrâneas.

5 — A impermeabilização pode ser natural ou arti-
ficial, devendo o responsável técnico assegurar a esta-
bilidade e estanquicidade, imprescindíveis para estas 
unidades.

6 — A estrutura deve possuir suficiente estabilidade 
geotécnica, que pode ser assegurada com uma inclinação 
suficiente no talude de acordo com as características do 
terreno.

7 — De forma a evitar derrames por transbordo, os 
depósitos devem dispor de uma reserva de capacidade 
de segurança mínima, que deve ser suficiente e capaz 
de suportar a pluviosidade máxima observada em vinte 
e quatro horas nos últimos 10 anos na região, tendo em 
consideração a área de alojamento dos animais cujas águas 
pluviais não estejam separadas.

8 — Todas as estruturas de armazenamento de efluentes 
pecuários devem ser isoladas por vedação, de forma a evitar 
a queda de pessoas ou animais nos tanques, bem como o 
seu resguardo de acesso indevido.

9 — Quando exista um sistema de receção e transferên-
cia para os tanques de armazenamento, este deve possuir 
uma capacidade suficiente para dois dias de produção, 
incluindo a resultante da pluviosidade.

10 — Nos casos em que exista sistema de separação 
de sólidos dos chorumes, a capacidade de retenção dos 
chorumes pode ser reduzida em até 20 % desde que 
seja assegurada capacidade complementar para a fração 
sólida.

11 — Por razões de segurança, cada tanque ou fossa de 
armazenamento de efluentes pecuários não deve exceder 
os 5000 m3 e, nas nitreiras, o estrume não deve exceder 
os 3 m de altura.

12 — Os sistemas de bombagem e os sistemas de trans-
ferência de efluentes devem ser instalados de forma a as-
segurar que eventuais fugas acidentais sejam recuperadas 
num local de retenção.

13 — As infraestruturas de armazenamento devem obe-
decer aos seguintes requisitos:

a) O armazenamento em betão convencional deve obe-
decer, do ponto de vista construtivo, às regras de edifica-
bilidade e estruturas legisladas no âmbito do Regulamento 
Geral das Edificações Urbanas (RGEU);

b) No armazenamento em sistemas lagunares é neces-
sário garantir as seguintes condições:

i) Salvaguardar a sua implantação fora de áreas sujeitas 
a inundações;

ii) A quota de implantação deve ser definida em função 
do nível piezométrico;

iii) Os declives dos taludes devem ser definidos 
em função das características geológicas do solo, de-
vendo ser dimensionados de forma a garantir a sua 
estabilidade;

iv) As infraestruturas devem ser circundadas por um 
sistema de drenagem lateral/de fundo que assegure o es-
coamento de águas laterais e simultaneamente permita 
sinalizar qualquer risco de rutura do sistema;

c) No armazenamento em depósitos amovíveis deve ser 
observado o seguinte:

i) As infraestruturas podem ser construídas em fibra ou 
ser metálicas com revestimentos de PVC;

ii) Os depósitos devem possuir certificado de confor-
midade para armazenamento destes produtos.
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Quadro XI.1. Capacidade das infraestruturas de armazenamento da exploração agrícola 

Fossas _______________ (m3)  
Nitreiras ______________ (m3)  
Valas de condução de efluentes _______________ (m3)  
Lagoas impermeáveis _______________________ (m3)  
Outros reservatórios ________________________ (m3)  
Contratualizada ____________________________ (m3) 
 

Quadro XI.2. Quantidade de efluentes pecuários produzidos na exploração agrícola, adquiridos externamente e 
vendidos/cedidos a terceiros 

Categoria/ 
Espécie 
animal 

N.º 
Animais 

Quantidade de efluentes pecuários 
(m3/ano ou t/ano) Quantidade de N 

(kg/m3/ano ou 
kg/t/ano) Exploração Externa (1) Vendido/cedido a 

terceiros (1) 

Chorume Estrume Chorume Estrume Chorume Estrume Chorume Estrume 
          
          
          
          

TOTAL         

(1) Na gestão de efluentes pecuários, devem ser registadas na origem as informações e os documentos relativos à 
venda/cedência a terceiros e relativos a efluentes adquiridos externamente à exploração agrícola, de onde conste: 
i) A data em que os efluentes pecuários foram retirados da instalação de origem ou recebidos na instalação de 
destino; 
ii) A composição do produto, a sua caracterização físico-química e a identificação da espécie animal que o produziu; 
iii) A quantidade das matérias transportadas (em peso ou volume); 
iv) A identificação e o endereço do transportador, bem como a identificação do veículo de transporte;  
v) A identificação e o endereço do destino ou da origem, bem como o respetivo número de registo da exploração. 
 
Os registos referidos nas subalíneas i) a v) do presente anexo devem ser conservados por um período mínimo de 
cinco anos para apresentação às autoridades competentes, quando solicitados. 
 

Quadro XI.3. Aplicação de efluentes pecuários 

Identificação da 
Parcela 

(N.º Parcelário) 
Cultura 

Áreas de aplicação dos 
efluentes (ha) Aplicação de efluentes 

Própria 
exploração 

 

Contratual
izada 

 
Tipo Origem 

Data da Aplicação 
(dd/mm/aaaa) 

Quantidade 
(m3 ou t ) 
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ANEXO XI

(a que se refere o n.º 17 do artigo 10.º)

Registos referentes à gestão de efluentes pecuários 
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ANEXO X

(a que se refere o n.º 11 do artigo 10.º)

Valores de referência para o cálculo das quantidades de água 
de lavagem utilizadas na atividade pecuária

que escoam para o tanque de receção dos dejetos 

Tipo de água usada Unidade (5) m3/ano

Água de limpeza do estábulo e de tratamento dos 
animais (bovinos) (1)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 CN 7

Água de evacuação do estrume por flotação (2)  . . . 1 CN 6
Água de limpeza da suinicultura e de tratamento 

dos animais (3)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,15 CN 2
Água de limpeza de aviários de galinhas poedeiras (3) 13 CN 0,5
Água de limpeza de aviários de frangos de engorda (3) 6 CN 0,8
Escorrências das pilhas de estrume a céu aberto e 

lugares de passagem não cobertos (4)  . . . . . . . m2 1

(1) A quantidade de águas utilizada pode variar enormemente, consoante o tipo de 
lavagem e a época do ano. Cada exploração beneficiará se tiver um contador individual que 
lhe permita fazer as suas próprias estimativas.

(2) Esta quantidade adiciona -se geralmente à que é utilizada para a limpeza normal 
dos estábulos.

(3) Sem a utilização de equipamento a alta pressão os valores são superiores aos indicados. 
Em princípio, a limpeza não se faz senão ao fim de uma série. Para a limpeza de um pavilhão 
vazio que esteve ocupado com galinhas poedeiras, é preciso contar com o gasto de 0,5 m3 
de águas usadas por 1000 galinhas poedeiras.

(4) Quantidade a ser tida em consideração apenas quando a água vai parar ao tanque 
de receção dos dejetos.

(5) CN (cabeça normal) — unidade padrão de equivalência usada para comparar e agregar 
números de animais de diferentes espécies ou categorias, tendo em consideração a espécie 
animal, a idade, o peso vivo e a vocação produtiva (Decreto -Lei n.º 214/2008, de 10 de 
novembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 316/2009, de 29 de outubro, 78/2010, de 25 de 
junho, 45/2011, de 25 de março, e 107/2011, de 16 de novembro, que estabelece o regime 
do exercício da atividade pecuária).

 Nota. — Na falta de valores de referência para outros tipos de água 
utilizada, as quantidades de água de lavagem utilizadas estão sujeitas 
a parecer da DRAP territorialmente competente e devem publicitadas 
nos sítios na Internet da DGADR e das DRAP.
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Espécie pecuária/tipo de animal

Nutrientes excretados
—

kg por animal ou lugar e ano (19)
CN (20)

Nutrientes excretados
—

kg por CN e ano

N
t

P
2
O

5
K

2
O N

t
P

2
O

5
K

2
O

Bezerro ou vitela para criação (3) . . . . . . < 1 ano. . . . . . . . . . . Por animal . . . . . . . . . . . . . 25,0 7,5 35,0 0,4 (21) 62,5 18,8 87,5
1 a 2 anos  . . . . . . . . Por animal . . . . . . . . . . . . . 40,0 13,0 60,0 0,6 (21) 66,7 21,7 100,0
> 2 anos . . . . . . . . . . Por animal . . . . . . . . . . . . . 55,0 20,0 75,0 0,8 (21) 68,8 25,0 93,8

Vitelo recria/engorda (de 50 kg a 200 kg pv) (4) . . . . . . . . . . . . Por lugar . . . . . . . . . . . . . . 13,0 4,5 7,0 0,4 (21) 32,5 11,3 17,5
Por animal . . . . . . . . . . . . . 5,0 1,5 2,7 0,4 (21) 12,5 3,8 6,8

Vitelo em aleitamento (até ± 350 kg pv) (5) . . . . . . . . . . . . . . . . Por animal . . . . . . . . . . . . . 34,0 8,0 34,0 0,4 (21) 85,0 20,0 85,0

Bovino de engorda intensiva (6) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por lugar . . . . . . . . . . . . . . 33,0 11,0 33,0 0,8 (21) 41,3 13,8 41,3
 Por animal . . . . . . . . . . . . . 41,0 14,0 41,0 0,8 (21) 51,3 17,5 51,3

Bovino de engorda em pastoreio (7) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por lugar . . . . . . . . . . . . . . 40,0 12,0 55,0 0,8 (21) 50,0 15,0 68,8
Por animal . . . . . . . . . . . . . 65,0 18,0 80,0 0,8 (21) 81,3 22,5 100,0

Touro reprodutor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por animal . . . . . . . . . . . . . 50,0 18,0 85,0 1 50,0 18,0 85,0

Suínos . . . . . . . . . . . . . . . . Porco de engorda/substituição (8) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por lugar . . . . . . . . . . . . . . 13,0 6,0 7,0 0,15 (21) 86,7 40,0 46,7
Por animal . . . . . . . . . . . . . 4,0 2,0 2,3 0,15 (21) 26,7 13,3 15,3

Porco de criação (9)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por lugar . . . . . . . . . . . . . . 35,0 19,0 19,0 0,35 100,0 54,3 54,3

Varrasco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por animal . . . . . . . . . . . . . 18,0 10,0 10,0 0,3 60,0 33,3 33,3

Porca aleitante (9) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por lugar . . . . . . . . . . . . . . 42,0 23,0 18,0 0,35 120,0 65,7 51,4
Por porca e ciclo . . . . . . . . 5,1 2,8 2,2 0,35 14,6 8,0 6,3

Porca gestante (9) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por lugar . . . . . . . . . . . . . . 20,0 11,0 13,0 0,35 57,1 31,4 37,1
Por porca e ciclo . . . . . . . . 6,5 3,5 4,2 0,35 18,6 10,0 12,0

Bácoro desmamado (9) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por lugar . . . . . . . . . . . . . . 4,6 2,6 2,5 0,05 92,0 52,0 50,0
Por animal . . . . . . . . . . . . . 0,4 0,2 0,2 0,05 8,0 4,0 4,0

Ovinos/caprinos  . . . . . . . . Ovelha/cabra (10) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por lugar . . . . . . . . . . . . . . 12,0 4,5 20,0 0,17 70,6 26,5 117,6

Ovelha/cabra em produção intensiva de leite (11) . . . . . . . . . . . Por lugar . . . . . . . . . . . . . . 21,0 9,0 32,0 0,23 91,3 39,1 139,1

Equinos . . . . . . . . . . . . . . . Égua com potro (12) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por animal . . . . . . . . . . . . . 52,0 31,0 88,0 1,4 (21) 37,1 22,1 62,9
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Espécie pecuária/tipo de animal

Nutrientes excretados
—

kg por animal ou lugar e ano (19)
CN (20)

Nutrientes excretados
—

kg por CN e ano

N
t

P
2
O

5
K

2
O N

t
P

2
O

5
K

2
O

Cavalo adulto (13) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por animal . . . . . . . . . . . . . 44,0 23,0 75,0 1 44,0 23,0 75,0

Poldro (de 6 meses a 24 meses)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por animal . . . . . . . . . . . . . 42,0 19,0 68,0 0,6 70,0 31,7 113,3

Aves . . . . . . . . . . . . . . . . . . Galinha poedeira (14) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por 100 lugares . . . . . . . . . 80,0 45,0 30,0 1,3 (22) 61,5 34,6 23,1

Frangas de recria (15) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por 100 lugares . . . . . . . . . 34,0 21,0 12,0 0,6 (21) (22) 56,7 35,0 20,0
Por 100 animais . . . . . . . . . 15,0 9,0 5,0 0,6 (21) (22) 25,0 15,0 8,3

Frangos de carne (16) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por 100 lugares . . . . . . . . . 45,0 16,0 22,0 0,6 (22) 75,0 26,7 36,7

Perus (até 12 kg) (17) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por 100 lugares . . . . . . . . . 140,0 70,0 40,0 3 (22) 46,7 23,3 13,3
Por 100 animais . . . . . . . . . 48,0 25,0 13,0 3 (22) 16,0 8,3 4,3

Avestruz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . < 13 meses. . . . . . . . Por animal . . . . . . . . . . . . . 11,0 6,0 8,0 0,2 55,0 30,0 40,0
> 13 meses. . . . . . . . Por animal . . . . . . . . . . . . . 24,0 10,0 15,0 0,2 120,0 50,0 75,0

Leporídeos . . . . . . . . . . . . . Coelha reprodutora (18) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por lugar . . . . . . . . . . . . . . 9,0 6,0 5,0 0,04 225,0 150,0 125,0

 Adaptado de Agroscope Changins -Wãdenswill ACW, 2009.
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Notas relativas ao presente anexo, com considerações gerais
e indicações sobre as condições de produção de referência

(1) Com um peso médio de 650 kg e uma produção anual de 
7000 kg de leite. Por 1000 kg de leite a menos, reduzir em 10 % as 
dejeções e, por 1000 kg a mais, aumentar 2 %. Esta correção tem em 
conta as diferenças de peso dos animais. Para determinada produção 
de leite, um animal que pese menos 100 kg ingere e excreta 6 % 
menos.

(2) Inclui até dois vitelos por vaca.
(3) Valores para um parto aos 30 meses. Para um parto à volta dos 

24 meses, a quantidade excretada no 1.º ano é 30 kg de N, 10 kg de 
P

2
O

5
 e 44 kg de K

2
O. No 2.º ano é de 45 kg de N, 15 de P

2
O

5
 e 65 kg 

de K
2
O. Os vitelos vendidos com 3 a 6 semanas não são tidos em con-

sideração.
(4) Com 2,6 ciclos/ano ou recria de cerca de 150 dias após des-

mame na produção de vitelos para abate (< 8 meses) ou para posterior 
engorda/acabamento.

(5) Com um ciclo por ano. Se os animais forem engordados até aos 
400 kg os valores excretados passam a ser 43 kg de N, 11 kg de P

2
O

5
 

e 45 kg de K
2
O.

(6) Engorda intensiva a partir dos 65 kg até mais de 500 kg de peso 
vivo (pv). Se os animais não são colocados no estábulo senão após o 
desmame, os valores por lugar e ano passam a ser 38 kg de N, 13 kg de 
P

2
O

5
 e 39 kg de K

2
O (1 ciclo por ano).

(7) Engorda na pastagem com um ou dois períodos de pasto (cerca 
de 17 ou 22 meses, respetivamente), do nascimento até atingir mais 
de 500 kg.

(8) Um lugar de porco de engorda corresponde a um lugar para 
engorda de um animal com um peso entre os 25 kg e os 100 kg com 
3 a 3,2 ciclos por ano. A excreta de N baseia -se no consumo de for-
ragem com um teor de proteína de 170 g por kg. Uma variação de 10 
g de proteína bruta/kg leva a um aumento ou diminuição de 8 % de 
N. A excreta de P

2
O

5
 indicada baseia -se no consumo de uma forra-

gem com 6 g de P
2
O

5
/kg. Uma variação de um grama por kg leva a 

um aumento ou redução de 25 %. A quantidade excretada pode ser 
reduzida até um máximo de 10 kg de N e 2,7 kg de P

2
O

5
 por lugar de 

porco de engorda.
(9) Um lugar de porca reprodutora compreende uma porca (depois 

do 1.º parto) e a criação dos 20 a 24 bácoros até um peso de 25 kg -30 
kg por lugar e por ano. A excreta de N tem por base o consumo de 
forragem com um teor em proteína de 145 g/kg para as porcas gestantes, 
165 g/kg para as porcas aleitantes e 175 g/kg para os bácoros (todos 
os dados têm por base alimentos com 88 % de MS). Uma redução de 
10 g de proteína bruta/kg leva a uma diminuição de 8 % de N para 
as porcas e de 10 % para os bácoros. A produção de P

2
O

5
 indicada 

baseia -se no consumo de uma forragem com 6,5 g de P
2
O

5
/kg. Uma 

variação de um grama por kg leva a um aumento ou redução de 20 %. 
A quantidade excretada pode ser reduzida até um máximo de 29,2 g 
de N e 12 kg de P

2
O

5
 por lugar de porca de criação; na porca aleitante 

consideram -se 8,2 ciclos por ano, na gestante 3,1 ciclos/ano e nos 
bácoros 11,5 ciclos/ano.

(10) Produção anual por ovelha/cabra em exploração extensiva e 
compreende os animais destinados a substituição, e os machos asso-
ciados. Estes valores referem -se a uma produção baseada em forragem 
proveniente de prados extensivos. Em produção mais intensiva com 
bom feno e silagem as quantidades excretadas são de 18 kg de N, 6 kg 
de P

2
O

5
 e 25 kg de K

2
O.

(11) Produção anual por ovelha/cabra em produção intensiva de 
leite e compreende os animais destinados a substituição e os machos 
associados.

(12) Os potros nascidos na primavera ficam com a mãe até ao outono 
antes de serem vendidos. Se se mantiverem durante mais tempo devem 
ser considerados separadamente.

(13) Um cavalo adulto tem um peso médio de 550 kg -600 kg. Os va-
lores relativos a animais mais leves (póneis, muares, cavalos jovens) de-
vem ser convertidos em função do peso efetivo. Estes dados são válidos 
para uma carga de trabalho reduzida (uma hora por dia em trabalho de 
equitação). Se a carga for maior, as dejeções de N e de P

2
O

5
 aumentam 

de 7 % por hora e 4 % para os outros nutrientes.
(14) A duração média da produção durante um ano não influencia os 

resultados dos elementos fertilizantes excretados. A produção de P
2
O

5
 

tem como base um teor em P na ração de 5,7 g/kg. Quando o teor de 
P varia 1 g/kg, a produção de P

2
O

5
 varia cerca de 20 %.

(15) Em 18 semanas as aves atingem o peso de 1,3 a 1,6 kg; 
consideram -se 2 a 2,5 ciclos por ano.

(16) Os valores dos dejetos equivalem a uma unidade «100 lugares 
normais» (peso final dos animais até 2 kg de pv), em condições de 
detenção (30 kg/m2). Para raças de engorda intensiva estes valores 
correspondem a uma duração de 40 dias (9 ciclos/ano) e para raças de 
engorda extensiva de 60 dias (6 ciclos/ano). Dado que o peso final dos 

animais e a duração dos ciclos podem variar substancialmente, neste 
caso apenas se apresentam os valores dos nutrientes excretados com 
base nos lugares de frangos.

(17) Produção de perus com um peso médio final de 12 kg, com 
2,8 ciclos por ano; para os perus em pré -engorda até um 1,5 kg de 
peso vivo, o que corresponde a 6 ciclos por ano, a excreta é de 40 kg 
de N, 20 kg de P

2
O

5
 e 12 kg de K

2
O para 100 lugares de perus por 

ano; para o acabamento de engorda (de 1,5 kg a 13 kg de peso vivo, 
2,9 ciclos por ano), a excreta é 230 kg de N, 115 kg de P

2
O

5
 e 70 kg de 

K
2
O por 100 lugares.
(18) Um lugar de coelha reprodutora, num sistema de engorda inten-

sivo, corresponde a uma fêmea com 40 crias, com um peso vivo final 
de 2,7 kg a 3 kg por coelho e por ano.

(19) Nos casos particulares de produção de animais com ciclos mais 
curtos, com duração inferior a um ano completo, é preferível utilizarem-
-se os valores por lugar e por ano. Os tempos mortos entre dois ciclos 
estão compreendidos nos dados por lugar e ano.

(20) CN (cabeça normal) — unidade padrão de equivalência usada 
para comparar e agregar números de animais de diferentes espécies ou 
categorias, tendo em consideração a espécie animal, a idade, o peso 
vivo e a vocação produtiva (Decreto -Lei n.º 214/2008, de 10 de no-
vembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 316/2009, de 29 de outubro, 
78/2010, de 25 de junho, 45/2011, de 25 de março, e 107/2011, de 
16 de novembro, que estabelece o regime do exercício da atividade 
pecuária).

(21) Valores de CN adaptados do Decreto -Lei n.º 214/2008, de 
10 de novembro, que estabelece o regime do exercício da atividade 
pecuária.

(22) Valores de CN correspondentes a 100 animais. 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE
E DA SEGURANÇA SOCIAL

Decreto-Lei n.º 203/2012
de 28 de agosto

No âmbito do Compromisso Eficiência, o XIX Governo 
Constitucional determinou as linhas gerais do Plano de 
Redução e Melhoria da Administração Central (PREMAC), 
afirmando que o primeiro e mais importante impulso do 
Plano deveria, desde logo, ser dado no processo de prepa-
ração das leis orgânicas dos ministérios e dos respetivos 
serviços.

Trata -se de algo absolutamente estruturante, por um 
lado, para o início de uma nova fase da reforma da Ad-
ministração Pública, no sentido de a tornar eficiente e 
racional na utilização dos recursos públicos e, por outro, 
para o cumprimento dos objetivos de redução da despesa 
pública a que o país está vinculado. Com efeito, mais do 
que nunca, a concretização simultânea dos objetivos de 
racionalização das estruturas do Estado e de melhor uti-
lização dos seus recursos humanos é crucial no processo 
de modernização e de otimização do funcionamento da 
Administração Pública.

Importava decididamente repensar e reorganizar a 
estrutura do Estado, no sentido de lhe dar uma maior 
coerência e capacidade de resposta no desempenho das 
funções que deverá assegurar, eliminando redundâncias 
e reduzindo substancialmente os seus custos de funcio-
namento.

O regime financeiro do sistema público de segurança 
social, nos termos definidos na respetiva lei de bases, deve 
conjugar as técnicas de repartição e capitalização pública 
de estabilização, por forma a ajustar -se às condições eco-
nómicas, sociais e demográficas.

A capitalização pública de estabilização foi introduzida 
em 1989 pelo Decreto -Lei n.º 259/89, de 14 de agosto, que 
criou o Fundo de Estabilização Financeira da Segurança 
Social (FEFSS).
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Por seu turno, o Decreto -Lei n.º 449 -A/99, de 4 de no-
vembro, criou o Instituto de Gestão de Fundos de Capi-
talização da Segurança Social, I. P. (IGFCSS, I. P.), que 
sucedeu ao FEFSS, já com a natureza de instituto público 
que lhe houvera sido atribuída pelo Decreto -Lei n.º 399/90, 
de 13 de dezembro.

O IGFCSS, I. P., desenvolveu -se, assegurando a transi-
ção da gestão e do investimento dos crescentes montantes 
do FEFSS de um ambiente limitado ao mercado Portu-
guês para os mercados da OCDE. Ao que acresce que o 
Decreto -Lei n.º 26/2008, de 22 de fevereiro, cometeu ao 
IGFCSS, I. P., a gestão em regime de capitalização do 
fundo dos certificados de reforma e a administração do 
regime público de capitalização.

Assim, o IGFCSS, I. P., é atualmente uma organização 
pública tecnicamente especializada na atividade de gestão 
de fundos ou patrimónios autónomos com horizonte de 
investimento de médio ou longo prazo.

Sucede que a relevância das atribuições do IGFCSS, I. P., 
designadamente o investimento de elevados montantes nos 
mercados de capitais e imobiliários, exige que o Estado 
Português disponha de uma entidade com capacidade equi-
valente à de uma instituição financeira especializada na 
gestão de fundos, dotada de todos os meios necessários, 
designadamente dos instrumentos de gestão e da necessária 
flexibilidade que, devidamente articulados, lhe assegurem 
uma efetiva capacidade competitiva de intervenção nos 
mercados em que atua.

Deste modo, pelo Decreto -Lei n.º 39/2011, de 21 de 
março, reconheceu -se que o IGFCSS, I. P., é um instituto 
público de regime especial para efeitos do disposto na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 48.º da lei -quadro dos institutos 
públicos.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 16.º da Lei 

n.º 3/2004, de 15 de janeiro, e nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta 
o seguinte:

Artigo 1.º
Natureza

1 — O Instituto de Gestão de Fundos de Capitalização 
da Segurança Social, I. P., doravante abreviadamente de-
signado por IGFCSS, I. P., ou por Instituto de Gestão de 
Fundos, I. P., é um instituto público de regime especial 
nos termos da lei, integrado na administração indireta do 
Estado, dotado de autonomia administrativa e financeira 
e património próprio.

2 — O IGFCSS, I. P., prossegue atribuições do Minis-
tério da Solidariedade e da Segurança Social (MSSS), sob 
superintendência e tutela do respetivo ministro.

3 — O Fundo de Estabilização Financeira da Segurança 
Social, doravante abreviadamente designado por FEFSS, 
é um património autónomo afeto exclusivamente à capi-
talização pública de estabilização, nos termos e com as 
finalidades previstas na lei de bases da segurança social.

4 — O FEFSS está integrado no IGFCSS, I. P., e é por 
ele administrado e gerido em regime de capitalização.

Artigo 2.º
Jurisdição territorial e sede

1 — O IGFCSS, I. P., é um organismo central com ju-
risdição sobre todo o território nacional.

2 — O IGFCSS, I. P., tem a sua sede no Porto e uma 
delegação em Lisboa.

Artigo 3.º
Missão e atribuições

1 — O IGFCSS, I. P., tem por missão a gestão de fundos 
de capitalização no âmbito do financiamento do sistema 
de segurança social do Estado e de outros sistemas pre-
videnciais.

2 — São atribuições do IGFCSS, I. P.:
a) Gerir em regime de capitalização a carteira do Fundo 

de Estabilização Financeira da Segurança Social e de outros 
fundos, bem como as disponibilidades financeiras que lhe 
sejam afetas;

b) Administrar o regime público de capitalização, in-
cluindo a gestão, em regime de capitalização, dos fundos 
e dos planos de rendas que lhe são subjacentes;

c) Promover o adequado planeamento, organização, 
direção e controlo nas áreas de gestão das carteiras de 
aplicações, análise de mercados e informações estatísticas;

d) Administrar o património imobiliário que lhe está 
afeto;

e) Negociar e contratar com as instituições do sistema 
monetário e financeiro as aplicações pertinentes, no âmbito 
das suas competências;

f) Realizar as transferências necessárias para assegurar 
a estabilização financeira da segurança social;

g) Colaborar e articular -se pelas formas convenientes 
com os serviços e instituições do sistema de segurança 
social;

h) Assessorar o membro do Governo responsável pela 
área da segurança social nas matérias relacionadas com as 
suas atribuições, em especial, sobre a gestão em regime 
de capitalização.

3 — O IGFCSS, I. P., pode prestar a outras entidades, 
públicas ou privadas, serviços de gestão de fundos, consul-
toria ou apoio técnico decorrentes da sua experiência e da in-
formação de que dispõe, bem como gerir patrimónios autó-
nomos suscetíveis de investimento no médio e longo prazo.

Artigo 4.º
Órgãos

São órgãos do IGFCSS, I. P.:
a) O conselho diretivo;
b) O fiscal único;
c) O conselho consultivo.

Artigo 5.º
Conselho diretivo

1 — O conselho diretivo é composto por um presidente, 
por um vice -presidente e por um vogal.

2 — Sem prejuízo das competências conferidas por lei, 
ou que nele sejam delegadas ou subdelegadas, compete 
ao conselho diretivo no âmbito da orientação e gestão do 
IGFCSS, I. P.:

a) Elaborar propostas de regulamentos de gestão dos 
fundos geridos pelo IGFCSS, I. P.;

b) Autorizar, aprovar e acompanhar a negociação e a 
contratação dos investimentos relativos aos fundos sob 
sua gestão, incluindo a aquisição e alienação de imó-
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veis, bem como as relativas às disponibilidades afetas 
ao IGFCSS, I. P., outorgando todos os atos e contratos 
necessários;

c) Subcontratar, na medida do necessário, a ges-
tão de uma parte das carteiras de fundos sob gestão do 
IGFCSS, I. P., a entidades financeiras especializadas com 
reconhecida capacidade e reputação;

d) Autorizar a aquisição de serviços de natureza finan-
ceira, designadamente, a contratação de serviços de custó-
dia e guarda de títulos, empréstimos de valores, aquisição, 
venda e liquidação de operações sobre valores mobiliários;

e) Deliberar sobre a aquisição e alienação, locação fi-
nanceira ou aluguer de bens móveis e o arrendamento 
de bens imóveis destinados a instalação, equipamento e 
funcionamento do IGFCSS, I. P.;

f) Deliberar sobre a aquisição ou locação financeira de 
bens imóveis para os mesmos fins da alínea anterior, ou 
sobre a sua alienação, mediante autorização do membro 
do Governo responsável pelas áreas da solidariedade e 
segurança social.

3 — O conselho diretivo pode delegar, com faculdade 
de subdelegação, nos diretores dos departamentos as com-
petências que lhe estejam atribuídas.

Artigo 6.º
Fiscal único

O fiscal único é designado e tem as competências pre-
vistas na lei -quadro dos institutos públicos.

Artigo 7.º
Conselho consultivo

1 — O conselho consultivo é o órgão de consulta, apoio 
e participação na definição das linhas gerais de atuação do 
IGFCSS, I. P., e nas tomadas de decisão do conselho diretivo.

2 — Os membros do conselho consultivo são designa-
dos pelo membro do Governo que tutela o IGFCSS, I. P., 
pelo período de três anos, renovável, e tem a seguinte 
composição:

a) Dois representantes institucionais indicados cada 
um deles, respetivamente, pelo Instituto de Gestão Finan-
ceira da Segurança Social, I. P., e pela Agência de Ges-
tão da Tesouraria e da Dívida Pública — IGCP, E. P. E. 
(IGCP, E. P. E.);

b) Um representante de cada um dos parceiros sociais 
que integram a Comissão Permanente de Concertação 
Social;

c) Três personalidades de reconhecida competência em 
matéria económica e financeira.

3 — No ato de designação é indicado o presidente do 
conselho consultivo.

4 — Sem prejuízo das competências conferidas por lei, 
compete ao conselho consultivo pronunciar -se sobre:

a) As contas do IGFCSS, I. P., e do FEFSS;
b) A política de gestão do FEFSS.

Artigo 8.º
Vinculação

1 — O IGFCSS, I. P., obriga -se pela assinatura de dois 
membros do conselho diretivo.

2 — Para atos de mero expediente é suficiente a assina-
tura de qualquer membro do conselho diretivo.

3 — O IGFCSS, I. P., pode celebrar contratos redigidos 
numa língua de uso corrente nos mercados financeiros 
internacionais e submeter a respetiva execução a legisla-
ção de país estrangeiro, apenas em casos manifestamente 
excecional e devidamente fundamentados, para os quais 
não exista comprovadamente alternativa.

Artigo 9.º
Organização interna

A organização interna do IGFCSS, I. P., é a prevista nos 
respetivos estatutos.

Artigo 10.º
Estatuto dos membros do conselho diretivo

Os membros do conselho diretivo são equiparados, para 
efeitos remuneratórios, a gestor público.

Artigo 11.º
Receitas

1 — O IGFCSS, I. P., dispõe das receitas provenientes 
de dotações que lhe forem atribuídas no Orçamento do 
Estado e pelo orçamento da segurança social para funcio-
namento, em contrapartida pelo serviço de administração 
e gestão dos fundos públicos sob sua gestão.

2 — O IGFCSS, I. P., dispõe ainda das seguintes re-
ceitas próprias:

a) As que resultem da remuneração de serviços presta-
dos a outras entidades públicas ou privadas;

b) As advenientes da venda de estudos, obras ou outras 
edições por si promovidas;

c) As comparticipações ou subsídios que lhe sejam atri-
buídos por quaisquer entidades nacionais ou estrangeiras;

d) As doações, heranças ou legados;
e) Os rendimentos de bens próprios, bem como o pro-

duto da sua alienação e da constituição de direitos sobre 
os mesmos;

f) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas 
por lei, contrato ou outro título.

3 — O saldo das receitas referidas nos números ante-
riores verificado no final de cada ano transita automati-
camente para o FEFSS, independentemente de quaisquer 
formalidades.

4 — O financiamento do orçamento do IGFCSS, I. P., 
na proporção em que se encontra suportado pelos fun-
dos que administra nos termos do n.º 1, não está sujeito 
ao regime normal de financiamento das instituições da 
segurança social, designadamente o financiamento com 
base nos planos de tesouraria aprovados pelo Instituto de 
Gestão Financeira da Segurança Social, I. P.

5 — Para efeitos do disposto no número anterior o 
IGFCSS, I. P., procede às transferências necessárias dos 
fundos sob sua gestão, nos termos dos regulamentos dos 
referidos fundos, para a conta do IGFCSS, I. P.

Artigo 12.º
Despesas

Constituem despesas do IGFCSS, I. P., as que resultem 
de encargos decorrentes da prossecução das respetivas 
atribuições.
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Artigo 13.º
Património

O património do IGFCSS, I. P., é constituído pela uni-
versalidade de bens, direitos e obrigações de que seja titular.

Artigo 14.º
Criação ou participação em entidades de direito privado

A criação, participação na criação, aquisição ou aumento 
de participação em entes de direito privado por parte do 
IGFCSS, I. P., cuja atividade principal consista em exercer 
uma ou mais atividades tipificadas nas alíneas e), h) e i) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Regime Geral das Instituições de Cré-
dito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 298/92, de 31 de dezembro, apenas se pode verificar 
em situações excecionais quando, cumulativamente, seja 
fundamentadamente demonstrada a imprescindibilidade 
para a prossecução das suas atribuições e seja obtida au-
torização prévia dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e da segurança social, nos termos 
do artigo 13.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro.

Artigo 15.º
Cargos dirigentes intermédios

1 — É cargo de direção intermédia de 1.º grau do 
IGFCSS, I. P., o diretor de gestão de fundos.

2 — É cargo de direção intermédia de 2.º grau o diretor 
de administração de fundos.

3 — A remuneração base dos cargos de direção inter-
média identificados no número anterior é determinada em 
percentagem da remuneração base do vogal do conselho 
diretivo do IGFCSS, I. P., nas seguintes proporções:

a) Diretor de gestão de fundos, 80 %;
b) Diretor de administração de fundos, 73 %.

4 — As despesas de representação dos cargos de direção 
intermédia de 1.º e 2.º grau do IGFCSS, I. P., são determi-
nadas em percentagem das despesas de representação do 
vogal do conselho diretivo do IGFCSS, I. P., nos termos 
do número anterior.

Artigo 16.º
Fundo de Estabilização Financeira da Segurança Social

1 — Os bens, direitos e obrigações que integram o pa-
trimónio do FEFSS são identificados em conta própria.

2 — Os poderes de administração e gestão atribuídos ao 
IGFCSS, I. P., enquanto entidade gestora do FEFSS, com-
preendem o poder de realizar quaisquer negócios jurídicos, 
incluindo os de aquisição, alienação e administração dos 
bens e direitos que integram o Fundo, com observância 
do respetivo regulamento de gestão.

3 — O regulamento de gestão do FEFSS é aprovado 
por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da segurança social.

4 — O capital do FEFSS corresponde ao valor patrimo-
nial global líquido de todos os bens, direitos e obrigações, 
que integram a sua carteira, identificados nos termos do 
n.º 1, e que são afetos exclusivamente à capitalização pú-
blica de estabilização.

5 — O capital do FEFSS é aumentado pelos montantes 
que lhe forem afetados nos termos da lei ou mediante 
despacho dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da segurança social.

6 — Os resultados apurados em cada exercício econó-
mico são afetados ao capital do FEFSS, seguindo a técnica 
de capitalização.

7 — O capital do FEFSS pode ser utilizado para trans-
ferências em ordem ao cumprimento da estabilização do 
sistema de segurança social, definidas por despacho dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças 
e da segurança social.

8 — O FEFSS tem por objetivo assegurar a estabiliza-
ção financeira do sistema da segurança social, através da 
adoção de medidas consideradas adequadas no âmbito do 
seu financiamento, designadamente assegurar a cobertura 
das despesas previsíveis com pensões, por um período 
mínimo de dois anos.

9 — O FEFSS goza das isenções fiscais concedidas ao Es-
tado e ainda das que lhe são especialmente concedidas por lei.

10 — O FEFSS está ainda isento de taxas, custas e 
emolumentos em quaisquer processos, atos ou contratos 
em que intervenha, sem prejuízo dos emolumentos pes-
soais e das importâncias correspondentes à participação 
emolumentar devida aos notários, conservadores e oficiais 
do registo e notariado.

11 — O registo contabilístico do património do FE-
FSS é efetuado em conformidade com o Plano Oficial de 
Contabilidade das Instituições do Sistema de Solidarie-
dade e Segurança Social (POCISSSS), com as seguintes 
adaptações:

a) As receitas obtidas em operações de derivados finan-
ceiros são deduzidas das despesas decorrentes das mesmas 
operações, sendo o respetivo saldo sempre inscrito em 
rubrica orçamental de receita;

b) Os juros corridos recebidos nas vendas de valores repre-
sentativos de dívida são deduzidos dos juros corridos pagos 
na aquisição do mesmo género de valores, sendo o respe-
tivo saldo sempre inscrito em rubrica orçamental de receita;

c) O disposto nas alíneas anteriores não dispensa o 
registo contabilístico individualizado de todos os fluxos 
financeiros, ainda que meramente escriturais, associados 
às operações nelas referidas;

d) O património do FEFSS é valorizado nos termos 
de um regulamento de valorimetria específico, sujeito ao 
parecer do órgão de fiscalização do FEFSS, baseado nas 
normas internacionalmente aceites para a valorização de 
fundos de idêntica natureza e finalidade.

12 — O exercício da atividade do FEFSS corresponde 
ao ano civil, encerrando -se as contas com referência a 31 
de dezembro de cada ano, as quais, após parecer do órgão 
de fiscalização, são submetidas pela entidade gestora à 
aprovação do membro do Governo responsável pela área 
da segurança social.

13 — O orçamento anual e a conta do FEFSS integram, 
respetivamente, o orçamento e a conta da segurança social.

14 — Atendendo ao regime de gestão em capitalização, 
as disponibilidades financeiras de curto prazo do FEFSS 
não estão sujeitas ao regime de tesouraria única.

15 — Transitam para o ano seguinte os saldos de ge-
rência provenientes de receitas próprias apurados em cada 
exercício.

16 — Os atos e os contratos relacionados com nego-
ciação e a contratação de investimentos para a carteira do 
FEFSS, incluindo os referentes a serviços de informação 
financeira e sistema de transações, não estão abrangidos 
pelo regime jurídico de realização de despesas públicas e 
da contratação pública para aquisição de bens e serviços.
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17 — As aquisições e vendas de imóveis referentes ao 
património do FEFSS, por configurarem atos de gestão 
com a natureza de investimentos financeiros, estão isen-
tas de quaisquer formalidades, não se subordinando às 
limitações legalmente aplicáveis à aquisição e venda de 
imóveis por parte do Estado, de empresas públicas ou de 
institutos públicos, ficando a efetivação das aquisições 
apenas dependente da avaliação por perito independente.

18 — Às despesas com contratos de seguros relativos 
a imóveis da carteira do FEFSS não se aplica o disposto 
no artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
sendo a respetiva autorização da competência do conselho 
diretivo.

Artigo 17.º
Transição da titularidade de bens direitos 

e obrigações para o FEFSS

1 — Os bens, direitos e obrigações que integram o pa-
trimónio do FEFSS identificados em conta própria que 
se encontrem na titularidade do IGFCSS, I. P., passam 
automaticamente para a titularidade do FEFSS por efei-
tos do presente diploma e sem dependência de qualquer 
formalidade.

2 — A conta de gerência do FEFSS acompanhada de 
listagem que identifique de forma completa os referidos 
bens, direitos e obrigações aprovada por despacho do mem-
bro do Governo responsável pela área da segurança social 
são título suficiente e bastante para todos os registos que 
haja a efetuar relativamente ao património referido no 
número anterior.

Artigo 18.º
Norma transitória

Durante a vigência do Programa de Assistência Eco-
nómica e Financeira, da aplicação das regras de fixação 
de remuneração estabelecidas pelo presente diploma não 
pode resultar um aumento da remuneração efetivamente 
paga aos cargos de direção intermédia, designados ou a 
designar, tendo por referência a remuneração atribuída à 
data de entrada em vigor do presente diploma, sem prejuízo 
do eventual exercício da opção pelo vencimento do lugar 
de origem nas novas designações.

Artigo 19.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 216/2007, de 29 de maio, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 39/2011, de 21 de março.

Artigo 20.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de 
julho de 2012. — Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã 
Rabaça Gaspar — Luís Pedro Russo da Mota Soares.

Promulgado em 17 de agosto de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 23 de agosto de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2012/M

Altera o Decreto Regulamentar Regional
n.º 16/2012/M, de 4 de julho

O presente diploma procede à alteração do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 16/2012/M, de 4 de julho, que 
estabelece as normas de execução do Orçamento Regional 
da Região Autónoma da Madeira para 2012.

Esta alteração tem por finalidade clarificar normativos 
do diploma ora alterado, bem como situações que estavam 
a suscitar dúvidas aos serviços da administração regional.

Nestes termos:
O Governo da Região Autónoma da Madeira decreta, 

ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º 
da Constituição da República Portuguesa, e da alínea d) do 
artigo 69.º do Estatuto Político -Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 
de junho, revisto e alterado pelas Leis n.os 130/99, de 21 
de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto Regulamentar Regional

n.º 16/2012/M, de 4 de julho

Os artigos 26.º, 27.º e 28.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 16/2012/M, de 4 de julho, passam a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 26.º
[...]

1 — Os serviços integrados e os serviços e fundos 
autónomos devem proceder à disponibilização de in-
formação sobre efetivos e formação profissional dos 
trabalhadores da administração pública regional, nos 
termos a definir através de circular conjunta da Direção 
Regional da Administração Pública e Local e da Direção 
Regional de Orçamento e Contabilidade.

2 — A realização de atos administrativos relativos 
a recursos humanos suscetíveis de gerar um aumento 
de efetivos na administração pública regional, depende 
de parecer prévio do membro do Governo responsável 
pela área das finanças.

Artigo 27.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os membros do Governo Regional responsáveis 

pelas áreas da administração pública e das finanças são 
as entidades competentes para a emissão do parecer 
prévio vinculativo a que se refere o n.º 6 do artigo 44.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2012/M, de 30 de 
março, relativo à celebração ou renovação de contratos 
de aquisição de serviços por parte do Instituto de Segu-
rança Social da Madeira, IP -RAM.

3 — O parecer previsto no número anterior depende 
da verificação dos requisitos estabelecidos nas alíneas a) 
e c) do n.º 7 do artigo 44.º do mesmo diploma referido 
no n.º 2 e informação de cabimento orçamental emitida 
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pelo Instituto de Segurança Social da Madeira, IP -RAM, 
aquando do respetivo pedido de autorização.

Artigo 28.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — O presente diploma entra em vigor no dia se-
guinte ao da sua publicação e produz efeitos desde 1 de 
janeiro de 2012, sem prejuízo do disposto no número 
seguinte.

2 — O artigo 17.º produz efeitos com a entrada em 
vigor do presente diploma.»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra imediatamente em vigor.

Aprovado em Conselho do Governo Regional em 2 de 
agosto de 2012.

O Presidente do Governo Regional, Alberto João Car-
doso Gonçalves Jardim.

Assinado em 9 de agosto de 2012.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 

 COMISSÃO NACIONAL DE ELEIÇÕES

Declaração de Retificação n.º 43/2012
Declara -se que o Mapa Oficial n.º 1/2012, da Comissão 

Nacional de Eleições, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 160, de 20 de agosto de 2012, saiu com a 
seguinte inexatidão que, mediante declaração da entidade 
emitente, assim se retifica:

No preâmbulo, onde se lê:

«Mapa com o número de deputados a eleger para a 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 
e a sua distribuição pelos círculos eleitorais (n.º 3 do 
artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 267/80, de 8 de Agosto, 
republicado em anexo à Lei Orgânica n.º 5/2006, de 
31 de Agosto).»

deve ler -se:

«Mapa com o número de deputados a eleger para a 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 
e a sua distribuição pelos círculos eleitorais (n.º 4 do 
artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 267/80, de 8 de Agosto, 
republicado em anexo à Lei Orgânica n.º 5/2006, de 
31 de Agosto).»

Comissão Nacional de Eleições, 23 de agosto 
de 2012. — O Presidente, Fernando da Costa Soares. 
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